
DIÁRIO 

República Federativa do Brasil 

DO CONGRESSO NACIONAL 

ANO II - N* 66 SÁBADO, 14 DE MAIO DE 1994 BRASÍLIA-DF 

CONGRESSO NACIONAL 

Revisão da Constituição Federal 

PARECER N* 55, dc 1994-RCF 
COMPENSAÇÃO financeira pela exploraçào de recursos 

NATURAIS 
(Art. 20, { 1*) 

PASBCKR DO RBLATOK-OBBXL As PROPOSTAS RRTZSZOMAXS 
APRBSBRTADAS AO ARTZOO 20, PARlSRAPO PRZXXZRO, QDR DISPÕE 
SOBRE COMPEVSAÇXO PZMAMCBZRA PELA EXPLORAÇÃO Dl RECURSOS 

EATORAZB 

Z " RBLATÕRZO 

O S ia do art. 20 assegura aos Estados, ao 
Distrito Federal, aos Municípios e a órgãos da adslnlstraçSo 
direta da UniSo participação no resultado da exploraçSo, ou 
compensação financeira pela exploraçSo, de petróleo ou gás 
natural, de outros recursos minerais e de recursos hídricos 
para fins da geraçáo de energia elétrica, no respectivo 
território, plataforma continental, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva. 

Foram apresentadas 25 propostas revlsionais 
ao $ 10 do art. 20 que, quanto ao seu conteúdo, podem ser 
classificadas em: 
- propostas que suprimem o dispositivo; 15, ou 60% do total; 
- propostas que alteram os beneficiários: sete, ou 28% dc 

total; 
- propostas que estendem a compensaçáo financeira a outras 

modalidades de exploraçào de recursos naturais: três, ou 
12% do total. 
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ASSINATURAS 
Semestral   23,53 URV 

As 15 propostas supressivas sáo as PRE ns 
955-1, 1.679-4, 1.794-1, 9.322-1, 9.416-6 e 12.655-4, que 
alteram somente esse dispositivo; a PRE nfl 4.382-6, que 
também modifca o art. 177 e o art. 45 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; as PRE na 13.562-9, 14.829-9 e 
15.363-4, que reformulam o art. 20 e o art. 26; e as PRE na 
9.023-8, 13.015-0, 13.556-9, 15.292-9, 15.303-7, que 
reformulam grande parte do Titulo ITI. 

As sete propostas que alteram os 
beneficiários subdividem-se em: 
- propostas que excluem os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios: uma, a PRE n" 3.299-4; 
- propostas que excluem a Unláo: duas, a PRE na 8.525-6 e o 

conjunto formado pelas PRE n» 6.260-7 e 6.254-7 (contado 
como uma única proposta), em que a primeira suprime o $ ia 
e o Inciso IX do art. 20 e a segunda inclui essa parágrafo 
no art. 26 (que dlspóe sobre os bens dos Estados) , 
suprimindo a expressáo "bem como a órgãos da administração 
direta da Uniáo"; 

- propostas que incluem toda a Uniáo: duas, as PRE n» 
14.524-4 e 14.699-0; e 

- propostas que incluem as comunidades indígenas: duas, as 
PRE nB 15.475-1 e 16.494-3. 

As trés propostas que estendem a compensação 
financeira a outras modalidades de exploração de recursos 
naturais subdividem-se em: 
- propostas que incluem madeira e pesca: uma, a PRE nB 

13.201-1; 
- propostas que incluem a exploração de recursos hídricos 

para abastecimento: uma, a PRE nB 6.37i-i;e 
- propostas que incluem usos de recursos hídricos sujeitos i 

outorga pelo Poder Público de seus direitos de uso, 
inundação de terras por reservatórios de água qualquer que 
seja sua finalidade e restrição ao uso de terras para a 
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proteção de recursos hídricos, em especial mananciais de 
abastecimento de populações: uma, a PRE na 6.986-6. 

Foram ainda apresentadas quatro propostas 
correlatas a esse assunto: a PRE na 10.285-3, que acrescenta 
a expressão "e estabelecer tarifa, variável em função da 
finalidade e do interesse social, para a utilização desses 
recursos hídricos" ao final do inciso XIX do art. 21, bem 
como um parágrafo a este artigo determinando que "a receita 
financeira proveniente da cobrança de tarifa pela utilização 
de recursos hídricos ... será aplicada, exclusivamente, em 

investimentos nos setores de meio ambiente, energia e 
irrigação"; a PRE n» 13.153-6, que acrescenta alínea ao 
inciso I do art. 155 dispondo a respeito da instituição de 
imposto sobre "a utilização e/ou degradação dos recursos 
hídricos de bacia hidrográfica por pessoas físicas 
jurídicas, públicas e privadas, que desenvolvam atividades 
econômicas, ou da outra natureza" e determinando que "os 
recursos financeiros advindos desse imposto serão utilizados 
privativamente no monitoramento, proteção e recuperação do 
maio ambienta dessa região" e que "quando uma bacia 
hidrográfica abranger dois ou mais Estados, esses Estadc 
constituirão um consórcio para administrar as condições do 
meio ambiente dessa bacia"; a PRE n« 6.784-8, que acrescenta 
parágrafo ao art. 145 dispondo sobre compensação financeira 
a Municípios pela criação de espaços especialmente 
protegidos; e a PRE n« 16.949-6, que acrescenta inciso ao S 
lo do art. 225 dispondo sobre a aplicação progressiva do 
principio do usuãrio-pagador "como fonte alternativa para 
financiamento das ações necessárias ã proteção ambiental". 

IZ - PARECES 

A compensação financeira pela exploração de 
recursos naturais é uma inovação da Constituição de 1988, 
restrita aos recursos minerais e aos recursos hídricos 
utilizados para geração de energia elétrica. Trata-se de 
compensação pecuniária a comunidades, com a finalidade de 
compensar-lhes a diminuição de seu patrimônio natural e 
outras conseqüências como a degradação da qualidade de se<- 
recursos. São comuns situações em que os benefícios geradc 
pelo aproveitamento dos recursos naturais de uma comunidade 
são transferidos para regiões distantes e usufruídos por 
outras 

Uma interpretação mais restrita desse 
dispositivo constitucional seria a de que ele se destinaria 
a compensar comunidades pela restrição de uso que a 
exploração mineral ou de potenciais de energia hidráulica 
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acarretaria a parcelas de seus territârios. Nâo sendo mais 
possível atividades agrícolas ou industriais nas terras 
ocupadas por aquelas atividades, as comunidades seriam 
privadas da renda futura que essas terras poderiam gerar. 
Essa interpretação não subsiste, porque a Constituição 
estendeu à mineração e à energia elétrica a incidência do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e de Serviços, 
possibilitando que as terras bloqueadas por essas atividades 
passassem a gerar renda para suas comunidades. 

A compensação financeira não é um tributo c. 
mais gravando a atividade produtiva, como argumentaram 
alguns parlamentares ao justificarem Propostas RevisLonais 
supressivas do dispositivo. £ o pagamento por um recurso 
produtivo apropriado a custo zero por seus usuários. 

Há muito os recursos naturais deixaram de ser 
considerados bens livres, sem valor econfimico. A 
persistência desse conceito, mesmo após haver evidências de 
que haviam se tornado escasso, proporcionou sua exploração 
excessiva e acarretou a degradação de sua qualidade. A 
compensação financeira é um modo de se internalizar no 
cálculo econômico as externalidades negativas ocasionadas 
por seu uso inadequado. 

O uso de recursos naturais, especialmente os 
não renováveis, como minérios e florestas nativas, implica 
perda de patrimônio, pois não há possibilidades de repó-los. 
Por essa razão, a comunidade internacional interessada na 
operacionalização do conceito de desenvolvimento sustentáve 
desenvolves a contabilidade ambiental de modo a registrar o 
patrimônio natural de uma comunidade e poder avaliar o ganho 
ou a perda real de projetos de aproveitamento de recursos 
naturais. 

Estamos, no momento, diante de um desafio de 
modernização de estruturas de decisão política no rumo da 
sustentabilidade, em que é de fundamental importância que as 

áreas protegidas sejam incorporadas definitivamente como 
elemento de negociação de alto interesse comunitário. Uma 
solução que nos parece adequada ê a criação de um sistema de 
compensação financeira para beneficiar os Estados e 
Municípios que possuem recursos naturais estratégicos 
preservam importantes parcelas de seus limites geográficos, 
em detrimento de suas atividades econômicas. 

O Brasil possui atualmente 35 Parques 
Nacionais, 23 Reservas Biológicas, 21 Estações Ecológicas, 
38 Florestas Nacionais, 14 Áreas de Proteção Ambiental a 9 
Reservas Extrativistas que totalizam cerca de 31.294.911 ha, 
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representando 3,7 por cento de sua extensáo territorial, era 
áreas protegidas em nível federal e localizadas era todas as 
Unidades da Federação. Segundo os especialistas, a área de 
3,7 \ do território nacional é relativamente pequena, 
considerando-se a riqueza e a biodiversidade do Pais - a 
maior do planeta - com cerca de 15 a 2 0 por cento das 
espécies vivas. No entanto, apesar de sua importância para 
esta e para as futuras gerações, as Unidades de Conservação 
tem sido consideradas por Estado e Municípios, um empecilho 
ao seu desenvolvimento. Consideramos, portanto, que o 
pagamento de compensação financeira pela existência de 
espaços territorias especialmente protegidos, será um grandi. 
incentivo á manutenção das áreas já existentes, além de sua 
ampliação. 

preceito da compensação financeira, bem como sua extensáo a 
todos os recursos naturais e pela existência de espaços 
territoriais especialmente protegidos, na forma de leis 
especificas para cada tipo de recurso. Essa modalidade de 
regulamentação possibilitarã uma evolução do tratamento dado 
ao tema, coerente com o amadurecimento da sociedade a seu 
respeito, sem que sejam necessários aperfeiçoamentos futurcr 
do texto constitucional. Propomos, portanto, nova redação 
para o S 1» do art. 20. 

IZZ - COMCLDSáO 

forma de Substitutivo, as propostas revisionais e emendas 
que estendem a outros recursos naturais, ou a outras 
modalidades de seu uso, a incidência de compensaçf- 
financeira, rejeitando todas as demais referentes ao tema. 

A indicação do voto das propostas e 
respectivas emendas consta do Anexo que integra este 
parecer. 

Favorecemos não somenre a manutenção do 

Diante do exposto, este Relator acolhe, na 

JOBZM 

J 
Deputado Fábio Peld®ann 
Relator-Adjunto 
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SUBSTITUTIVO DO ULATOR 
EMENDA CONSTITUCIONAL DB REVISÃO NB 

A Mesa do Congresso Nacional, nos ternos do 
art. 60 da Constituição Federal, combinado com o art. 3B do 
Ato das DisposiçSes Constitucionais Transitórias, promulga a 
seguinte emenda as texto constitucional: 

Art. ia o 5 1» do art. 20 passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da administração 
direta da União, compensação financeira pelo uso ou 
exploração de recursos naturais, inclusive petróleo, gãs 
natural, recursos hídricos e minerais, e pela existência de 
espaços territoriais especialmente protegidos, no respectivc 
território, plataforma continental, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva, a gual será estabelecida por lei 
federal específica para cada recurso, ou tipo de exploração. 

"Art. 20 

S 19 Ê assegurada aos Estados, ao Distrito 

Art. 29 Esta Emenda e/itra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Sessóes, em de nerço de 1994. 

Deputado Fábio Peldatanii 
Relator-Adjunto 
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PARECER N0 56, de 1994-RCF 
(art 24, VI) 

competência concorrente da Uniio, do« Ettadoi e do Distrito Federal para 
legislar sobre meio-ambicnte - 

PXKBCBR DO RXLATOR ka PROPOSTAS RXVIBIOXAIS DIRIGIDAS 
AO IRCIBO TI DO ART. 24 

I - RELATÓRIO 

O Inciso VI estabolnce a coapatSncla concorrente da 
UnlSo, dou Estados • do Distrito Fsdsral de legislar sobre 
"florestas, caça, pesca, fauna, conservaçSo da natureza, 
defesa do solo e dos recursos naturais, proteçSo do meio 
ambiente e'controle da poluição". 

Podemos classificar em dois grupos as 
propostas revislonals apresentadas a este inciso. Em um grupo 
estão aquelas que pretendem a supressão do inciso, no âmbito 
de propostas mais amplas que alteram o artigo como um todo. 
Estas não serão objeto de conslderaçSes neste parecer. 

No outro grupo estão seis propostas 
revislonals, que fazem referãncias especificas ao inciso, 
incluindo temas como proteção do subsolo, ãguas e energia, 
das quais trataremos a seguir. Uma propSe que se acrescente a 
palavra"subsolo", quatro a palavra "ãgua" (ou "ãguas") e uma 
as palavras "água" o "energia". 

II - PARECER 

As propostas revislonals apresentadas tfim 

como ponto comum, a preocupação em incluir elementos do 
ecossistema que não estão citados explicitamente no 
dispositivo em pauta. Consideramos que a inclusão desses 
elementos 6 pertinente, mas tornaria ainda mais excessivo o 
número de termos técnicos utilizados e a redação menos 
elegante. 

por outro lado, julgamos oportuna a adequação 

dos termos utilizados na nossa Lei Maior ãqueles que vém 
sendo utilizados na atualidade pela comunidade cientifica e 
pela sociedade em geral. 

A utilização de termos como "florestas", 
"fauna", "solos", "ãgua", -caça" e "pesca- demonstra 
claramente como a questão ambiental era tratada de forma 
fragmentada. Felizmente, essa visão cartesiana vem sendo 
abandonada em favor de uma abordagem globalizante e 
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inteqrativa para a parcepçáo da dinâmica dos sistamas 
ecológicos e econômicos e de suas interdependâncias. Essa 
percepção hollstica-slstèmlca pressupõe a abordagem 
interdlsclplinar das análises dos competentes fisico-blótlcos 
e das variáveis e fatores socloecondmlcos que neles astáo 
Inseridos. 

Assim, propóe-se que o paradigma holistlco de 
abordagem dos problemas ambientais do Pais, tratando o 
ambiente de forma integrada, seja incorporado á nossa Carta 
Magna. 

No documento preparado pelo Brasil para a 
Conferência do Rio, considera-se uma definição ampla da 
problemática ambiental: luta pela preservação dos ecossitesas 
naturais, pelo uso racional dos recursos naturais e contra a 
poluição urbana e rural. 

"0 homem, quer queira quer não, depende da 
existência de uma natureza rica, complexa e equilibrada em 
torno de si. Ainda que ele se mantenha isolado em prédios de 
apartamentos, os ecossistemas naturais continuam constituindo 
o seu melo ambiente. A morte desses ecossistemas representará 
a morte do planeta. 

Não basta proteger espécies em particular; ê 
preciso proteger o ecossistema como um todo, inclusive as 
espécies mais insignificantes ou repugnantes: todas têm um 
papel importante nesse equilíbrio.'1 (Branco, S. M. 1991. 0 
Melo Ambiente em Debate. Editora Moderna, São Paulo, 87 p. 

A conservação «da natureza, em um sentido 
moderno, significa a sábia utilização dos recursos naturais 
renováveis, segundo a qual o homem deveria buscar a 

manutenção do equilíbrio biológico entre suas necessidades e 
a capacidade a longo prazo da natureza para satisfazá-las. 
Dessa forma, envolva também a manutenção da diversidade 
biológica e dos processos existentes nos ecossistemas. Assim, 
a conservação engloba a preservação, a utilização sustentada 
e a regeneração dos ambientes. 

O termo "florestas" tanto pode ser aplicado 
ás formações vegetais de fisionomia predominantemente 

arbórea. Incluindo as espécies vegetais, as espécies da fauna 
que abriga e os componentes físicos tais como a água e o 
solo, como também pode referir-se aos recursos florestais, 
incluindo madeira, produtos extratlvistas e outros. 

A "caça" e a "pesca" são atividades que 
envolvem a utilização da fauna que, sob esse prisma, é um 
recurso natural. 



Maio de 1994 DIÁRIO DOS TRABALHOS REVISIONAIS Sábado 14 3795 

A água é um doa recursos naturais b&slcos que 
regam a vida de todos os ecossistemas. É também um recurso 
t^u* diretamente envolvido nas várias manifestações do 
processo desenvolvimentista, incluindo, entre seus usos 
potenciais, a gsraçáo de energia elétrica. Por isso, o 
planejamento e a administração dos recursos hídricos são 
fundamentais para a gestão ambiental num processo de 
desenvolvimento sustentável. 

Incluem-se ainda em recursos naturais o solo 
e o subsolo. 

Devido ãs estratégias desenvolvlmentistas que 
ditaram o uso irracional dos recursos naturais, estes estáo 
se esgotando ou sendo consumidos num ritmo que supera sua 
capacidade de regeneração, e isso empobrece a própria base de 
recursos sobre a qual se funda a nossa atividade econômica 
(Nossa Própria Agenda). Tais recursos são afetados pelas 
atividades econômica, do homem, ..j« ,ua utilização como 
insumos, mas principalmente como depositários dos rejeitos 
dsssas atividades. Ai se enquadram as águas, o ar, os solos e 

o subsolo, as florsstas naturais com sua fauna e flora, os 
oceanos, as reglóes co.t.ira. etc. Nosso futuro 
desenvolvimento, quaisquer que sejam as política, econômicas 
adotadas, continuará dependendo em boa parte de nossos 
recurso, naturais e da maneira com que são explorados. Seja 
qual for a estratégia qus nos permita superar a estagnação, 
ela deve basear-se essencialmente na utilização dos recursos 
natursis. (Nossa Própria Agenda). 

fi comum classificar os rscursos naturais em 
renováveis e não rsnovávsls ou exaurlveis. Os recursos 
renováveis possivslmente tornam-se exaurlveis, e estes, 
apesar da não se tornarem renovãvels, podem ao menos ser 
considerados não sxaurlvsis. Isto dependerá, entre outros 
fatores, do horizonte de planejamento, do nível de utilizaçáo 
do recurso, dos custos da exploração, da taxa de desconto 
etc., em outras palavras, da sua gestão. 

A expressão "defesa dos recursos naturais", 
não exprime de forma conveniente a idéia de sua utilização de 
forma sustentãvel. Jã o termo "gestão" é mais abrangente, 
contemplando não só o uso dos recursos naturais ds forma 
adequada, como também a sua protsção. Dessa forma propomos a 
supressão dos termos "florsstas", "caça", "pesca" e "solos" e 
a. substituição da expressão "dsfssa dos recursos naturais" 
por "gestão dos rscursos naturais". 

Flnalments, a idéia que a expressão "proteção 
do meio ambiente" transmite, se encontra implícita nas 



expressões -conservação da natureza-, -gestão dos recursos 
naturais" e -controlo da poluição". 

Em face do exposto, tendo es vista um 
aperfeiçoamento na redação dos dispositivos relativos â área 
d. meio ambiente, concluímos pela alt.raçáo do inciso vi do 
art. 24, na forma do substitutivo anexo. 

A indicação do voto relativo às propostas 
revisionais e respectivas emendas consta do Anexo que integra 
este parecer. 

Sala das SessSes, em de d# 1994 

yputado VZléoAJOBIM 
y tóWor 

Deputado Pabio Peldmann 
Relator-Ad junto 

feMVttfDtfVfe Wíàò&Sé la propostas RrPISIOKXIS DZKZSZOAS 
ao ivczto n do ahioo 24 

A mesa do Congresso Nacional, nos termos do 
artigo 60 do texto constitucional e do artigo 3B do Ato das 
Disposiçfies Constitucionais Transitórias, promulga a 
seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. 1*. Uo suprimidos do imoiso vi do art. 24 da 
ConstituigAo os vocábulos -florestas-, -caça-, -pesca- e 
-fauna- e as expressóes «defesa do solo e dos recursos 
naturais- a -proteção do maio ambienta-, a aorasoida a 
axprassáo -gastáo doa recursos naturais-, passando o 
dispositivo a vigorar ooat a sagulnta radaçáoi 

-Art. 24  

VI - conservaçáo da natureza, gestio dos 
recursos naturais e controle da poluição". 

teta Emenda entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, em '3 de de 1994 

. 1 / yU. 
putado NEI.SQN JOBIM 

Re] 

Deputado Pabio Peldmann 
Relator-Adjunto 
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PARECER N* 57, de 1994-RCF 
(«rt- 24, VIII) 

- competência concorrente da Uniêo, do» Estado» e do Dãtnto Federal para 
legular «obre re»pon»abaidade por dano ao meio-ambiente, ao consnmidor e a ben» 

e direito» hiítórico» - 

PXRSCSR DO RZLATOR AB PROPOSTAS RRVISIORAIS DIRIGIDAS 
AO IlICISO VIU DO ART, 24 

I - RELATÓRIO 

O inciso VIII do art. 24 estabaincn a 
compatôncia concorrente da União, dos Estados e do Distrito 
Federal de legislar sobre "responsabilidade por dano ao aeio 
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor estético, 
histórico, turístico e paisagístico". 

A única proposta revisional relativa ao 
inciso, de autoria do Nobre Senador Mário Covas, propóe sua 
supressão. 

II - PARECER 

O atual texto constitucional estabelece que 
incumbe ã União a elaboração de normas gerais sobre a defesa 
do consumidor, e aos Estados, a elaboração de normas 
suplementares para atender ás suas peculiaridades. 

A União, em cumprimento ao disposto no Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, já elaborou o 
Código de Defesa do Consumidor. Os Estados, ao seu turno, têm 
organizado os seus sistemas de proteção ao consumidor por 
meio da criação de Procons, Decons, e outras instituições 
similares. Observa-se, portanto, que a estratégia de 
atribuição de competência legislativa concorrente ã União e 
aos Estados tem funcionado a contento. 

Argumenta o ilustre proponente, para a 
supressão do inciso, que a responsabilidade por danos de 
qualquer natureza é matéria civil ou penal, de competência 
legislativa privativa da União, nos termos do inciso I do 
art. 22 da Constituição. 

Cumpre-nos, no entanto, ressaltar que a 
questão da defesa, do consumidor não se esgota no direito 

penal e civil. Os doutrinadores modernos que se dedicam ao 
tema atribuem-lhe natureza jurídica própria. Isto implica que 
os direitos civil e penal não mais incluem a defesa do 
consumidor. Este último, ao contrário, constitui-se em 
verdadeiro amálgama, apresentando aspectos não apenas de 
direito penal e civil, mas igualmente de direito comercial, 
administrativo, processual e econômico. 

Portanto, a supressão do dispositivo que 

atribui competência à União e aos Estados para legislar sobre 
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a proteção ao consumidor, resultaria em um injustificável 
vácuo jurídico. 

Instituído pela Lei 8.078 de 11 de setembro 
de 1990, o Código do Consumidor estabelece normas de proteção 
e defesa do consumidor, de ordem pública e social, nos termos 
dos arts. 5», inciso XXXII, 170, inciso V da Constituição 
Federal e no art. 48 de suas Disposições Transitórias. Nele 6 
estabelecida a Política Nacional de Relações de Consumo, que 
tem por objetivo: o atendimento das necessidades dos 
consumidores, o respeito i sua dignidade, saúde e segurança, 
a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua 
qualidade de vida, bem como a transferência e harmonia das 
relações de consumo. 

O Código considera, entre outros, os 
seguintes direitos do consumidor: 

. Proteção ã vida, segurança e saúde; 

. educação; 

. informação adequada; 

. proteção a publicidade enganosa e abusiva; 

efetiva , prevenção e reparação de danos 
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos. 

Depreende-se, portanto, que o Código de 
Defesa do Consumidor não prioriza o aspecto penal e sim o 
educativo, preventivo e ressarcimento civil do consumidor 
atingido. 

O dispositivo constitucional em pauta 
restringe a abrangência quanto ã possibilidade de legislar 
quando utiliza a expressão "responsabilidade por dano ao 
consumidor". Entendemos que, para que o dispositivo seja 
melhor adequado aos seus propósitos, deve haver a 
substituição da expressão "responsabilidade por dano" por 
"proteção ao consumidor", uma vez que o conceito de proteção 
abrange o de respoBSSbilidede por dano. 

ZXI - COHCLÜBXO 

Em face do exposto, concluímos pela rejeição 

da proposta revisional n» 016668-5 e, consequentemente, pela 
permanência do inciso VIII do art. 24, com a redação conforme 
substitutivo anexo. 
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Sala das Sessões, en de 
,w_ / 

■-«-iu del994 

/ 

/putado NELSOt^ JOBIH 
RelA^o?' 

Deputado Fábio Feldmann 
Relator-Adjunto 

 -hft «grXttiR ÀS PÍOPOSTXH RKVIBIOKAI8 DIRIGIDAS 
*0^«80 RIII DO ARTIGO 24 

- PRRLIMIRAR - 

. do Congresso Nacional, nos termos do 

Disposições0 ^onstitucionars """^«n^t^iVs^0 ' "pr^ulg0» a 
seguinte emenda ao texto constitucional. 

Art. IR. t 
expressão "eo consuMidor *9**^ «P ida . «xpressAo 

^proteçio .rco^id^^^-ndo o di.po.itivo . vigorar 
com a seguinte redaçáo: 

"Art. 24. 
io 

viii - responsabilidade por dano ao «eio 

iftiZll: histórico, "turistic^epaisagístico, 4 
proteçSo consumidor" 

Art. 28. Esta ■anda entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das sessões, em ^ de 
o de 1994 

'V- ^ / 
mtado NELSON JOBIM 

ReiatoV 

Deputado Fábio Feldmann 
Relator-Adjunto 

CONGRESSO NACIONAL 
REVISTO CONSTITUCIONAL - TEMA 165 - HESPONS. POR DANO AO MEIO ASB , AO CONSUM E A BENS E DIREITOS 
QUADRO RESUNO DAS PROPOSTAS REVISIONAIS E RESPECTIVAS EMENOAS COS PARECER DO RELATOR 

IAG.:- 1 
13/05/* 
09. W 

PROPOSTA 
OU EME NO A 

AUTOR 

PRE 16668-5 MARIO C0VAS(PS0B/SP) 

PARECER 
(AS-Aorov.cf Subst iP-PrtJu()lcadA;R-R«J«1ta0>) 

Suprime o inciso VIII do art. 24, deixando de ser 
comoetêncta da Unilo. dos Estados e do Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre responsabilidade por dano ao melo ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico 

Rejeitada quanto ao assunto desta 
Parecer. 
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PARECER N" 58, de 1994-RCF 
(■ft.125, J 1*, IV) 

- estudo de impacto ambiental - 

PABBCKR DO RELXTOK iM PROPOSTAS RKVZ8IOXAI8 DIRIOIDAS AO 
inciso iv do s lo do ARTioo 22S (Estudo de Impacto 

Amble.vtal) 

I - RELATÓRIO 

O inciso IV do S 1® do art. 225 da ConstituiçSo 
Eederal obriga a realizaçSo de estudo prévio de impacto 
ambiental para a instalaçéo de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa dagradaçéo do meio 
ambiente, ao qual se dará publicidade. 

Foram apresentadas 5 (cinco) Propostas Revisionais 
ao dispositivo, visando basicamente aos seguintes objetivos: 

a) retirar do texto constitucional a obrigação de 
dar publicidade aos estudos de impacto ambiental; 

b) condicionar a necessidade de estudos de impacto 
apenas ás obras comprovadamente perigosas; 

c) assegurar a participação da sociedade civil na 
elaboraç&o dos estudos de impacto ambiental; 

d) condicionar a implantaçáo de empreendimentos á 
aprovação prévia da população interessada; 

e) atribuir aos Municípios a competência para 
exigir e avaliar estudos de impacto ambiental. 

A relação completa das Propostas Revisionais, com 
seus respectivos resumos, é apresentada em anexo a este 
Parecer. 

II - PARECER 

O estudo de impacto ambiental é um instrumento 
essencial de política ambiental, consagrado nacional e 
internacionalmente. Configura-se como um instrumento 
preventivo, cujo propósito maior é a introdução da dimensão 
ambiental no processo de elaboração do projeto, o que inclui 
a avaliação comparativa de diferentes alternativas de 
localização, de tecnologia, etc., não apenas em termos 
técnicos e financeiros, como ocorria até hé alguns anos nos 
estudos de viabilidade, mas considerando integradamenta os 
impactos econômicos, sociais e ecológicos. Através destes 
estudos é possível compreender o conjunto dos recursos 
naturais afetos a um empreendimento e otimizar a sua 
utilização, bem como antever, minimizar e controlar, desde o 
início, os possíveis impactos negativos. O estudo da impacto 
ambiental constitui-se em valioso instrumento de avaliação 
da necessidade, oportunidade e adequabilidada de diversos 
tipos de empreendimentos. 

A exigência dos estudos de impacto ambiental 
associa-se ao crescimento da conscientização e da demanda 
pública por maior qualidade do meio ambiente. As anãlises de 
custo-benefleio tradicionais levam à aprovação de projetos 
que resultam em grandes danos aos recursos naturais, ã saúde 
e ao bem-estar social, reduzindo em muito os benefícios 
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inicialmente previstos e passando a ser, com o tempo, 
bastante questionadas. 

A utilização do estudo de impacto ambiental como 
instrumento de avaliação de empreendimentos começou em 1969, 
quando, pressionado por grupos ambientalistas, o Congresso 
dos EUA aprovou o National Bavlronmantal Policy Aet, 
determinando que os objetivos e princípios de legislação, 
ações e projetos de responsabilidade federal que afetem 
significativamente a qualidade do meio ambiente incluam a 
avaliação de impacto ambiental. A obrigatoriedade desta 
avaliação difurdiu-se então, progressivamente, por vários 
outros países. A partir de 1975, alguns organismos 
internacionais passaram a inserir os estudos de impacto 
ambiental em seus programas. As grandes agãncias financeiras 
internacionais adotaram o mesmo procedimento, em grande 
parte como resposta à movimentação neste sentido da 
comunidade cientifica mundial. A obrigatoriedade do 
desenvolvimento destes estudos permeia praticamente todos os 
recentes documentos internacionais na área ambiental, como o 
Protocolo ao Tratado da Antártida sobre Proteção ao Meio 
Ambiente, de 1991, que condiciona o desenvolvimento de 
qualquer atividade na região ao estudo prévio da seus 
impactos ambientais. 

O estudo de impacto ambiental foi estabelecido no 
Brasil como um instrumento básico de política ambiental pela 
Lei n» 6.938, de 1981, que instituiu a Política Nacional de 
Meio Ambiente. Tais estudos só começaram a ser efetivamente 
realizados nos moldes atuais a partir da Resolução n» 01/86 
do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. Em 1988, a 
Constituição Federal consagrou-os como um mecanismo alicerce 
da política ambiental, ao situar a sua exigência como tarefa 
obrigatória do Poder Püblico. 

Em sua aplicação no Brasil, o conceito de impacto 
ambiental associado a esses estudos tem sido corretamente 
considerado sob uma perspectiva abrangente, vinculando-se a 
um conjunto significativo de empreendimentos que afetem não 
só o equilíbrio ecológico, mas também as atividades sociais 
e econômicas, a saúde e o bem-estar da população. Os estudos 
têm-se caracterizado por um escopo bastante amplo: o 
diagnóstico ambiental da área a ser afetada; a identificação 
e a análise de todas as alternativas tecnológicas e de 
localização; a identificação dos efeitos sobre o meio 
ambiente que serão gerados e o impacto deles resultante, nas 

. Pianejaasnto, implantação e operação; a identificação dos indicadores de impacto ambiental e o 
estabelecimento de metodologia para avaliá-los ao longo das 
diversas etapas do empreendimento; o prognóstico da evolução 
do meio ambiente na área de influência do empreendimento, 
nas hipóteses de sua implantação e ausência; a proposição de 
programas e ações compensatórias dos efeitos negativos do 
empreendimento; e a programação de acompanhamento e 
monitoramento dos efeitos e impactos negativos. 

Os estudos de impacto ambiental têm permitido 
grandes avanços em termos de proteção ambiental no Pais, 
funcionando, ao mesmo tempo, como um canal importante de 
participação das comunidades interessadas em determinado 
empreendimento, através da divulgação de relatórios e da 
realização de audiências públicas. 

Saliente-se que o pressuposto da avaliação 
ambiental prévia ã implantação de atividades potencialmente 
impactantes é objeto de relevo nos princípios da Declaração 
do Rio de Janeiro sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, 
assinada durante a Rio-92. 

Assim, o Principio 17 da Declaração dispõe: 

"Principio 17. A avaliação de impacto 
ambiental, como um instrumento nacional, deve ser 
aplicada a todas as atividades propostas 
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potencialmente causadoras de significativo impacto 
no meio ambiente e que estejam sujeitas á decisão 
de uma autoridade nacional competente." 

Os estudos de impacto ambiental caracterizam-se 
como uma atividade fiscalizadora e de auditoria, de caráter 
público, propiciando maior transparência à decisão 
administrativa. Por este motivo, faz-se essencial que sejam 
concebidos envolvendo ampla participação pública. 

Cumpre aqui o destaque ao Principio 10 da 
Declaração do Rio de Janeiro sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento, que preceltua: 

"Princípio 10. O melhor modo de tratar 
as questões ambientais é com a participação de 
todos os cidadãos interessados, em vários níveis. 
No plano nacional, toda pessoa deverá ter acesso 
adequado á informação sobre o meio ambiente de que 
dispOem as autoridades públicas, incluída a 
informação sobre materiais e as atividades que 
oferecem perigo em suas comunidades, assim como a 
oportunidade de participar dos processos de adoção 
de decisões. Os Estados deverão facilitar e 
fomentar a sensibilização e a participação do 
público, colocando a informação ã disposição de 
todos. Deverá ser proporcionado acesso efetivo aos 
procedimentos judiciais e administrativos, entre 
os quais o ressarcimento de danos e os recursos 
pertinentes." 

Como pressuposto básico da participação pública 
nas decisões ambientais, coloca-se a garantia de efetiva 
publicidade dos estudos de impacto ambiental. Deves estar 
disponíveis ao público todas as informações necessárias para 
a total compreensão do empreendimento proposto, como 
procedimento integrante do prõprio espirito dos estudos. 

Não se justifica a Proposta Revisional de retirar 
das letras constitucionais a obrigação de se colocarem os 
estudos à disposição do público. A publicidade é um 
principio básico da Administração Pública e o direito à 
informação um fundamento da cidadania. 

Pelo contrário, se alguma modificação deve ser 
feita no texto constitucional, é no sentido de assegurar-se 
ás comunidades interessadas o direito de participar 
diretamente do processo de licenciamento ambiental. Náo 
basta que o procedimento dos estudos de impacto ambiental 
seja transparente. Ele deve ser, igualmente, participativo. 
A elaboração dos estudos de impacto ambiental pressupõe 
ampla participação do público interessado. 

A participação pública ambiental cumpre um 
importante papel de informação da Administração Pública, 
permitindo um processo decisõrio menos arbitrário, no qual 
sejam consideradas as implicações associadas ás decisões 
administrativas sob variados pontos de vista. Os técnicos 
náo podem se abster, na tomada de decisões em matéria 
ambiental, da utilização do conhecimento da comunidade sobre 
os problemas concretos. 

A participação pública democratiza o processo 
decisõrio, estabelecendo o due prooess ambiental. As 
comunidades são invariavelmente mais diversificadas que os 
governos, o que faz com que muitas vezes não haja adequada 
representação dos interesses dos grupos em desvantagem 
econômica. A participação popular assegura que as decisões 
recebam suporte de todas as partes envolvidas, que os 
diferentes grupos expressem e defendam seus interesses. 

Pode-se afirmar também que, garantida a 
participação pública, elevam-se os níveis de aceitação pela 
população das decisões administrativas finais. 
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O principio da participação pública aplicado à 
avaliação de inpacto ambiental deve abranger todo o processo 
de elaboração e implementação dos estudos. O cidadão teu o 
direito atuar de forma ativa, fiscalizando, opinando, 
requerendo reformulaç&es, colocaríbo objeções. Ressalte-se 
que na maior parte dos países com legislação referente aos 
estudos de impacto ambiental, hã a concomitante previsão da 
participação pública. 

Herman Benjamin destaca, na sua obra Estudo Prévio 
de Impacto Ambiental, que "... a participação pública 
aumenta a repercussão efetiva da intervenção judicial, de 
vez que passa a ser possível levar aos tribunais não apenas 
o fato consumado mas também divergências que surgem no 
decorrer do iter, anteriores ao ato final. O juiz, então, 
pode atuar preventivamente." 

Carece de bases técnicas a Proposta Revisional de 
exigir estudos de impacto apenas para obras comprovadamaate 
perigosas, com a intenção de limitá-los apenas a 
megaempreendimentos. A Constituição já fala em sigalfIcativa 
degradação ambiental, indicando que os estudos de impacto 
não deverão ser exigidos para todo e qualquer 
empreendimento. A definição das obras que necessitam destes 
estudos deve ficar a cargo da legislação ordinária, nos trés 
níveis de governo. 

A Resolução na 01/86 do CONAMA, já aqui referida, 
discrimina hoje, a nível federal, uma série de atividades 
que demandam prévio estudo de impacto ambiental. Apresenta 
um elenco delas, determinando em seu art. 2#; 

"Art. 2fl Dependerá de elaboração de 
estudo de impacto ambiental e respectivo relatório 
de impacto ambiental - RIMA, a serem submetidos à 
aprovação do órgão estadual competente, e do IBAMA 
em caráter supletivo, o licenciamento de 
atividades modificadoras do meio ambiente, tais 
como: 

I - estradas de rodagem com duas ou mais 
faixas de rolamento; 

II - ferrovias; 
III - portos e terminais de minério, 

petróleo e produtos químicos; 
IV - aeroportos, conforme definidos pelo 

inciso I, artigo 48, do Decreto-Lei n« 32, de 
18.11.66; 

V - oleodutos, gasodutos, minerodutos, 
troncos coletores e emissários de esgotos 
sanitários; 

VI - linhas de transmissão de energia 
elétrica, acima de 230 KV; 

VII - obras hidráulicas para exploração 
de recursos hídricos, tais como: barragem para 
fins hidrelétricos, acima de 10 MW, de saneamento 
ou de irrigação, abertura de canais para a 
navegação, drenagem e irrigação, retificação de 
cursos d'água, abertura de barras e embocaduras, 
transposição de bacias, diques; 

VIII - extração de combustível fóssil 
(petróleo, xisto, carvão); 

IX - extração de minério, inclusive os 
da classe II, definidos no Código de Mineração; 

X - aterros sanitários, processamento e 
destino final de resíduos tóxicos ou perigosos; 

XI - usinas de geração de eletricidade, 
qualquer que seja a fonte de energia primária, 
acima de 10 MW; 

XI* ~ complexos e unidades industriais e 
agro-industriais (petroquímicos, siderúrgicos, 
cloroquimicos, destilarias de álcool, hulha, 
extração e cultivo de recursos hídricos; 
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XIII - distritos industriais e zonas 
estritamente industriais - ZEI; 

XIV - exploração econfimica de madeira ou 
de lenha, em áreas acima de 100 hectares ou 
menores, quando atingir áreas significativas em 
termos percentuais ou de importância do ponto de 
vista ambiental; 

XV - projetos urbanísticos, acima de 100 
ha, ou em áreas consideradas de relevante 
interesse ambiental a critério do IBAMA e dos 
õrgáos municipais e estaduais competentes; 

XVI - qualquer atividade que utilizar 
carváo vegetal, derivados ou produtos similares, 
em quantidade superior a dez toneladas por dia; 

contemplem áreas acima de 1.000 ha ou menos, neste 
caso, quando se tratar da áreas significativas em 
termos percentuais ou da importância do ponto de 
vista ambiental, inclusive nas áreas de proteção 
ambiental; r 

XVIII - nos casos de empreendimentos 
potencialmente lesivos ao patrimdnio espeleolõgico 
nacional.n 

Nada impede, no entanto, que os Estados e os 
Municípios possam legislar mais restritivamente sobre o 
tema, ou que o ôrgâo ambiental competente, em atuaçáo 
discricionária, diante de atividade que náo integre essa 
Resolução, mas presumldamente capaz de causar efeitos 
negativos consideráveis sobre o meio, obrigue i realizaçáo 
do estudo de impacto ambiental. 

Os estudos prévios assumem entre suas funções 
a Ha anal { et a am ^ ^ —   exatamente a de analisar em cada caso concreto os efeitos 

sobre o meio ambiente que seráo gerados pelo empreendimento 
e o impacto deles resultante. A comprovação da degradação do 
meio sõ se confirmará após análise sistemática vinculada ao 
próprio estudo de impacto ambiental. Condicionar a exigência 
dos estudos á esta comprovação configura, no minimo uma 
incoerência. Outrossim, enfraquer-se-ia sobremaneira' com 
esta opçáo o caráter dos estudos de instrumento preventivo 
de tutela ambiental. 

Náo se justifica a Proposta Revisional de associar 
a implantação de empreendimentos á aprovação prévia da 
população interessada, a náo ser em casos bastante 
específicos, como o de instalações nucleares, o procedimento 
administrativo para o licenciamento ambiental introduzido na 
legislação brasileira, da qual faz parte o estudo de impacto 
ambiental, já limitou substancialmente a liberdade do Poder 
Público para licenciar obras e atividades capazes de 
provocar alterações significativas no meio ambiente. Mais do 
que isso, introduziu-se no âmbito do procedimento de 
licenciamento ambiental, regras relacionadas ao duo prooess, 
agora pelo enfoque - náo do proponente do projeto - mas dos 
cidadãos atingidos pela decisão de licenciamento. 

O due prooess ambiental, nessa perspectiva 
coletiva, isto é, da sociedade, e não do indivíduo que 
propõe o projeto, acompanha o processo de democratização da 
administração pública e da função social da propriedade, 
materlallzando-se na intervenção direta e obrigatória dos 
cidadãos interessados na discussão de um empreendimento e na 
decisão final da Administração. 

A Proposta Revisional de atribuir ao Município a 
competência exclusiva para exigir a realização de estudos de 
impacto ambiental e avaliá-los, anula a eficácia do 
instituto. Praticamente nenhum Município, com exceção talvez 
de algumas capitais de Estado, tem estrutura para acompanhar 
e avaliar estes estudos. Por outro lado, a área de 
influência ambiental doa empreendimentos raramente se 

XVII projetos agropecuários que 
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restringe aos limites territoriais dos Municípios, sendo 
inviável a qualificação adequada dos impactos ambientais 
numa amplitude espacial restrita. 

III - COTCLDSAO 

Diante do exposto, concluímos pela apresentação de 
um Substitutivo, assegurando á sociedade civil o direito de 
acompanhar e participar da elaboração dos estudos de impacto 
ambiental. Rejeitamos as Propostas Revisionais que pretendem 
condicionar a necessidade dos estudos apenas is obras 
comprovadamente perigosas, retirar do texto constitucional a 
obrigaçáo de dar publicidade aos estudos, condicionar a 
implantação de empreendimentos à aprovação prévia da 
população interessada, e atribuir competência exclusiva aos 
Municípios para exigir e avaliar os estudos de impacto 
ambiental. 

A indicação do voto relativo a cada uma das 
Propostas Revisionais e respectivas Emendas é apresentada em 
anexo a este Parecer. 

Sala das Sessões, em /ide de 1994. 

yi I 
Deputado Nelson/Jobim 
JÍelator ,■ / 

/ / 
u 

Deputado Fábio Peldmann 
Relator-Adjunto 

SUBSTITUTIVO DO KBLATOB AS PROPOSTAS REVISIORAI8 DIRIGIDAS 
AO IBCISO IV DO s 1S DO ARTIGO 22S 

A Mesa do Congresso 
60 do texto constitucional 
Disposições Constitucionais 
seguinte Emenda i Constituição 

Nacional, nos termos do art. 
e do art. 3a do Ato das 
Transitõrias, promulga a 

Federal: 

Art. ia o inciso IV do S ia do art. 225 da 
Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"V - exigir, na forma da lei, para 
instalação de obra ou atividade potaBoialmeate 
causadora da significativa degradação de maio 
■■niente, estude prévio da impaoto ambiental, a 
que se darã publicidade, assegurada a 
participação, ao processo deciaório, do público 
interessado;M 
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Art. 2" Esta Emenda entra em vigor na data de sua 
puoiicaçáo. 

Sala das Sessões, de A.».<1994 

Deputado Nel^n Jobim 
/delator 

Deputado Fábio Feldmann 
Relator-Adjunto 

COMCRtSSO NACIONAL 
«VISÁO CONSTITUCIONAL - Tf MA 150 - fSTUOO DC IMPACTO AMBIENTAL QUADRO RESUMO DAS PROPOSTAS REVISIONAIS E RESPECTIVAS EMENDAS COM PARECER 00 RELATOR 

PAG ; 1 13/05/94 
10:45 

PROPOSTA 
OU EMENDA PARECER (AS-Aorov.cf .Subst. ;P-PrtjudlcA(Ja;R-RtJt1t«da) 
PRE 03146-5 MARIO CHERMONI(PP/PA) 

EME 03470-2 FÁBIO FELOMANNlPSDB/SP) 
EME 03505-5 FADIO FELOMANNÍPSDB/SP) 
EME 07724-7 RITA CAMATA(PMDB/ES) 
EME 09965 2 MARCO PCNAFORTE(PSDB/CE) 
EME 12056-5 SIONEY DE MGUEL(PV/RJ) 

PRE 06964-0 FÁBIO FCl OMANN(PSOB/SP) 

Diminui as r«$triçO«s impostas ao desenvolvimento 
das atividades econômicas e usufruto da propriedade privada, substitui as expressões -preservaçlo" (manter Inalterado) por "conservac»o 
"(mais próximo da idéia de uso sustentado): condiciona a criado de áreas protegidas pela 
Uniáo á aquiescência dos Estados: exige estudos de Impacto ambiental apenas no caso de obras "comprovadamente" perigosas; limita as sanções apenas aos casos em que houver dolo ou culpa (anula o principio da responsabilidade objetiva). 

Suprime a PRE 
Suprime a PRE 
SuprIme a PRE. 
Supr lute a PRE . 
SuprIme a PRE. 

R Rejeitada quanto ao assunto desta Parecer. 

R Rejeitada por inadequaçáo formal. 
R Rejeitada por inadequaçáo formal. 
R Rejeitada por inadequaçáo formal. 
R Rejeitada por Inadequaçáo formal. 
R Rejeitada por Inadequaçáo formal. 
AS Aprovada. na i Forma do Substitutivo. 

. AS Aprovada. na forma do SubstttutIvô. EME 11711-1 FÁBIO FELOMANHtPSDB/SP) 

EME 11743- 1 RITA CAMM A( PMOB/E S) 

EME 12509-7 RICARDO MORAES(PSB/AM) 

Assegura a partlclpacáo das comunidades afetadas por empreendimentos potencialmente prejudiciais ao 
meio ambiente na claboraçáo dos respectivos estudos de impacto ambiental. 

Altera a redacáo do inciso IV do I i* do art. 2 quanto á apresentado da proposta. 
Altera o inciso IV (V) do art. 225, exigindo eme o AS Aprovada, na forma do Substitutivo. relatório de impacto ambiental relativo a obra ou • atividade causadora de degradacáo do meio ambiente 
seja publicado na imprensa oficial, assegurada a partlclpacáo das comunidades interessadas na aprovacáo do estudo 
Elimina a expressáo "significaiIva" para tornar obrigatório o estudo de impacto ambiental para toda atividade potencialmente prejudicial ao ambiente 

Rejeitada quanto ao assunto deste Parecer. 

PRE 09603-1 JOSE LUIZ MAIA(PPR/PI) Rescreve o art. 225 Olvide as competências 
Mbientals entre os três níveis de governo A üniáo cabe cuidar do patrimônio genético, controlar métodos de producáo e produtos e regulamentar as atividades econômicas (Incisos 11 
e v); aos Estados cabe cuidar das espécies e ecossistemas e criar áreas protegidas (incisos I e 
III): aos Municípios exigir estudos de impacto 
ambiental. cuidar da fauna e flora e promover a educacáó ambiental (incisos IV. VI e vil). Sáo suprimidos os parágrafos que tratam fias sanções, transforma ecossistemas em patrimônio rtaclonal e torna Indisponíveis terras devolutas necessárias â proteçáo ambiental (§§ 3o . 4o e 5o ). 

Rejeitada quanto ao assunto deste Parecer. 
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CONGRESSO NACIONAL REVISiO CONSTITUCIONAL TEMA: 158 " ESTUDO DC IMPACTO AABIENTAL QUADRO RESUMO DAS PROPOSTAS REVISIONAIS E RESPECTIVAS EMENDAS COM PARCCfR 00 RELATOR 
fAC.:< 2 13/06/84 10:45 

PROPOSTA 
OU EMENDA AUTOR PARECER 

(AS-Aorov.cf Subst . ;P~PrtJUdlCRUa ;R-R«J«I tMSi) 
PRE 09603-1 JOSE LUIZ MAIA(PPR/PI) 

EME 09964-9 MARCO PENAFORTE(PSOM/CE) 
CMC 12055-1 SIONCY OC M1GUCL(PV/RJ) 

PRE 11452-6 FA8I0 FELOMANM(PS08/SP) 

(ContInuaçAo) 
Suora PRE■ 
Suprlaa a PRE. 

R RRjaitada por inadaquacAo fortaal. 
R R«J«ltada por inadtquacio for— i. 
AS Aprovada, na for— do Substitutivo. Condiciona a i—lantaçAo da obras potanclai—nta danosas ao —to aMbisntt, sujaitas a astudos da lapacto aablantal. A aprovaclo da populacio. 

PRE 11943-2 IRANI BARBOSA(PSD/MC) Acrascanta parágrafo sslacionando. do f Io do art. 225. as acõss na Arsa aabtantai aos caO— a panas ao Podar Público, atciulndo aqualas gua sariaa da coapatência tmtjém da coiatividada. isto é. os inciso I a VII a a pri—ira parta do inciso II (var Proposta no 011944-6). Obriga a crtacAo da 
Araas prol agi das apanas através da lal. Oasobrlga a pubiicidada dos astudos da i—acto anbiantai. 

R Rajaitada guanto ao assunto dasta Psracar. 

PARECER N* 59, de 1994-RCF 
(mrt.225) 

- rejidaos perigosos - 

PARECES DO RELATOR ÀS PROPOSTAS REVISIONAIS REFERENTES A 
RESÍDUOS PERIGOSOS (Mexo Ambiente - Art. ;25) 

I - RELATÓRIO 

Dentre as Propostas Revisionais apresentadas ao 
Capitulo de Meio Ambiente da Constituição, encontram-se 
algumas que procuram ampliar o poaer e cs meios do Estado e 
da sociedade civil para controlar as atividades que, de 
forma ou de outra, implicam na utilização de recursos 
naturais ou na alteração das condições ambientais. No 
entender dos seus Autores, os instrumentos ce politice 
ambiental consagrados na Constituição Feaeral são essenciais 
para um desenvolvimento socialmente mais equilibraac e 
ecologicamente sustentável e, emoora satisfatórios, são 
ainda passíveis de aperfeiçoamento. 

Seguindo essa orientação, 1 (três) Prooostas 
Revisionais pretendem a inclusão ae um novo pariarafo ao 
art- 225, proibindo a importação pelo Pais ce resíduos 
perigosos, e 1 (uma) outra prooõe a oroibicão tanto ca 
importação quanto da exportação oestes resicuos". 

A relação completa das Propostas Rev-sionais, com 
seus respectivos resumos, é aoresentaca ex anexo a este 
Parecer. 

II - PARECER 

Há uma série de atividades imoortantes cue 
produzem rejeitos perigosos para o homem e para o ne'io 
ambiente. Muitas das necessidaoes humanas so podem ser 
atendidas por meio de bens e serviços provenientes destas 
atividades. Quantidades crescentes de lixo tóxico, 
substâncias não degradáveis, metais pesacos, materiais 
radioativos, entre outros, são geradas pela sociedade, sem a 
implantação correspondente ce politica"s para seu adequado 
gerenciamento. Associanco-se essencialmente às atividades 
industriais, um dos mais graves problemas ambientais a nível 
mundial é a destinação dos resíduos oengosos. 
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O modelo de industrialização empreendido paios 
paises desenvolvidos, e seguido pelos paises sn 
desenvolvimento empenhados em melhorar seus padrões de vida, 
associa-se ao uso em escala significativa de matérias-primas 
tóxicas e de tecnologias de produção que geram rejeitos 
tóxicos. Os prejuízos sobre o meio ambiente derivados destes 
produtos recaem não só sobre a população como um todo, nas 
também sobre as gerações futuras. A maior parte destes 
resíduos caracteriza-se por longos perioaos ae persistência 
no meio ambiente e ainaa inexistem métodos de disposição 
ecologicamente seguros para uma considerável percentagem 
deles. 

Dados apresentados no informe da Comissão 
Brundtland, preparado pela Comissão y.unaial sobre Meio 
Ambiente e Desenvolvimento e intitulado Nosso Futuro 
Comum", indicavam que "os paises industrializados geram 
cerca de 90% dos rejeitos perigosos do munoo inteiro. Embora 
toda estimativa contenha ampla margem oe erro, dadas as 
diferentes definições de rejeitos perigosos, em 1984 foram 
geradas cerca de 325 a 375 milhões ce toneiacas no muncc 
tooo . . . " . Números mais recentes indicam queoros ainda mais 
problemáticos. Somente os Estaoos Unidos produziram 275 
milhões de sobras perigosas em 1989. 

Esses resíduos precisam, evidentemente, ser 
tratados ou depositados em algum lugar. A ótica .mais 
adequada de enfrentar este proolema e a da redução da 
quantidade de rejeitos gerados e do aumento dos níveis de 
seu reaproveitamento. Objetivo cristalino, mas de difícil 
administraçào. Os produtos industrializados vinculam-se ã 
própria essência dos padrões oe vida contemporâneos a a 
opção por tecnologias de produção não poiuidoras tem sido 
implantada a passos demasiado lentos. 

0 tratamento e a disposição aoecuaca oos resíduos 
perigosos implicam na transposição ae um conjunto cs 
barreiras: o alto custo, a tecnologia nem sempre disponivex, 
os riscos associados à sua manipulação. 0 seu gerenciamento 
seguro é critico em todas as suas fases - produção, 
transporte, reprocessamento, tratamento, estocagem e 
disposição final, necessitando oa participação ativa da 
administração pública, das indústrias, dos usuários s dí ■ 
oopulação em gerai. Requer noje fundamentalmente, também 
cooperação internacional. 

A expansão industrial dos paises desenvolvidos 
marca-se, inicialmente, pela decisão oe cespe:ar, depositai 
ou incinerar os rejeitos em seu propno território, ser: 

Qro conta, na devida medida, os danos causados ao m.eic 
ambiente e à saúde da população pela contaminação do solo, 

das águas e do ar. Cedo, poréA, as socieoaces destes paises 
começam a perceber o risco que representam o acúmulo e o 
manejo desordenado de resíduos industriais. Como resultado 
da pressão exercida pela opinião pública, especialmente 
através de entidades ambientalistas, os governos vão 
progressivamente introduzindo mecanismos institucionais e 
normativos cada vez mais severos para controlar e reparar os 
danos causados pela produção, manipulação e depósito em 
condições inadequadas dos resíduos produzidos pelas 
indústrias. 

Diante das restrições legais impostas em seus 
países de origem e dos elevados custos oa reparação de danos 
eventualmente causados, muitas indústrias começam a 
transferir seus resíduos para países asiáticos, africanos e 
latino-americanos. Ao contrário aos paises mais ricos, eles 
não dispõem, via de regra, de normas ambientais rígidas, 
instituições públicas e organizações civis suficientemente 
informadas e preparadas para controlar, coibir e defender a 
população da ameaça representada pelo transporte e depósito 
em seus territórios de resíduos perigosos. Além disto, a 
pobreza aestes paises torna atraente para aiguns governos 
negociar com as indústrias a concessão ce áreas para c 
depósito de residuos. 
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0 depósito nesses países de resíduos industriais 
não por eles próprios gerados, em quantidades crescentes, 
representa uma grave ameaça à sua segurança, ao seu 
desenvolvimento econômico, à Integridade ambiental e à saúde 
das populações. Tem aumentado o volume de rejeitos perigosos 
que cruzam fronteiras nacionais, e esta situação tende a 
continuar, a menos que se implemente com toda força um 
regime internacional eficaz para seu controle. 

A demanda por áreas em países em desenvolvimento 
para depósito de resíduos gera um mercaao e um sistema 
mundial de empresas dedicadas ao comércio e ao transporte ca 
tais substâncias. 

Como primeiro tipo de estratégia aaotaaa por essas 
empresas para comercializar resíduos perigosos, coloca-se a 
proposição de recompensa financeira em troca da instalação 
nesses paises de empreendimentos voltaaos ao tratamento ce 
resíduos. Estas ofertas são comumente aaornaaas com supostos 
benefícios complementares, como a geração ce empregos, o 
desenvolvimento industrial, a possibilidade de recuperar 
metais e outros elementos para serem comercializados cu 
gerar eletricidade. Os empreendimentos propostos são, como 
exemplo, fábricas de materiais de construção (ladrilhos, 
aditivos para cimentos, pré-moidaoos), fábricas de adubos e 
fertilizantes que recuperam zinco, nitratos e fosfatos 
indústrias de recuperação de' produtos químicos que empregam 
insumos líquidos ou sólidos tóxicos. 

Embora seja certo que tais produtos podem ser de 
fato fabricados a partir de rejeitos, muitas vezes 
perigosos, o que acontece é que apenas parte dos resíduos 
são empregados como insumos. Grandes quantidades de resíduos 
perigosos permanecem sem utilização, sendo trataaos de forma 
inadequada, com todos os riscos que isto significa. 

Argumenta-se que os produtos finais cbtidos por 
esses empreendimentos de tratamento oe resiauos seriam pouco 
perigosos ou relativamente inócuos. Na verdade, cs efeitos a 
curto e longo prazo dos resíduos perigosos, tanto sobre o 
meio ambiente quanto para o homem, são em grande medida 
desconhecidos. Isto é ainda mais evidente para o caso de 
substâncias novas, sobre as quais não existe informação 
confiável. Por outro lado, supondo-se que houvesse 
conhecimento preciso sobre os resultados ocasionados pela 
exposição a resíduos perigosos, seria necessário estabelecer 
algum tipo ae controle para regular c ingresso dos que 
seriam aceitos como substâncias ae importação. Cs 
instrumentos e a infra-estrutura requenaas para efetuar tal 
seleção apresenta um custo altíssimo e e de realização rr.uitc 
difícil. 

Outra alternativa é transferir coda a indústria, 
com sua correspondente emissão ae resíduos perigosos, para 
um país onde poaerá funcionar em condições que seriam 
ilegais no pais de origem, isto é, onde não existam normas 
legais que obriguem ao cumprimento ae determinados 
procedimentos de segurança ambiental, tornanco assim menos 
onerosa a ação de contaminar ou de aispor e manejar 
irresponsavelmente os rejeitos proauzicos. 

Argumenta-se que esse tipo ae acividaae cera 
empregos e dinamiza a economia dos paises receotores. Devido 
à alta sofisticação dos processos envoivicos, é evidente que 
a quantidade de mão-de-obra empregaaa será r.inima e, além 
disto, deverá possuir um alto nível ae especialização, o que 
significa que dificilmente será encontraaa nós países 
destinatários. Como conseqüência, será necessário importar 
também os recursos humanos para fazer o processo funcionar. 
A geração ae empregos para as populações locais sera, 
portanto, muito pequena. 

A terceira alternativa, a mais canosa, por ocultar 
o caráter perigoso dos produtos, consiste em exportar 
resíduos com identificação falsa, classificados, por 
exemplo, como materiais de construção, sucstãncias 
combustíveis ou então misturando com oucrcs produtos ce 
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cooercializaç&o comum, como alimento para animais ou 
fertilizantes. 

Formas já institucionalizadas de operar das 
empresas que comercializam resíduos são a criação de pessoas 
jurídicas fictícias nos países receptores, que operam como 
compradoras ou intermediárias de comércio, a pressão 
econômica ou, como já comentado, a simples introdução 
clandestina ou camuflada. São numerosos os casos de 
transferência de resíduos perigosos totalmente desconhecidos 
das autoridades locais e nacionais e, o que é pior, da 
opinião pública. 

Várias são, portanto, as desvantagens dos países 
em desenvolvimento para enfrentar as possíveis introduções 
de resíduos perigosos em seus territórios. A primeira, que 
já foi mencionada, é a inexistência de ama legislação 
apropriada para controlar as distintas etapas do processo, 
em termos de normas ambientais mínimas às quais a atividaae 
industrial deve estar sujeita, em termos ce regras para o 
transporte, armazenamento, manejo e cestmo final dos 
rejeitos, para sancionar legalmente cs responsáveis por 
danos provocados à saúde humana ou ao meio ambiente, ou 
ainda para indenizar as pessoas afetadas. Outra grande 
desvantagem é a inexistência de tecnologia adequada para 
tratar corretamente os rejeitos e para reparar os danos 
causados, assim como a ausência de pessoal técnico e 
profissional qualificado para enfrentar estas tarefas. Pode- 
se mesmo afirmar que o comércio internacional de lixo .tóxico 
tem normalmente por beneficiário único o pais exportador. 

Releve-se que a preocupação csm c gerenciamento 
adequado dos resíduos perigosos e com o estabelecimento de 
normas para o controle de seu movimento transfronteiriço tem 
marcado muitos dos documentos internacionais aa área 
ambiental rirmaaos recentemente. 

A Convenção sobre Controle de Movimentos 
Transironteiriços de Resíduos Perigosos, concluída em 
Basiléia em 22 de março de 1989, constitui um importante 
avanço e instrumento de apoio às iniciativas para reduzir os 
riscos associados ao comércio de residuos perigosos. A 
Convenção estabelece o principio do consentimento prévio e 
explícito para a importação e o trânsito de resíduos 
perigosos, conferindo aos países a possibilidade de negar a 
entrada destes resíduos e de invocar a Convenção para fazer 
valer este direito. 

É conveniente, entretanto, estar atentos à crítica 
de algumas organizações amoientalistas ce que a Convenção e 
antes uma forma de regular o comércio internacional do 
residuos perigosos e não de proibi-lo. 

0 governo brasileiro, ao assinar a Convenção de 
Basiléia, fez acompanhar o ato de adesão ce uma declaração 
formal e escrita, onde manifesta sua preocupação ante as 
deficiências da Convenção, em particular a ausência de 
soluções para os problemas decorrentes ca crescente geração 
de resíduos perigosos e da falta ae um controle mais 
rigoroso de tais resíduos. A declaração também registra a 
posição brasileira de considerar a Convenção apenas um 
primeiro passo no sentido de se alcançarem os objetivos 
propostos ao iniciar-se o processo negociador, ou seja: a) 
reduzir os movimentos transfronteiriços de resíduos ao 
mínimo consistente com a gestão eficaz e ambientalmente 
saudável de tais resíduos; b) minimizar a quantidade e o 
conteúdo tóxico dos resíduos perigosos gerados e assegurar 
sua disposição ambientalmente saudável tão próximo quanto 
possível do local de produção; e c) assistir os países en 
desenvolvimento na gestão ambientalmente saudável dos 
residuos perigosos que produzirem. 
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-arante as 2 conrerencias realizadas 
posterionrente a Convenção de Basiléia para a discussão ce 
sua implementação, foram significativas as manifestações ce 
países no sentido do apoio a proibição absoluta da 
exportação de residuos perigosos, inclusive para reciclagem. 
Na última delas, que teve lugar no mes ce março próximo 
passado, aprovou-se a proibição de exportações aestes 
residuos para paises em desenvolvimento, a partir de 1997, 
pelos integrantes da Organização para Cooperação e o 
Desenvolvimento Econômico (OCOE) membros da Convenção. 

A Declaração do Rio de Janeiro sobre Meio Ambiente 
e Desenvolvimento, assinada curante a Rio-Ç2, entre cs 
princípios básicos definidores cos direitos e dos ceveres 
dos paises, determina: 

'Principio 14. Os Zstacos deverão 
cooperar efetivamente para desestimular ou evitar 
o deslocamento e a transferencia a outros Estados 
de quaisquer atividaces e suostàncias que causem 
degradação ambientai grave ou se considerem 
nocivas à saúde humana. 

A Agenda 21, o mais complexo dos documentos 
produzidos no processo da Rio—92, constituindo -m piano 
detalhado de ação para governos, agencias ce 
desenvolvimento, organizações internacionais e setores 
independentes em todas as principais áreas afetas ao maio 
ambiente e ao desenvolvimento, dedica um capituio especifico 
ao tema dos residuos perigosos'. Destaca o controle efetivo 
da geração, estocagem, tratamento, reciclagem, transporte e 
disposição dos rejeitos como de fundamental importância para 
a saúde humana e a proteção ambiental. Estrutura, como 
estratégia internacional para o gerenciamento seguro dos 
resíduos perigosos, 4 áreas-programa prioritárias. 

A primeira delas consiste na prevenção e na 
redução da geração dos residuos perigosos, como parte 
integrante de estratégia mais ampla ae substituição dos 
padrões de consumo e de tecnologias de procução industrial 
por opções limpas. Neste ponto, salienta o importante papei 
do reprocessamento de residuos. 

A segunda prioridade é a da promoção e do reforço 
da capacidade institucional para o gerenciamento dos 
resíduos perigosos, incluindo o aprimoramento do 
conhecimento acerca dos impactos dos rejeitos sobre a saúde 
humana e o meio ambiente. Determina que os governos adotem 
medidas legislativas, normativas e aoministrativas neste 
sentido, e que instaurem campanhas ce conscientização 
pública e programas nacionais para informação s 
desenvolvimento na área. 

A terceira prioridade volta-se a promoção e ao 
reforço da cooperação internacional no gerenciamento ao 
movimento transfronteiriço de resíduos perigosos. Para tal, 
requer harmonização de critérios para laentificaçào dos 
rejeitos, construção da capacidade de monitoramento e 
desenvolvimento de instrumentos legais internacionais. 
Determina que os governos adotem políticas ae proibição da 
exportação de residuos perigosos para .paises que não tenham 
capacidade para lidar com eles de forma amoientaimente 
segura ou para paises que tenham veaado a importação destes 
rejeitos. Destaca a necessidade ae ratificação pelos paises 
das convenções internacionais atmentes ao tema a ce 
implementação dos mecanismos necessários para o cumprimente 
destes acordos. 

A prevenção do tráfico internacional ilegal de 
residuos perigosos constitui a quarta prioridade da 
estratégia para o seu gerenciamento seguro. Neste aspecto, 
requer o fortalecimento das estruturas de cetectar e deter 
as tentativas de introdução clandestina aos refeitos. Dispõe 
que os paises que sofrerem as conseqüências do tráfico 
ilegal de residuos devem ser assistidos, com base na 
estrutura da Convenção da Basiléia. 
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j , Cumpre aqui o destaque, também, ao cocumento tina! Conferência Interparlamentar sobre Xeio Ambienta e 

Desenvolvimento, realizada em novembro de 1992, que em seu 
item 64 recomenda aos paises que: 

"(a) revejam e, se necessário, reforcem 
a legislação nacional e os sistemas de incentivo, 
para assegurar sua eficácia r.a eliminação ou 
redução da produção de residuos e que fortaleçam a 
legislação relativa aos movimentos através de 
fronteiras de produtos perigosos, antre eles os 
radioativos; 

(b) instituam, semore aue possível, a 
reutilização e a reciclagem," e que favoreçam o 
recurso a técnicas de tratamento e eliminação de 
resíduos inevitáveis que resoeitem o meio 
ambiente; 

(c) adotem um método de gerenciamento 
dos materiais utilizados na indústria, de forma a 
reduzir o desperdício e a otimuar a* eficiência; 

(d) definam meaicas eficazes para 
impedir o deacarregamento ae sucstancias tóxicas, 
tais como lixo hospitalar, pesticidas proibidos, 
resíduos nucleares, etc, nos oaises em 
desenvolvimento." 

A pressão pela transferencia de residuos perigosos 
para países em desenvolvimento é uma tendência oue 
provavelmente aumentará com o tempo. Hoje se fabricam *no 
mundo sete vezes mais produtos do cue em 1950. Tsto 
significa a geração de sete vezes mais residuos, muitos 
deles perigosos, que requerem algum tipo ce tratamento e um 
espaço para serem depositados. 

Durante o processo de negociação ca Sic-92, muitos 
países em desenvolvimento, temendo que á accçào ce controles 
ambientais mais severos nos países desenvolvidos resultasse 
em reforço na pressão para a exportação ae resíduos, 
apoiaram a proibição ampla ae ' seu transoorte 
tranafronteiriço. Esta posição acabou por não encontrar 
lugar nos acordos da Conferência, ' notadamente oelo 
posicionamento de países desenvolvidos. 

Países africanos, centroamericanos, asiáticos, 
Argentina, Equador, Uruguai e Venezuela já proibiram á 
entrada de resíduos perigosos nos seus respectivos países. 
Até 1992, 89 países em desenvolvimento ;á "naviam vedado a 
importação de lixo tóxico. 

A Convenção de «ámakb, firmada pelos paises 
africanos em 1991, faz-se bastante positiva como exemplo. 
Proíba a importação de rejeitos perigosos, veda o alijamento 
destes rejeitos no mar e em águas interiores, institui um 
sistema de informações sobre os resíduos gerados nos 
próprios países signatários, insere o principio da precaução 
como diretriz fundamental em relação tos problemas de 
contaminação, entra outros pontos. 

As decisões desses países aumentam ainda mais o 
risco de nosso país se transformar em cepósito de residuos 
perigosos. 0 Brasil se encontra entre cs paises que ainda 
admitem a importação de resíduos tóxicos para ' fins de 
reciclagem e reutilização. 

Apenas no nível de portaria do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, encontramos legislação impondo 
restrições à importação de rejeitos. A Portaria Normativa r.» 
138-N, de 22 de dezembro de 1992 , veaa a importação ce 
resíduos, excepcionando, todavia, ama série deles: escórias 
e outros desperdícios provenientes oa faoncação de ferra e 
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aço, cinzas e resíduos contendo zinco, chumbo, cobre, 
alumínio, vanádio, titânio, desperdício e residucs de cobre, 
níquel, alumínio, chumbo, entre outros. 

» 
0 Brasil apresenta uma posição especialmente 

problemática na questão dos resíduos perigosos. Como pais 
industrializado, produz uma grande quantidade de resíduos 
tóxicos - somente na área metropolitana da Grande Sào Paulo 
são produzidas 388 mil toneladas de lixo tóxico a cada ano - 
e sua estrutura para geri-los é oastante precária. São 
comuns os casos de contaminação çeraaos por resíduos 
produzidos por nossas indústrias. Ao mesmo tempo, nos moldes 
de outros países em desenvolvimento, temos sico alvo 
freqüente do comercio legai e ilegal oeste tipo ce rejeito. 

A permissão para importação oe cetermmaaos tipos 
de resíduos cria a difícil tarefa ce controlar cada carga 
importada. As cargas de resiouos toxicos contém, 
normalmente, uma série de substancias indesejáveis 
misturadas àquelas que se pretende processar. Têm-se tornaoo 
comuns no País as denúncias de entícades ambientalistas 
sobre a importação de suostâncias altamente perigosas, como 
os metais pesados, incluídas em rejeitos ae importação 
permitida. 

Se o Brasil não se posicionar ae forma clara 
contra a importação de resíduos perigosos, os que hoje 
buscam nosso território para depositar estes rejeitos 
continuarão pressionanao e elaooranco metocos oaca vez mais 

sofisticados para encobrir suas operações de tráfico. í c 
momento, portanto, do Brasil proibir aefir.itivamente a 
entrada destes resíduos. 

Diante da concepção de que os países devem tratar 
de seus problemas da contaminação amoiental em seus próprios 
territórios, sem transferi-los para outros locais, faz-se 
imprescindível, que proibamos não só a importação de resíduos 
perigosos, mas também sua exportação. 

IZI - COaCLUSÃO 

Diante dos fatos e questões aqui analisados, 
optamos pela aprovação dãs Propostas Hevisionais que 
pretendem inserir no art. 225 da Constituição Federal 'um 
parágrafo proibindo a entrada e a saída ao Pais de resíduos 
perigosos, na forma do Substitutivo que aoresentamos. 

Sala das Sessões, em/3de de 199-;. 

Deputado Nel^oí/Jobim 
Relator 

Deputado Fábio Feldmann 
Relator-Adjunto 

SUBSTITUTIVO DO RDATOX AS PROPOSTAS REVISIOSAIS RZPERZKTSS 
A RZSÍDUOS PERIGOSOS 

A Mesa do Congresso 
60 do texto constitucional 
Disposições Constitucionais 
seguinte Emenda à Constituição 

Nacional, r.os termos do art. 
e do art. 33 ao Ate cas 
Transitórias, promulga a 

Federai: 
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i ua i.unstituicao passa a vigo: 
acrescido do seguinte S 7a: 

"S 7» 
exportação de rea 

Art. 2» Esta Emenda entra em vigor na cata ce s 
publicação. 

S 7» são proibidas a iacortacão s 
exportação de resíduos perigosos." 

Sala das Sessões, em ^3 de '994 

^ ■ / '-'V 
Deputaao Nelson/Jobim 

lator 

Deputado Fábio Peldmann 
Relator-Adjunto 

COMCRISSO MCIONAl «fVIS»0 COHSIIIUCIDNAl It«* 157 R[SIDUOS PtRICOSOS (»G : I ' 
QUADRO RE SUMO OAS PROPUS I AS REVISIONAIS E RESPECMVAS EMENDAS COM PARECER DO RECAIO) 13/05/9* — - —    -      1121 
PROPOSTA AUTOR RE SUMO   
OU EME NOA PARECER   - - -      (*S-Aorov cf SuOst .P-PreJuúicAda.R-Rejettada) 
PRÉ 0697 1-3 FÁBIO FELONAHNfPSDB/SP) Acrescenta parágrafo proibindo a lanortaclo nm Iê'I I  resíduos perigosos "vonaçao oe as Aprovada, na forma do Substitutivo. 
PRE 14959 8 han S0UZA(PP/MA) Acrescenta parágrafo proibindo a iKortacáo • Iê'1 1 1 1    R.portacto <M r.tlOuoi PRrlBotoi * »S «Orov.a., na (or«a do Substitutivo 
PRE l<99*-| SIONE1 DE MIGUEL(PV/RJ) Acraicertla parigraío Drolblnoo a iMooftacío •   «.Dortaçío dc r.sluuos PRrlgous ' *S Aorovaoa. na foriaa ao Substitutivo 
PRE 16391-7 R.ÍA C«UIAlPMO./ES» 0rOI0",0O * '-^t Ado d, "  Âs ÂõvôvÃdã"'nã fõrMa õõ süõãl tlõtiwõ' 

P N" 60, de 1994-RCF 
(art 225,8 6*) 

- usinas nudcarcs - 

PASKCER DO RELATOR ÀB PROPOSTAS DZRIOIDAS AO S •B DO ART. 
225 (Meio Ambiente) 

I - RELATÓRIO 

0 S 6S do art. 225 da Constituição Federal 
determina que "as usinas que operem com reator nuclear 

verão ter sua localização definida em lei federal, sem o 
, ue não poderão ser Instaladas". 
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Foram apresentadas 2 (duas) Propostas Revisionais 
a este dispositivo, com os seguintes objetivos: 

a) elevar o status da autorização necessária para 
a instalação de usina nuclear de lei ordinária para lei 
complementar; 

b) condicionar a implantação de instalações 
nucleares, e náo somente usinas, à prévia aprovação da 
populaçáo afetada, através de plebiscito. 

A relaçáo das Propostas Revisionais, com seus 
respectivos resumos, é apresentada em anexo a este Parecer. 

II - PARECES 

As implicações sõcio-econõmicas e ambientais da 
localização de instalações nucleares revestem-se de 
características especiais. Há que diferenciar e ressaltar, 
neste ponto, as diferenças entre impacto ambiental e risco 
ambiental. 

0 impacto ambiental é constituído pelos resultados 
dos efeitos que as ações de determinado empreendimento 
humano ocasionam sobre o meio ambiente. Como empreendimento, 
deve-se entender uma ampla gama de iniciativas, tais como 
indústrias, usinas de produção de eletricidade, vias de 
transporte, planos regionais ou locais de desenvolvimento, 
projetos urbanísticos, etc. 0 meio ambiente, no conceito 
atual, engloba além dos fatores naturais - o solo, a flora, 
a fauna, a água, o ar, etc., os fatores sociais e econômicos 
antrõpicos, ou seja, as realizações humanas, seus modos a 
meios de vida, sua cultura e seus bens materiais. 

O risco ambiental, por outro lado, constitui-se na 
possibilidade da ocorrência de acidente ou de infortúnio, 
por causas diversas, cujos resultados poderáo afetar de 
alguma forma o meio natural ou sõclo-econõmico. Assim, o 
risco ambiental pode converter-se, caso sua potencialidade 
se efetive, em efeito sobre o meio ambiente e, em última 
escala, em impacto ambiental. 

Releve-se que o risco ambiental, mesmo que náo se 
efetive, pode trazer efeitos ambientais, através de 
componentes pslco-sociais, vinculados fundamentalmente à 
necessidade da populaçáo afetada de ter da conviver com sua 
potencialidade. 

Dentre as fontes de produção, em grande escala, de 
energia elétrica, pode-se afirmar, sem sombra de dúvida, que 
as centrais nucleares implicam em significativo impacto e 
risco ambiental. 

O seu impacto ambiental pode ser relativamente até 
menor do que o provocado por outras fontes energéticas, como 
as hidrelétricas e as termelétricas. Isto dependerá, por 
exemplo, das soluções dadas ao manejo dos resíduos 
radioativos e do próprio tratamento do sitio em que se 
localizem. 

O risco ambiental, no entanto, constitui-se no 
grande e assustador óbice que se coloca às instalações 
nucleares de um modo geral. A grosso modo, o risco ambiental 
das instalações nucleares é inerente aos seguintes fatores: 

possibilidade de ruptura das estruturas que 
envolvem o reator, com vazamento de poeira e vapores 
radiativos; 

- possibilidade de vazamentos em tubulações da 
água ou vapor contaminado por radiação; e 
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^ ~ p°8Sf^ilfdade de acidentes no transporte e maneio de combustível e de rejeitos nucleares. sPorte 

n. ..p'. •"S. 

— p---' • ■v0 r Salba qlie avan<?°8 tecnológicos, baseados até em acidentes como os de Threi» míi« ^ _ , ate em 

de cho»-r.oKwi . e Island nos Estados Unidos de Chernobyl na Ucrânia, têm reduaido consideravelmente 

;;vríT
i,Uz"- ■ para a população. negativo e de permanente tensão 

in.talaçaoA8"nücl.naSr0 de ^ 
negativamente afetada, que conviverá • qUe Será 

associado, tenha oportunidade d» ■» rlsco a ela 
influenciar nesta localização e deai-x anlfe8tar_se' d® 
mínimo as possibilidades de au'e 0 ^

£orBa' , r8duzit ao 
decorrente se efetive. risco ambiental dela 

Rio de Janeiro^sobre^Meio" Ambiente^0 da Declaraçi<:> do 

assinada na Rio-92. que pr.c.itua d: s°"a^Í^ant0' 

as questõe^'ambienta' 4° Belhor nod° de tratar 
todos os cidadãos interessados ' pa"i.ciPa9âo de 

No plano nacional trv^ eB v4ri08 níveis, 
adequado â info^Íc*l^õh

Pe"a0a deverS tar acesso 
dispõem as autoridades oübl^10 a"bi'nte de 

informação sobre «ater incluída a 
oferecem perigo em "ti comunidâd- atividad88 W 
oportunidade de participar doa nr- a881B como a 

j. a.cno.., 
fomentar a sensibilização e a oart^ a ^ 
público, colocando a informação à di.^çâo dl 

todos. Deverá ser proporcionado acesso efetivo aos 
procedimento, judiciai. . administrativo, en"t 

Srtriv..:*-"1-"" - -"»• • «• 

i»poctant.D* pá0;."" 
assegurando que as decisões recebam suporte de ^as as 
partes envolvidas e elevando os níveis de sua aceitação pelt 
população. 0 principio da participação públitl apuado t 
instalações nucleares assume foro bastante especial pelo 
alto risco ambiental a elas associado. peio 

^,1 < A oportunidade de que a população afetada possa influir no processo decisóno da localização de instalações 
nucleares, em nossa avaliação, deve dar-se em duas 
oportunidades: através do Congresso Nacional e através de 
plebiscito entre a população a ser afetada. 

0 Congresso Nacional, para conceder a autorização 
certamente submeterá a matéria a amplo debate, contrapondo 
os interesses regionais e nacionais ao sacrifício que será 
imposto ás populações da área de influência da instalação 
nuclear. 

Através de plebiscito, a populaçáo poderá 
manifestar-se, avaliando se as garantias, as vantagens 
compensatórias oferecidas pelo empreendedor, sáo suficientes 
para aceitar a localização. Insere-se claramente na questão 
nuclear, desta forma, a dimensão da própria cidadania. 

Em ambos os processos, o empreendedor, seja ele 
público ou privado, terá de demonstrar garantias efetivas de 
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que os riscos de seu projeto ttm chances mlninas de 
potencializaren-se. Terá de oferecer vantagens 
conpensatãrias, terá de estabelecer planos de energéncia e 
contingência e demonstrar sua efetividade. Caso contrário, 
sua pretensáo será negada. 

O maior controle pela sociedade civil assegurará 
mais ampla aceitaçáo das usinas pela populaçáo como um todo, 
o que inquestionavelmente é benéfico para a política 
nuclear. O nivel de participaçáo pública direta na questão 
nuclear está em linha continua com a aceitaçáo dos 
empreendimentos pela sociedade que, por sua vez, coloca-se 
em estreita relaçáo com a segurança total dos 
empreendimentos. 

O desenvolvimento da tecnologia nuclear deve ser 
efetivado na convicçáo de que os problemas e riscos deles 
decorrentes devem ser resolvidos com altos níveis de 
segurança. As diretrizes adotadas para a política nuclear 
tém necessariamente que incluir rígidos padrões de 
treinamento para o enfrentamento de emergências, mesmo que 
se comprovem Ínfimas as possibilidades de sua ocorrência. 
Este treinamento náo se restringe ao pessoal técnico, liga- 
se obrigatoriamente às comunidades próximas ás instalações, 
o que só se faz possível com o real envolvimento desta 
populaçáo. 

A exigência de autorizaçáo pelo Congresso e pela 
populaçáo afetada, para localizaçáo de instalações 
nucleares, longe de constituírem em empecilhos para o 
desenvolvimento da tecnologia nuclear, contribuirá para o 
seu aperfeiçoamento no que tange i segurança e à 
compatibilizaçáo com o meio ambiente. 

Ê nossa opinião que a exigência de lei 
complementar para tal localizaçáo seria descabida, pois 
elevaria casos específicos de empreendimentos ao nível de 
assuntos constitucionais. As leis complementares devem 
concentrar-se em temas mais genéricos. 

Assim, somos pela manutenção de exigência de lei 
ordinária. Quanto, ás regras do plebiscito, como a populaçáo 
que dele irá participar, serão naturalmente definidas em lei 
especifica a ser editada pelo Congresso Nacional. 

Julgamos conveniente, ainda, alterar o termo 
"usinas que operem com reator nuclear" para "instalações 
nucleares", por ser este mais abrangente, englobando as 
instalações na qual o material nuclear é produzido, 
processado, utilizado, manuseado ou estocado em quantidades 
relevantes, compreendendo: o reator nuclear; usina que 
utilize combustível nuclear para produção de energia térmica 
ou elétrica para fins industriais; fábrica ou usina para 
produção ou tratamento de materiais nucleares integrantes do 
ciclo do combustível nuclear; usina de reprocessamento de 
combustível nuclear irradiado; e depósito de materiais 
nucleares, náo incluindo o local de armazenamento temporário 
usado durante o transporte. 

IZZ - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, concluímos pela apresentação de 
um Substitutivo, mantendo a implantação de instalações 
nucleares condicionada á prévia aprovação do Congresso 
Nacional e inserindo a necessidade de manifestação da 
população interessada, através de plebiscito. 
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A indicação do voto relativo a cada uma das 
Propostas Revisionais e respectivas Emendas é apresentada em 
anexo a este Parecer. 

Sala das Sessões, em 13 de de 1994 

I 
//.. /• //^ 
/ / 

slsoi 

í/ 

Nelson Jobim 
/Relator / / 

Deputado Fábio Feldnann 
Relator-Adjunto 

SOBSTZTUTIVO DO RELATOR ÀS PROPOSTAS REVISIONAIS DIRIGIDAS 
AO S DO ART. 225 

A Mesa do Congresso 
60 do texto constitucional 
Disposições Constitucionais 
seguinte Emenda ã Constituição 

Nacional, nos termos do art. 
e do art. 3a do Ato das 
Transitórias, promulga a 

Federal: 

Art. 1= 0 5 6a do art. 225 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"S 6® a localimaçio da iastaXações 
Buolaaras dapaadarã da préTla aprovação do 
Congraaso Nacional, atravéa do lal, a da população 
afatada, através da plablsolto." 

Art. 2» Esta Emenda entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Sala das Sessões, em ^ de de 1994 

/• / 

DeiSutado Nelson Jobim 
Ralator 

Deputado Fábio Peldroann 
Relator-Adjunto 
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CONCPESSO NACIONAL RCVISiO CONSTITUCIONAL - TEMA 160 - PLEBISCITO PARA INSTALAÇiO OC USINA NUCLEAR 
OUAORO RESUMO DAS PROPOSTAS REVISIONAIS E RESPECTIVAS EMENOAS COM PARECER 00 RELATOR 

RAC,:| 1 13/05/94 
11:22 

PROPOSTA 
OU EMENDA 

PARECER 
(»S-«oro«.cf .SuOst. :P-Priju<]ic«laiR-R*j«Hacla) 

PRE 05181-8 IV0 MAINAR0I(PlOe/RS) Eleva de lei para lei conoiementar a autorização legal necessirta para a instalação de usina nuc lear. 
R Rejeitada Parecer. ouanto ao assunto deste 

EME 02856-1 SAN0RA CAVALCANTI(PPR/RJ) Suprime a PRE. R Rejeitada por Inadequado formal. 
EME 09482-3 AUGUSTO CARVALHOÍPPS/DF) Suprime a PRE. R Rejeitada por inadequado formal. 

PRE 06927-2 FA8I0 FCLOMANNÍPSOB/SP) Acrescenta parágrafo oorlgando a realIzaçAo de 
plebiscito para a impiantaçSo de InstalaçOes 
nucleares. 

AS Aprovada. na 1 forma do Substitutivo. 

EMC 02852-7 SANORA CAVALCANTI(PPR/RJ) Suprime a PRE. R Rejeitada por inadequado formal. 
EME 09477-7 AUGUSTO CARVALHO!PPS/DF) Suprime a PRE. R Rejeitada por inadequado foreml. 
EME 09484-1 AUGUSTO CARVALHOÍPPS/DF) Suprime a PRE R Rejeitada por Inadequado formal. 
EMC 11322-7 PAULINO ClCER0(PS0B/MG) Suprime a PRE R Rejeitada por Inadequado foraml. 

PARECER N* 61, de 1994-RCF 
(ârt. 225, § <•) 

- itoreatas, PanUnal, Zona Corteira: biomai considerados patrimônio nacional - 

PARECES DO REUtTOR ÀS PROPOETXE REVI81ORAI8 XPRE8ESTADAS AO 
C «a DO AST. 22S 

X - RELATÓRIO 

O S 4a do art. 225 atribui aos biomas da Floresta 
Amazãnica, Mata Atlântica, Serra do Mar, Pantanal Mato- 
Grossense e Zona Costeira a condição da patrimônio nacional, 
vinculando sua utilização â preservação do meio ambiente. 

As Propostas Revisionais apresentadas ao 
dispositivo visam basicamente aos seguintes objetivos: 

a) substituição da expressão "preservação" por 
"conservação" - 5 (cinco) PRE; 

b) inclusão do Cerrado na lista dos biomas 
considerados patrimônio nacional - 6 (seis) PRE; 

c) inclusão da Caatinga na lista dos biomas 
considerados patrimônio Nacional - 2 (duas) PRE; 

d) diminuição das restrições A exploração dos 
recursos naturais nas regiões consideradas patrimônio 
nacional, através da valorização do principio do uso 
econômico sustentado - em contraposição i idéia mais 
restritiva da preservação - e do direito ao pleno usufruto 
da propriedade privada - 2 (duas) PRE; e 

e) a supressão do dispositivo, no âmbito de 
proposta que altera o art. 225 como um todo - 1 (uma) PRE. 

A relação completa das Propostas Revisionais, com 
seus respectivos resumos, i apresentada em anexo a este 
Parecer. 

IZ - PARECER 

A Constituição de 1988 preceitua o meio ambiente 
ecologicamente equilibrado como um bem essencial, associando 
a própria qualidade de vida â qualidade ambiental. Em seu 
capitulo dedicado ao meio ambiente, organiza os fundamentos 
para a tutela desta bem. 
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A concepção do equilíbrio ambiental a partir dos 
ecossistemas é fundamental. As espécies, os recursos e os 
processos ecológicos que integram os ecossistemas necessitam 
ser compreendidos como uma unidade. Prejudicar um destes 
elementos significa desestruturar a unidade. Neste sentido, 
o texto constitucional 6 bastante positivo ao impor ao Poder 
Püblico o dever de prover o manejo ecológico dos 
ecossistemas (art. 225, S Ia, inciso I) e conceituar 
importantes ecossistemas como patrimônio nacional (art. 225, 
S 4a). 

A intençSo do legislador constituinte, ao elevar 
determinados ecossistemas á condiçSo de patrimônio nacional, 
foi assegurar a eles uma maior proteçéo. O dispositivo 
constitucional néo proíbe a utilização dos recursos naturais 
destas regiões, nem atenta de maneira alguma contra o 
direito 'de propriedade. Afirma apenas que sua utilização 
deverá ser feita de forma a assegurar a proteção do meio 
ambiente, indo ao encontro do conceito de desenvolvimento 
sustentável, que propugna pela compatibilização do 
desenvolvimento econômico e social com a proteção ambiental. 

Cumpre destacar que a conservação da natureza é 
hoje entendida associada & gestão racional dos recursos 
naturais, englobando a preservação, a utilização sustentada 
e a regeneração dos ambientes. A estratégia para a 
conservação da natureza vincula-se ãs finalidades básicas de 
manter os processos ecológicos e os sistemas vivos 
essenciais, preservar a diversidade genética e permitir o 
aproveitamento perene das espécies e dos ecossistemas. 

Conceituar a Floresta Amazônica, a Mata Atlântica, 
a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira 
como patrimônio nacional significa consagrar a sua 
conservação como de interesse público. Releve-se o que 
afirma José Afonso da Silva, em sua obra Direito Ambiental 
Constitucional: "O direito que todos temos é ã qualidade 
satisfatória, o equilíbrio ecológico do meio ambiente. Cssa 
qualidade é que se converteu num bem jurídico. A isso é que 
a Constituição define como bem da uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida — Significa que o 
proprietário, seja pessoa pública ou particular, não pode 
dispor da qualidade do meio ambiente a seu bel-prazer, 
porque ela não integra a sua disponibilidade...". 

O conteúdo do S 4 0 do art. 225 não pode ser 
entendido sob o manto de mera norma programática, como um 
tipo do declaração de boas intenções em relação a certos 
ecossistemas. Este dispositivo impõe nestas áreas, 
objetivamente, a vedação de práticas predatórias, em favor 
da gestão adequada dos recursos naturais, da conservação da 
qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico. 

Vale aqui a remessa ã Declaração do Rio de Janeiro 
sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, assinada na Rio-92, 
que preceitua, entre os direitos e deveres dos Estados: 

nprinoipio 4. Com vistas a alcançar-se o 
desenvolvimento sustentável, a proteção ambiental 
devo constituir parte integrante do processo de 
desenvolvimento e não pode ser considerada 
isoladamente dele." 
É importante substituir no S 4 o do art. 225 a 

palavra "preservação", que tecnicamente tem o sentido de 
manter inalterado, por "conservação", mais abrangente, que 
envolve a idéia mais ampla de maneio. A Constituição não 
pressupõe que os ecossistemas por ela destacados permaneçam 
intocados, pretende sim que sua utilização respeite o 
fundamento da defesa do meio ambiente. 

Faz-se essencial, também, inserir na relação dos 
ecossistemas considerados patrimônio nacional o Cerrado e a 
Caatinga. A sua não inclusão no texto constitucional 
motivou-se, certamente, pelo desconhecimento de sua riqueza 
a importância ecológica. 
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A regiSo do Cerrado, envolvendo áreas de 13 
unidades federativas, abrange aproxinadanente um quarto do 
território brasileiro, ou seja, mais de 200 milhões de 
hectares, una área equivalente i Europa Ocidental. O Cerrado 
é o segundo maior bioma do Pais e da América do Sul. 

O Cerrado exibe uma grande diversidade de solos, 
relevo e climas, que se refletem numa impressionante 
diversidade de ecossistemas e de espécies. A vegetaçáo do 
Cerrado é formada, na verdade, por um grande mosaico de 
paisagens naturais, dominado por diferentes fisionomias de 
savanas, recortado por estreitos corredores de florestas 
ciliares, ao longo dos rios, comumente ladeadas por campos 
periodicamente úmidos ou brejos permanentes, estes últimos 
denominados veredas, normalmente dominados pela palmeira 
buriti. Este padráo é interrompido por enclaves de outras 
tipologias vegetais, tais como os campos de altitude ou 
rupestres, os campos litólicos sobre solos rasos, os 
cerradões, as matas secas sobre afloramento de calcário, as 
matas de interflúvio, as savanas aluviais com murunduns, os 
carrascos sobre solos arenosos, além de ambientes 
diferenciados associados a cavernas, lajedos, cachoeiras e 
lagoas. 

O Cerrado possui mais de 700 espécies de plantas 
lenhosas de ocorrência restrita á regiáo. Apenas no Distrito 
Federal já foram identificadas mais de 200 espécies de 
orquídeas. 0 bioma abriga 935 espécies de aves, 298 espécies 
de mamíferos e 268 espécies de répteis, além da incontáveis 
insetos a animais invertebrados. Sáo centenas de sítios 
arqueológicos com belíssimos trabalhos de pinturas e 
Inscrições rupestres, decorando grutas e chapadóes que podem 
ter a idade do homem americano e que sáo importantes 
referências culturais para as tribos indígenas que ainda 
sobrevivem nas reservas. Ali ocorrem plantas medicinais em 
profusáo, que estêo desaparecendo mesmo antes de terem sido 
estudadas, e que sáo fundamentais para a sobrevivência das 
comunidades mais carentes. 

A ocupação da regiáo do Cerrado marcou-se por 
muito tempo pelo extrativismo e pela criaçáo extensiva de 
gado. A atividade agrícola concentrava-se na voltada para 
subsistência. 

A partir sobretudo do inicio da década de setenta, 
graças a uma combinação de fatores, que incluem os estudos 
desenvolvidos pelas instituições de pesquisa agropecuária 
para superar os obstáculos edáficos e climáticos oferecidos 
pelo ambiente do Cerrado á atividade agropecuária 
tradicional; as carateristicas de topografia plana - o que 
facilita a mecanização; o baixo custo da terra; e ainda a 
construção de estradas - que aproximou a região dos centros 
consumidores, o Cerrado se transformou na principal 
fronteira agrícola do Pais, constituindo-se, hoje, numa das 
maiores regiões produtoras de grãos do Brasil. 

Infelizmente, a ocupação do Cerrado vem-se 
processando de forma desordenada e predatória. 0 processo 
intensivo do ocupação agrícola do Cerrado tem causado, 
dentre outros, os seguintes problemas; compactação do solo, 
com perda de sua excelente capacidade primitiva de 
infiltração da água, o que tem causado taxas inaceitáveis de 
erosão e aumentado a vulnerabilidade das culturas ao 
"stress" hídrico; o uso abusivo e incorreto de agrotõxicos, 
fertilizantes e calagem tem provocado a poluição das águas, 
tanto superficiais quanto de subsuperílcie, prejudicando sua 
potabilidade e seu pescado; o uso abusivo e Incorreto de 
sistemas de irrigação nas chapadas a drenagem das vãrzeas, 
acoplado ã destruição da vegetação ribeirinha e ao aumento 
do escoamento superficial, tende a prejudicar o balanço 
hídrico regional, comprometendo a perenidade dos rios e o 
abastecimento de água para as cidades e para a geração de 
energia hidrelétrica; o desmátamento desmedido e ilegal com 
desrespeito ã legislação florestal e conservaclonlsta, 
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ligado ao uso abusivo de agrotdxicos e ao estabelecimento de 
extensas monoculturas, tem eliminado sistematicamente os 
inimigos naturais e polinizadores das propriedades 
agrícolas, aumentando a incidência de pragas e doenças e 
reduzindo os níveis de pollnlzaçSo, causando inevitáveis 
quedas de produtividade; o desmatamento descontrolado para 
exploração de madeira e carvão vegetal e para expansão 
agrícola aliada ã substituição das pastagens nativas por 
pastagens plantadas, agravado pela fraca atuação do Estado 
no estabelecimento de unidades do conservação, estã 
provocando uma dilapidação a taxas sem precedentes no 
patrimônio genético nativo que inclui espécies de elevado 
potencial de uso econômico ou de alto valor para o 
melhoramento genético de espécies cultivadas; a ocupação de 
áreas marginais para a agricultura, em especial áreas com 
areias quartzosas, aliada ao crescente voçorocamento pelo 
uso inadequado de áreas mais vulneráveis à erosão e pela 
expansão descontrolada de garimpos, tem levado a um processo 
de desertificação de extensas áreas, com perda drástica de 
sustentabilldade para uso humano; a intensificação da 
freqüência das queimadas e sua concentração no final da 
época seca estão provocando a savanização do Cerrado, com 
grande redução de seu potencial madeireiro e frutífero. 

Destaque-se, também, o processo de urbanização que 
teve lugar na região nos últimos 40 anos. A população do 
Centro-Oeste brasileiro cresceu seis vezes entre 1950 e 
1990. O grau de urbanização da região do Cerrado aumentou de 
46% para 79,1% entre 1970 e 1990, superando a média 
brasileira de 75%. Algumas cidades colocaram-se como pólos 
da transformação da estrutura regional, comandando a moderna 
agroindústria e significativa rede de serviços. Esta 
expansão das áreas urbanas associou-se a sérios impactos 
ambientais, com a intensificação do desmatamento, da erosão 
e da poluição das águas, do ar e do solo. 

Pode-se afirmar que o pequeno percentual de áreas 
do Cerrado protegidas como unidades de conservação bem 
demonstra a falta de preocupação com a degradação deste 
bioma. A nível federal, o Cerrado tem protegidos de seu 
território apenas 0,7% como unidades de conservação de uso 
indireto - que engloba parque nacional, reserva biológica e 
estação ecológica - e 0,2% na categoria de uso direto - que 
inclui floresta nacional, área de proteção ambiental e 
reserva extrativista. 

Esses fatos justificam a afirmação de que o 
Cerrado está hoje mais ameaçado do que a Amazônia, foco de 
atenção da opinião pública mundial. É preocupante a política 

governamental, periodicamente reafirmada, de canalizar para 
o Cerrado as pressões econômicas e sociais que afligem o 
Pais e a Amazônia. A curto e médio prazos os processos de 
expansão agrícola e urbana tendem a continuar na região do 
Cerrado, em detrimento do manejo sustentado dos recursos 
naturais renováveis. A crescente facilidade de acesso à 
região, com pavimentação de novas rodovias, construção da 
ferrovia Norte-Sul e da hidrovia Tietê-Paranã-Paranaiba; a 
expansão e metropolização de suas áreas urbanas tanto pelo 
crescimento vegetativo quanto pela imigração e conseqüente 
expansão dos mercados regionais; a crescente 
industrialização regional com sua integração ao mercado do 
Sul/Sudeste do Pais; a expansão da industria de extração 
mineral aproveitando as grandes reservas minerais regionais; 
a construção de novas barragens hidrelétricas para suprir o 
crescente déficit energético atual; e a expansão agrícola, 
tanto em área quanto em intensidade de uso de insumos, para 
atender ãs demandas dos mercados interno e externo; todos 
estas fatores tendem a reforçar e acelerar a antropização, 
o desmatamento, a parda da solos, a poluição das águas e a 
extinção da biota. 

A degradação do Cerrado merece preocupação, ainda, 
pala sua influência nos demais ecossistemas. Os chapadôes 
centrais ocupados pelo Cerrado constituem a cumeeira de 
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nosso território, funcionando como grande dispersor de água 
para as nossas bacias hidrográficas* Assim, a regiáo do 
Cerrado exerce um papel fundamental para o equilíbrio dos 
deBais biomas, de forma que seu coBpromentimento podará 
implicar em alterações na Amazônia, no Pantanal, na Mata 
Atlântica, na Caatinga e na Regiáo da Araucária. 

A Caatinga é a vegetação característica do semi- 
árido nordestino. O bioma distribui—se pelos estados do 
Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, 
Sergipe, Alagoas, Bahia, oeste do Maranhão e pequena parte 
do norte de Ninas Gerais, totalizando cerca de 850 mil 
quilômetros quadrados. 

De todos os biomas brasileiros, a Caatinga talvez 
seja o mais severamente devastado por açáo antrôpica. A 
fauna regional está hoje desfalcada de inúmeras espécies e 
mesmo aquelas que ainda permanecem formam populações muito 
reduzidas. A extinção da fauna é em grande medida o 
resultado da continua reduçáo das áreas de vegetação nativa. 

A ocupação da regiáo teve inicio com o criaçáo de 
gado, necessário ao desenvolvimento da economia canavieira. 
As grandes extensões de terra, cobertas por uma vegetação 
arbórea esparsa, entremeada por exuberante tapete de 
gramlneas, mostraram-se especialmente propicias á atividade 
pecuária. Neste primeiro momento, a intervenção antrôpica 

P#l0 U80 dir*t:o da vegetação da caatinga, como P,ara 0 gado • matéria-prima para construções e 
subsistência agricultura restringia-se i voltada para a 

EB Uaa, 8"9Unda fase, intensificou-se a retirada da 
h w ?ta8 i formação de pasto, respondendo á 

dr^a«?^.r íí0* A Pre"8âo 8obre 08 recursos ambientais 5?a„inga ampliou-se com a plantação em grande escala do algodão, consorciado com culturas de milho e feijão. A 
natur81 foi '«ido, intensivamente, substituída por 

naturais. gropa8toris' desorganizando-se as comunidades 

dlv.r.o» 'L-Sff1*10 da oc^paçio da regiáo deu origem a 
I*Ba8 de degradação ambiental. Em área 

oerda de firVí 1 ■ °s fora" abandonados, em função da 
cobertura veoe^a? ' da ero8ío resultante da eliminação da 
oercentual He , OU da "iiiitação. Estima-se que o 
^Se entreis" lO»^08 ^ salini"g4° 8itua— 

oer í metroel^r- < et08 ""i8 recentes, envolvendo grandes 

b^aiçáCdoaii= oA.pro^: 
agroindústria e ca^s vlolent^Td'. a^iloV ' 

SÍgr^çã^lríoHH^" n•qii'tsi 

d^lo8 mif d^Bahi0.1,0 .^ívííê";:: 
tornando esLeei íuilô»8tros quadrados, a vegetação está se 
indícios de erosão aclntuadl"^'^"" da8Protagido 8 "» 
problemas já atinge ^il^l^ ^adr.do" T. 
verdade, em quase todos os estados já se observam áreas em 
processo de de.ertificaçáo. Saliente-., o agralant. d"ql 
os núcleos de de.ertificação té. dinamismo próprio. t*nd^» 
a se expandir para áreas vizinhas. 

5 problema ambiental do semi-árido assume magnitude desoladora. Ao dasmatamanto excessivo somaram—se a 
erosáo, a salinizaçáo e a contaminação do solo. O relatório 
"O Desafio do Desenvolvimento Sustentável" afirma a respeito 
gu8 "•••a® políticas públicas tém-se mostrado insuficientes para a adequada proteção e conservação dos recursos naturais 
ali existentes". 
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Ê partlcularsante alarmante a axtanaâo irrisória 
das Arsas da Caatinga aspacialsanta protegidas. Apenas 0,1% 
da sua extensão territorial correspondes a parques e 
reservas, o que faz do biosa o nenos privilegiado es matéria 
de unidades de conservação. Como ãreas protegidas a nivel 
federal, na região da Caatinga temos apenas o Parque 
Nacional da Serra da Capivara e a Estação Ecológica do Raso 
da Catarina. 

Faz-ss urgsnts, portanto, a reversão desse 
processo de perda da potencialidade e sustentabilidada 
ecológica e econômica para uso antróplco que se observa no 
Cerrado e na Caatinga. Ambos os biomas precisas receber o 
mesmo stetus de patrimônio nacional que a Constituição 
Federal conferiu ã Amazônia, Mata Atlântica, Pantanal e 
sistemas costeiros. A exclusão dos mesmos não tem 
justificativa cientifica. 

Cumpre ressaltar que a inclusão do Cerrado s da 
Caatinga na lista dos biomas considerados patrimônio 
nacional coaduna~as amplamente com as posições que o Pais 
tem assumido a nível de tratados internacionais. O Brasil 
participou ativamente do processo negociador da Convenção 
sobre Diversidade Biológica, tendo sido o primeiro a assinar 
a Convenção. Como um doa principais possuidores da recursos 
de diversidade biológica, tivemos ãxito em incluir na 
Convenção o principio da soberania dos países sobre os 
recursos naturais. 

O objetivo maior da Convenção sobre Diversidade 
Biológica é assegurar a conservação das espécies e dos 
ecossistemas naturais, é controlar o processo de perda em 
massa dos recursos genéticos. Para a consecução deste 
objetivo, as partes contratantes se comprometeram a adotar 
políticas e programas que assegurem a conservação s o uso 
sustentãvel da biodiversidade. 

Entre as principais obrigações estabelecidas na 
Convenção, os países se responsabilizam por efetivar duas 
medidas gerais: a) o desenvolvimento de estratégias, planos 
ou programas para a conservação e a utilização sustentãvel 
da diversidade biológica; e b) a integração da conservação e 
da utilização sustentãvel da diversidade biológica em 
planos, programas e políticas setoriais ou intersetoriais 
pertinentes. 

Essas medidas gerais incluem medidas especificas, 
cada uma delas objeto de um artigo especifico na Convenção: 
a conservação in-situ, isto é, no local onde ecossistemas e 
espécies ocorrem, através, principalmente, da implantação de 
unidades de conservação; a conservação ex-situ, isto é, fora 
dos seus habitats naturais; medidas especificas para 
assegurar a utilização sustentãvel da biodlveraidade; 
incentivos econômicos e sociais; pesquisa e treinamento; 
educação e conscientização pública; a avaliação de impactos 
a a minimização de impactos negativos de projetos e 
empreendimentos. 

A Convenção determina o estabelecimento de um 
mecanismo financeiro para os seus objetivos, constituído por 
fundo especifico com recursos provenientes dos países 
desenvolvidos. Assegura aos países fornecedores de recursos 
genéticos o acesso e a transferência de tecnologia 
necessãrias ã conservação a utilização racional da 
diversidade biológica. 

O Brasil vinculou-se amplamente aos compromissos 
que integram a Convenção sobre Diversidade Biológica desde o 
processo de sua discussão. Necessita, agora, demonstrar seu 
empenho em desenvolver, de forma ecologicamente equilibrada, 
seu enorme potencial natural. A inclusão do Cerrado e da 
Caatinga nos ecossistemas considerados patrimônio nacional é 
um passo importante neste sentido. 
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O reconhecisento do Cerrado e da Caatinga como 
patrinãnio nacional nlo vai, por si s6, reverter o quadro de 
degradação desses ecossistesas, sas é usa sedida fundamental 
para criar o ambiente político necessário para a adoçáo da 
políticas e aç&es efetivas que garantam a a conservação e o 
uso sustentado das respectivas regiSes. 

Destaque-se que náo se está de forma alguma 
propugnando pela náo ocupação das áreas da Cerrado a 
Caatinga, como forma de evitar impactos ambientais. O que 
deve ser reformulado é a forma como a utilizaçáo destas 
regiSes está sendo efetivada. Faz-se necessário, antes de 
tudo, o respeito ás limitações ecológicas destes biomas e o 
aproveitamento racional de suas potencialidades. 4 

A incorporaçáo da conservação do Cerrado a da 
Caatinga em letras constitucionais implica em assunçáo de 
responsabilidade neste sentido por todos os brasileiros. 

ZZZ - COKCLDSáO 

Diante do exposto, concluímos pela apresentaçáo de 
Substitutivo, acrescentando na lista de ecossistemas 
considerados patrimônio nacional o Cerrado a a Caatinga e 
substituindo o termo "preservaçáo" por "conservação'* 

A indicação do voto relativo a cada uma das 
Propostas Revisionais e respectivas Emendas á apresentada em 
anexo a este Parecer. 

Sala das Sessões, em/3de ^^ da 1994. 

1 • fS- /I 
Deputado NelsolyJobim 

/Relator // 

.)<■!- 

Deputado Fábio Peldmann 
Relator-Adjunto 

SUBSTITUTIVO DO RUATOR JlS PROPOSTAS RZVIBZORAZS DZRZalDAS 
AO ZRCZ80 ZY DO S 19 00 ARTZOO 22» 

A Mesa do Congresso 
60 do texto constitucional 
Disposições Constitucionais 
seguinte Emenda á Constituição 

Nacional, nos termos do art. 
e do art. 3 a do Ato das 
Transitórias, promulga a 

Federal: 

Art. 1* 0 S 5B do art. 225 da Constituição Fsdaral 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"5 sa a Floresta Amasõaiea brasileira, a Mata 
Atláatloa, a Serra de Mar, o Pantanal Mato—arossansa, o 
cerrado, a Caatinga o a Seaa Costeira são patrimônio 
aaeioaal, a sua utillsaçáe far-se-á, na forma da lei, dentre 
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d« condições qua aaaaquras a conaarvaçáo do nolo aablanta, 
Inolualva quanto aoa raouraoa naturais." 

Art. 29 Esta Emenda entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, ' -'de 

/ 

de 1994. 

D^utado Nelsqn/Jobim 
delator 

Deputado Fábio Peldmann 
Relator-Adjunto 

CONGRESSO NACIONAL «EVISlO CONSTITUCIONAL - TEMA: 159 - B10MAS CONSIDERADOS PATRIMÔNIO NACIONAL 
QUADRO RESUMO DAS PROPOSTAS REVISIONAIS E RESPECTIVAS EMENDAS COM PARECER 00 RELATOR 

iPAG.: 1 
13/05/94 
10:56 

PROPOSTA AUTOR 
OU EMENDA 

RESUMO PARECER 
(AS-Aprov.cf Subst. ;P-PreJiJd1cada .R-Rejeltada) 

PRE 02314-9 AUGUSTO CARVALH0(PPS/OF) Acrescenta o cerrado entre as áreas consideradas 
patrimônio nacional no $ 4o. do art. 225. AS Aprovada, na forma do Substitutivo. 

EME 11760-0 RITA CAMATA(PMOB/ES) Considera també o cerrado e a caatinga cc*»o 
patrimônio nacional (art. 225. 5 4«). AS Aprovada, na forma do Substitutivo. 

pre 02315-2 Augusto carvalho(pps/df) Acrescenta a caatinga entre as áreas consideradas 
patrimônio nacional no 5 4o. do art. 225. AS Aprovada, na forma do Substitutivo. 

PRE 03146-5 MARIO CHERMOMÍPP/PA) Diminui as restrições impostas ao desenvolvimento 
das atividades econômicas e usufruto da 
propriedade privada; substitui as expressões 
"preservação" (manter Inalterado) por "conservaçáo 
"(mais próximo da idéia de uso sustentado): 
condiciona a criação de áreas protegidas pela 
Unilo á aquiescência dos Estados; exige estudos de 
Impacto ambiental apenas no caso de obras 
"comprovadamente" perigosas; limita as sanções 
apenas aos casos em que houver dolo ou culpa 
(anula o principio da responsabilidade objetiva). 

AS Aprovada, na forma do Substitutivo. 

EME 03478-2 FÁBIO FEL0MAHN(PSDB/SP) Suprime a PRE R Rejeitada por Inadequação formal. 
EME 03505-5 FÁBIO FELOMANN(PSOB/SP) Suprime a PRE R Rejeitada por inadequação formal. 
EME 07724-7 RITA CAMATA(PMOB/ES) Suprime a PRE. R Rejeitada por Inadequação formal. 
EME 09965-2 MARCO PENAFORTE(PSOB/CE) Suprime a PRE. R Rejeitada por inadequação formal. 
EME 12056-5 SIDNEY DE MIGUEL(PV/RJ) Suprime a PRE. R Rejeitada por inadequação formal. 

PRE 03912-1 MOACIR MICHELETTO(PMOB/PR) Obriga a utilização sustentada dos ecossistemas 
considerados patrimônio nacional, de modo a se 
assegurar a "conservação" do melo ambiente, e não 
sua "preservação". 

AS Aprovada, na forma do SubstItutIvot 

EME 11756-7 RITA CAMATA(PMOB/ES) Considera também o cerrado e a caatinga como 
patrimônio nacional (art. 225, $ t«). 

R Rejeitada por inadequação formal. 

EME 12052-1 SIDNEY DE MIGUEL(PV/RJ) Suprime a PRE. R Rejeitada por inadequação formal. 
PRE 06733-1 LUIZ ALBERTO!PTB/PR) Obriga a utilização sustentada dos ecossistemas 

considerados patrimônio nacional, de modo a se 
assegurar a "conservação" do melo ambiente, e não 
sua "preservação". 

AS Aprovada, na forma do Substitutivo. 

EME 12058-2 SIDNEY DE MIGUCL(PV/RJ> Suprime a PRE. R Rejeitada por inadequação formal. 
PRE 06947-1 FÁBIO FELOIIAHN(PSDB/SP) Inclui o cerrado na relação de ecossistemas 

considerados patrimônio nacional. 
AS Aprovada, na forma do Substitutivo. 

EME 01410-3 GERSON PERES(PPR/PA) SuprIme a PRE. R Rejeitada por inadequação formal. 
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CONGRESSO NACIONAL 
REVISÃO CONSTITUCIONAL - TEMA: 159 - BIONAS CONSIDERADOS PATRIMÔNIO NACIONAL 
QUADRO RESUMO DAS PROPOSTAS REVISIONAIS E RESPECTIVAS EMENDAS COM PARECER DO RELATOR 

fAS.:' » 
13/06/94 
10:58 

PROPOSTA AUTOR 
OU EMENOA 

RESUMO PAACCER 
(AS-Aprov.cf SubJt. ;P-Pr«Judlcada;R-R«]RltMV) 

PRE'06948-5 FA8I0 FELONANNIPSDB/SP) Substitui s DAlavra "oreservaclo". gus significa 
manter Intocado. Dor 'conservaclo*, que traduz a 
Idéia da uso sustentado. 0 parágrafo diz do modo 
como devem ser utilizados os ecosslstamas 
considerados patrlmânlo nacional. 

AS Aprovada, na'forme ao Substitutivo. 

PRE 07005-3 FÁBIO FELDNANHIPSOB/SP) Acrescénta a caatinga entre as áreas consideradas AS Aprovada, na forma do Substitutivo. 
como patrlmânlo nacional. 

EME 01413-4 GERSON PERES(PPR/PA) Suprime a PRE. R Rejeitada por Inadeguaçlo formal. 
PRE 07433-1 COUTINHO JORGE(PMOS/PA) Inclui o cerrado na rclaclo de ecossIsteiMS 

considerados Datrimônio nacional. 
AS Aorovada. na forsa do Subetltutlvo. 

PRE 09603-1 JOSÍ LUIZ MAIA(PPR/PI) 

EME 09964-9 MARCO PENAFORTEIPSOO/CE) 
EME 12055-1 SIDNEY DE MICUEL(PV/RJ) 

PRE 14991-7 SIDNtr DE MIGUEL(PV/RJ) 

Rescrcve o art. 225 Olvide as ccMoettnclas 
aaolentals entre os três níveis de governo. A 
Unllo cabe cuidar do patrleânlo genético, controlar métodos de produclo e produtos e 
regulamentar as atividades econâmlcas (Incisos II 
e v): aos Estados cabe cuidar das espécies e 
ecossistemas e criar ércas protegidas (Incisos I c 
III): aos Municípios eilglr estudos de Impacto 
MOIental. cuidar da fauna a flora e promover a 
educacéo ambiental (Incisos IV. VI e VII). SAo 
suprimidos os parégrafos que tratam das sanções, 
transforma ecossistemas em patrlmânlo nacional e 
torna Indisponíveis terras devolutas necessárias á 
proteçáo ambiental (H 3o . 4o a So.). 

Suprime a PRE. 
Suprime a PRE. 

R Rejeitada ouanto ao assunto deste 
Parecer. 

R Rejeitada por Inadeguaçlo formei. 
R Rejeitada por Inadeguaçlo formei. • 
AS Aorovada. na forme do Substitutivo. Inclui o cerrado na relaclo da ecossistemas 

considerados patrlmânlo nacional. 
PRE 15640-1 PEDRO TEIXEIRAfPP/DF) 

11747-6 RITA CAMATA(PM06/ES) 

Inclui o cerrado na rclaclo de ecossistemas 
considerados patrlmânlo nacional. 

Altera o ( do art. 225. eslglndo que a utlllzaclo 
da Floresta Amazânlca. Mata Atllntlca. Serra do Mar. Pantanal Mato-grossense e Zona Costeira seja 
feita na forma de Lei Ccmplementar de zoneamento 
ecológico econâmlco. 

AS Aprovada, na forme do Subetltutlvo. 

Prejudicada ouanto ao assunto deste 
Parecer. 

PRÉ 17210-8 ALANO DE FREITAS(PMOa/GO) Inclui o cerrado na relaclo dos blomas considerados patrlmânlo nacional. 
AS Aprovada, na forma do Substitutivo. 

PARECER N* 62, de 1994-RCF 
(«rt. 225, 5 1*) 

- Meso-ambiente: princípio da prccançio - 

PARBCKR DO MLATOS AS PROPOSTAS REVISIONAIS 

APRESENTADAS AO S 19 DO ART. 225. 

(PRINCIPIO DA PRECAUÇÃO - MEIO AMBIENTE) 

I - RELATÓRIO 

O S 19 do art. 225 estabelece as açdes que 
incubem ao Poder Público para assegurar um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado. Foi proposta a Inclusão, nesta 
relação de incumbSncias, através da PRE 011446-6, do 
principio da precaução, isto é, a obrigação da adoção de 
medidas preventivas em caso de grave perigo de dano 
ambiental, independentemente de sua comprovação cientifica. 
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ZZ - PARECER 

A clAncla e a tecnologia ocidental, alicerces 
da clvlllzaçSo industrial e urbana noderna, conferiram aos 
homens um poder sem precedentes para interferir na natureza. 
As conseqUAncias do mau uso desse poder sáo evidentes: 
esgotamento de recursos, degradaçSo, contaminação do melo 
ambiente, com conseqüências nefastas para a saúde e o bem 
estar humanos. 

As crises de natureza ambiental não são, na 
verdade, uma prerrogativa da sociedade contemporânea. 0 mau 
uso do meio natural é um traço constante da história humana. 
Há evidências convincentes de que o declínio de antigas e 
prósperas civilizações deveu-se, fundamentalmente, á 
superexploração dos recursos ambientais, além da capacidade 

limite de suporte dos sistemas ecológicos. Os conflitos 
sociais e políticos normalmente identificados como a causa 
^M()iata do desaparecimento dessas civilizações seriam 

aXpressSo de uma crise mais profunda, de natureza ecológica. 
Não obstante o fato de que as crises 

ecológicas não são uma novidade, a escala dos danos causados 
pela civilização contemporânea fazem da crise atual um 
acontecimento único na trajetória humana e de conseqüências 
Incomparâvols. As crises do passado foram crises locais. A 
crise atual possui dimensões globais. A deterioração dos 
sistemas ecológicos na Antigüidade condenou ao 
desaparecimento civilizações especificas. A degradação da 
Biosfera, isto é, do ecossistema planetário, ameaça o futuro 
de toda a humanidade. 

Até o final da Segunda Guerra Mundial, há não 

.ais de cinco décadas, a idéia de que a Terra poderia ser 
destruída pelo homem ou de que poderíamos modificar, de 
forma definitiva, as condições ambientais do Planeta, seria 
inimaginável. 0 desenvolvimento das bombas nucleares e a 
..calada armamentista do período da guerra fria com o 
conseqüente acúmulo, pela. duas superpotências mundiais, de 
um arsenal nuclear capaz de causar uma mútua e completa 
destruição, desferiu o primeiro golpe na convicção ingênua 
de que a Terra seria infinita, suficientemente extensa para 
resistir ás nossas piores agressões. 

0 segundo golpe na nossa imagea do mundo foi 
causado pelas viagens espaciais. WA Terra 6 azul!", foram as 
palavras de Yuri Gagarin. Com o cosmonauta russo todos os 
homens, pela primeira vez olharam, perplexos, para a própria 
casa. Sabíamos, é certo, gue a Terra era apenas um planeta 
em meio a outros do sistema solar, e que o Sol, por sua vez, 
é apenas uma pequena estrela em meio a milhões de outras 
estrelas no Universo. Mas conceber no intelecto, 
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abstratamente, nâo é o mesmo que enxergar com os próprios 
olhos. É como olhar a si mesmo, pela primeira vez, num 
espelho. A mudança de perspectiva é total e o impacto 
tremendo. Foi um momento Impar na história humana. A Terra 
vista do espaço sideral, na sua inteireza, deu à humanidade 
a consciência exata, dramática, terrível, da finitude e 
fragilidade do Planeta. 

O golpe definitivo está em curso. Nos últimos 
anos acumularam-se evidências dramáticas de que os homens 
estão modificando as condlçóes de equilíbrio climático 
global. Há fortes indícios de que a camada de ozônio, que 
protege a vida na Terra das radiações ultravioletas 
provenientes do Sol, está sendo destruída. Há também dados 
que indicam um aumento gradual, desde o inicio da Revolução 
Industrial, na concentração de diõxido de carbono na 
atmosfera, cuja conseqüência deve ser um aumento na 
temperatura média do Planeta. 

A destruição da camada de ozônio e o aumento 
da concentração de gases estufa, se se confirmarem as 
expectativas da comunidade cientifica, deverão causar 
mudanças dramáticas no clima da Terra e, conseqüentemente, 
nas condições de vida do Planeta. 

Porém, para os propósitos do nosso tema, 
importa çhamar a atenção para o fato de que não existe 
certeza cientifica sobre quais serão realmente as 
conseqüências dessas mudanças em curso nas condições da 
atmosfera. Não há certeza sobre o que vai acontecer, como, 
quando ou em que escala. As previsões disponíveis baseiam-se 
em simulações matemáticas, cujo grau de incerteza é ainda 
muito grande. Na verdade, a despeito dos avanços dos últimos 
anos, sabe-se ainda muito pouco sobre a dinâmica do clima na 
Terra. O número de variáveis envolvidas é muito grande, 
muito além da capacidade de previsão dos melhores modelos 
matemáticos ou de processamento dos melhores computadores. 
Calcula-se, por exemplo, que a duplicação da concentração de 
dióxido de carbono atual deverá causar uma elevação da 
temperatura global entre 1,5 e 5°C, o que por si só já dá 
uma idéia do grau de imprecisão envolvido nessas previsões. 
Há inclusive cientistas que, embora sendo minoria, entendem 
que os dados disponíveis nâo são suficientes para afirmarmos 
que o clima da Terra está realmente sob ameaça. 

Entretanto, a despeito dessas incertezas, a 
comunidade internacional, ainda que lentamente, está se 
mobilizando e tomando decisões para evitar as possíveis 
conseqüências dessas mudanças climáticas. 

Em 1985, a comunidade internacional assinou a 
Convenção de Viena sobre a Proteção da Camada de Ozônio e. 
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dois anos depois, o Protocolo de Montreal sobre Substâncias 
que Destroem a Camada de OzAnio, que já foi, inclusive, 
ajustada e emendada para torná-la ainda mais rigorosa e 
abrangente nos seus objetivos (1990). Em 1992, no Rio de 
Janeiro, durante a Conferência das Nações Unidas sobre Meio 
Ambiente e Desenvolvimento foi assinada a Convençáo-Quadro 
das Nações Unidas sobre Mudança do Clima. 

As mudanças necessárias para se atingir as 
metas estabelecidas nesses acordos náo sáo simples nem 
fáceis. Váo exigir profundas mudanças nos sistemas de 
produçáo e nos padrões de consumo. Vai ser necessário 
direcionar grande contingente de capital e recursos humanos 
para o desenvolvimento de novas tecnologias, a substituição 
de sistemas antigos de produção e a introdução de novos 
valores e padrões de comportamento social. 

A despeito desses custos e da considerável 
incerteza cientifica envolvendo o assunto, há quase um 
consenso sobre a necessidade de providências urgentes, como 
os acordos o as iniciativas citados demonstram. A explicaçáo 
para esse relativo consenso é simples: se os prognósticos 
pessimistas da comunidade cientifica se confirmarem, as 
conseqüências serão dramáticas e, o que é fundamental, não 
haverá tempo para reverter ou colocar a situação sob 
controle. Se as projeções dos computadores estão em alguma 
medida corretas, então as medidas necessárias para a 
correção do problema precisam ser adotadas agora. Em outras 
palavras, não podemos esperar por uma confirmação cientifica 
de que de fato a camada de ozônio está sendo destruída ou de 
que a temperatura da Terra está aumentando. Quando essas 
suspeitas se confirmarem, supondo que se confirmem, já será 
muito tarde. 

A atitude da comunidade internacional diante 
dessas ameaças sobre as quais não se tem certeza cientifica 
mas cujas conseqüências potenciais são dramáticas e, por 
isso mesmo, não admitem a protelação de medidas preventivas, 
exprimo com perfeição o que está se convencionando chamar de 
"Principio da precauçáo". 

0 principio da precaução foi proposto pela 
primeira vesí em 1984, durante a Primeira Conferência 
Ministerial do Mar do Norte, realizada em Bremen. Até aquela 
época se imaginava que a região nordeste do Atlântico fosse 
tão vasta que ela seria pouco afetada pelas atividades 
humanas. Entretanto, essa idéia foi perturbada pela 
descoberta de que substâncias poluentes provenientes de 
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águas interiores ou mares costeiros, como o Mar do Norte e o 
Báltico, náo eram de modo algum rapidamente dispersas e 
diluídas como se imaginava. Este fato induziu ao 

aparecimento do principio da precauçáo, que foi utilizado na 
Segunda (1987) e Terceira (1990) Conferência Ministerial do 
Mar do Norte para justificar reduçfies na eliminação de 
contaminantes, como substâncias químicas sintéticas, metais 
pesados e nutrientes, e a interrupção de práticas como as de 
incineração nos oceanos, uma vez que as pesadas suspeitas 
contra essas atividades mostrou ser prudente limitá-las ou 
preveni-las. 

No inicio desta década o principio da 
precaução começou a ser mais amplamente utilizado a nível 
internacional. Por exemplo, o Conselho de Governo do 
Programa das Nações Unidas para o Melo Ambiente (PNUMA) 
recomendou sua adoção (1990 e 1991). A Convenção de Bamako 
sobre a "Proibição da Importação de Todo Tipo de Resíduos 
Perigosos à África e o Controle do Movimento 
Transfronteirlço e a Gestão de Tais Rejeitos na África", 

adotada sob os auspícios da Organização da África Unida, 
incorporou o principio, nos seguintes termos: "Cada uma das 
Partes procurará adotar e aplicar o principio da precaução 
aos problemas de contaminação, tendo por objetivo, entre 
outras coisas, impedir a descarga no meio ambiente de 
substâncias que poderiam causar danos aos seres humanos ou 
ao meio ambiente, sem esperar provas cientificas dos 
referidos danos. As Partes cooperarão entre si para adotar 
as medidas oportunas para aplicar o principio da precaução 
da contaminação mediante o uso de métodos de produção 
limpos, em vez de um enfoque relativo a emissões admissíveis 
baseado em hipõteses sobre a capacidade de assimilação". 

O principio foi adotado também pela Convenção 
de Londres sobre Rejeitos, a Declaração Ministerial de 
Bergen e, o que é mais significativo, pela Declaração do Rio 
de Janeiro sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, assinada 
durante a Eco-92, que estabelece, no seu Principio n® 15: 
"Com o fim de proteger o meio ambiente, os Estados deverão 
aplicar de forma ampla o critério de precaução, conforme 
suas capacidades. Quando houver perigo de dano grave ou 
irreversível, a falta de absoluta certeza cientifica não 
deverá ser utilizada como razão para se adiar a adoção de 
medidas eficazes em função dos custos para impedir a 
degradação do meio ambiente". 

Seguindo a orientação da Declaração do Rio de 
Janeiro, os signatários da Convenção sobre Diversidade 
Biológica observam, no Preâmbulo ã Convenção, que "é vital 
prever, prevenir e combater na origem as causas da sensível 
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reduçSo ou perda da diversidade biológica", e que "quando 
exista ameaça de sensível redução ou perda de diversidade, a 
falta de plena certeza cientifica não deve ser usada como 
razão p-ra postergar medidas para evitar ou minimizar essa 
ameaça". 

A Convenção-Quadro das Naç&es Unidas sobre 
Mudança do Clima também diz que; "Quando surgirem ameaças de 
danos sérios ou irreversíveis, a falta de plena certeza 
cientifica não deve ser usada como razão para postergar 
essas medidas, levando em conta que as políticas e medidas 
adotadas para enfrentar a mudança do clima devem ser 
eficazes em função dos custos". 

A Convenção sobre Conservação Ambiental e Uso 
Sustentável dos Recursos Naturais, elaborada pela União 
Mundial para a Conservação da Natureza (IUCN) e apresentada 
para discussão, em abril de 1991, durante as reuniões 
preparatórias para a Conferência das Naçóes Unidas sobre 
Meio Ambiente e Desenvolvimento, propunha, no seu artigo 6, 
intitulado "Prevenção do Dano Ambiental", o seguinte: "1. Os 
Estados devem tomar todas as medidas possíveis para prevenir 

o dano ao meio ambiente e, em particular, proibir as 
atividades que causem danos irreversíveis ao meio ambiente; 
2. Quando existirem Incertezas cientificas sobre as 
conseqüências para o meio ambiente de atividades propostas, 
os Estados devem permitir a realização dessas atividades 
apenas quando submetidas a apropriadas medidas de precaução; 
3. Quando o impacto ambiental de uma atividade não puder ser 
prevenido, os Estados devem limitar e reduzir os efeitos 
adversos minimizando os riscos e evitando os efeitos 
colaterais". 

A legislação ambiental de Portugal abriga 
claramente o principio da precaução ao estabelecer, na sua 
"Lei de Bases do Ambiente" que: "as atuações com efeitos 
imediatos ou a prazo no ambiente devem ser consideradas de 
forma antecipada, reduzindo ou eliminando as causas, 
prioritariamente à correção dos efeitos dessas ações ou 
atividades susceptíveis de alterarem a qualidade do 
ambiente" (Art. 3a, alínea a). 

As leis ambientais do Brasil, embora adotem 
uma série de princípios e procedimentos que asseguram uma 
abordagem preventiva dos danos causados ao meio ambiente, 
como o zoneamento ambiental e os estudos de impacto 
ambiental, não abriga de forma clara e explicita o principio 
da precaução, o que deve-se, com certeza, ao seu 
desenvolvimento recente. 
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O princípio da precaução representa uma 
evolução em relação a aberdagens anteriores, 
reconhecidamente insuficientes, para a proteção do meio 
ambiente, isto é, abordagens baseadas no conceito de 
emissdes ou descargas permissíveis de poluentes ou, então, 
em outras palavras, no conceito de capacidade de assimilação 
do meio ambiente. Estas abordagens baseiam-se na presunção 

de que o meio ambiente tem uma capacidade de receber e 
assimilar, isto é, neutralizar a toxidade, de uma vasta 
quantidade e diversidade de resíduos industriais. 

Antes de 1980, as políticas para o ambiente 
marinho foram particularmente baseadas, quase que 
universalmente, na presunção da "capacidade de assimilação". 
Hoje é entretanto largamente aceito que esta estratégia não 
é aplicável e, de fato, é perigosa e Irresponsável, quando 
aplicada a substâncias tóxicas e persistentes. 

O princípio da precaução, especialmente 
quando se tem em mente o problema da contaminação do melo 
ambiente por substâncias tóxicas e persistentes, apresenta 
quatro elementos essenciais, que merecem ser citados: 

a) o princípio da precaução deve refletir uma 
abordagem baseada na prevenção da introdução de poluentes no 
meio ambiente, ao invés da tradicional (e hoje em dia 
descartada) noção de procurar controlar os poluentes com 
base na presunção da capacidade de assimilação do melo. £ 
necessário basear o princípio na prevenção e eliminação das 
substâncias nocivas na sua fdnte, através, sobretudo, da 
substituição dos métodos de produção tradicionais por outros 
mais limpos. 

b) o princípio da precaução requer ações 
preventivas antes que se possa dispor de provas científicas 
conclusivas sobre as relações de causa e efeito entre os 
poluentes e os danos causados ao meio ambiente. Com 
demasiada freqiiéncla, tais provas (quando são factíveis), só 
são alcançadas depois do dano já ter sido cometido. 

c) tradicionalmente, aqueles que propõem ou 
desenvolvem um atividade que apresenta risco para o meio 

ambiente defendem a posição de que os que questionam a 
atividade é que devem provar sua periculosidade. Este 
critério, como princípio geral, é inadequado, por que 
normalmente são exatamente os proponentes de uma determinada 
atividade que estão em posição de elaborar os estudos e 
avaliações necessários. 0 princípio é inadequado, sobretudo, 
quando a atividade em questão envolve substâncias tóxicas e 
persistentes, opde o senso comum recomendaria a proibição da 
atividade. O critério que se impõe, ã luz do princípio da 
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precaução, i dividir com o proponente de uma atividade o 
ônus de demonstrar que ela náo 6 perigosa para o meio 
ambiente ou para a saúde humana. Este náo 6, na verdade, 
como poderia parecer, um critério novo. Na área de alimentos 
e medicamentos, a introduçáo de uma nova substância química, 
especialmente nos Estados Unidos e Europa, mas também, em 
certa medida, no Brasil, depende de estudos prévios de 
avaliaçáo dos riscos para a saúde. 

d) o principio da precauçáo exige a 
eliminaçáo e a mlnimizaçáo da produçáo de resíduos 
perigosos, através da adoçáo de métodos de produçáo limpos. 

Alguns exemplos ilustram a importância da 
adoçáo do principio da precauçáo: 

a) As substâncias químicas representam cerca 
de 10% do comércio mundial total em termos de valor. Hoje, 
cerca de 70 mil a 80 mil agentes químicos circulam no 
mercado e, portanto, no meio ambiente. Esta cifra é apenas 
uma estimativa, pois náo há um levantamento completo. Cerca 
de 1 mil a 2 mil produtos químicos entram anualmente no 
mercado comercial, sem que seus efeitos tenham sido testados 
ou avaliados. 

Segundo amostra do Conselho de Pesquisa 
Nacional do Estados Unidos referente a 65.725 substâncias 
químicas de uso comum, sô 10% dos praguicldas e 18% das 
drogas tinham os dados necessários para avaliações completas 
sobre riscos para a saúde. Náo havia dados sobre toxidade 
para cerca de 80% dos agentes químicos usados em produtos e 
processo comerciais inventariados pela Lei de Controle de 
Substâncias Tóxicas. 

Esta situaçáo, nos países industrializados, 
está começando a mudar á medida que os governos passam 
gradualmente de um sistema de testes pós-mercado para o de 
testes pré-mercado de todos os novos agentes químicos, ou 
seja, á medida em que se coloca em prática o principio da 
precauçáo. 

A situaçáo nos países do Tsrcelro Mundo, 
porém, continua dramática. Esses países, como é o caso do 
Brasil, náo dispõem de meios para controlar o comércio e a 
utilização de produtos químicos proibidos ou de uso restrito 
nos países exportadores e muito menos daqueles sobre os 
quais nada se sabe sobre sua toxidade; 

b) os países industrializados geram cerca de 
90% dos rejeitos perigosos do mundo inteiro. Calcula-se que 
em 1984 foram geradas cerca de 325 a 375 milhões de 
toneladas no mundo todo, das quais cerca de 5 milhões nas 
áreas recém-industrlallzadas e em desenvolvimento. 
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S6 nos países da OCDE, há milhares de locais» 
para a deposição de rejeitos. Para sanear esses depósitos 
são necessários bilhóes de dólares. As estimativas sáo de 10 
bilhóes para a antiga Alemanha Ocidental, 1,5 bilhão para a 
Holanda, 20 a 100 bilhóes para os Estados Unidos, pelo menos 
60 milhões para a Dinamarca. 

Nos países em desenvolvimento, embora o 
volume desses rejeitos seja menor, a situação, em certo 
sentido, é ainda mais grave. As chuvas fortes e freqüentes 
nos trópicos, por exemplo, fazem com que os rejeitos se 
infiltrem nos solos sob os depósitos ou mesmo com que eles 
transbordem. Se houver pouco ou nenhum tratamento prévio dos 
rejeitos, o que é a regra, isso pode contaminar as águas ou 
expor as pessoas diretamente aos rejeitos. Os depósitos de 
rejeitos ficam normalmente próximos de área industriais 
cercadas de bairros pobres ou favelas. Isso para não se 
falar nos depósitos clandestinos, sobre os quais não se tem 
absolutamente nenhum controle. 

*0 principal objetivo das políticas 
ambientais, obedecendo o principio da precaução, deve ser 
reduzir a quantidade de rejeitos gerados e reaproveitá-los 
em proporção cada vez maior. Isso reduzirá o volume que de 
outro modo precisaria ser tratado, incinerado ou deposto em 
terra ou no mar; 

c) os acidentes que envolvem produtos 
químicos tóxicos e materiais radiativos podem ocorrer nas 
fábricas de qualquer parte do mundo. Segundo um levantamento 
realizado pela Agência de Proteção do Meio Ambiente do 
Estados Unidos, entre 1980 e 1985 ocorreram 6.928 acidentes 
de gravidade variável em fábricas do pais - uma média de 
cinco por dia. 

Em 1984, tanques de gás liqüefeito explodiram 
na Cidade do México, matando mil pessoas e deixando milhares 
desabrigados. Pouco depois da tragédia de Bhopal, na índia, 
em que morreram mais de duas mil'pessoas e outras 200 mil 
ficaram feridas, um acidente numa fábrica em West Virgínia, 
nos Estados Unidos, pertencente à mesma companhia instalada 
em Bhopal, resultou na evacuação de emergência dos 

habitantes do local e em alguns problemas de saúde. Em 1976, 
o vazamento acidental de dioxina, agente químico mutagénico 
e altamente tóxico, em Seveso, Itália, e a saga que se 
seguiu, dos tambores carregados de material contaminado 
contornando a Europa, demostram também que nos países 
industrializa os podem-se burlar as regulamentações e violar 
o padrões mínimos de segurança. 

No inicio de novembro de 1986, um incêndio no 
depósito de uma fábrica de produtos químicos em Basiléia, na 
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Suíça, levou fumaça tóxica até a França e antiga República 
Federal da Alemanha, e lançou agentes químicos tóxicos no 
Reno, causando mortandade de peixes e afetando o 
abastecimento vital de Sgua nos países rio abaixo, até a 
Holanda. Os cientistas que investigaram o Reno concordaram 
em que poderia levar anos para os ecossistemas ribeirinhos 
recuperarem suas antigas condlçóes. 

A situação no Brasil nSo é diferente, como 
demonstram os desastres de Vila Socó, em Cubatão, decorrente 
de um incêndio provocado pelo vazamento de um oleoduto, e o 
de Goiânia, envolvendo material radioativo. 

O respeito ao princípio da precaução, diante 
dessas ameaças cada vez maiores, em freqüência e magnitude, 
de desastres industriais, exigiria o seguinte: a) supervisão 
das operações industriais de alto risco e a adoção e 
cumprimento de regulamentações ou diretrizes relativas ao 
funcionamento seguro das fábricas e o transporte, 
manipulação e descarga de materiais perigosos; b) a 
instalação de indústrias com alto potencial de poluição e de 
acidentes longe dos centros populacionais, a proibição das 
pessoas de se instalarem ao redor dessas fábricas e a 
transferência daquelas que vivem nessa situação para ãreas 
mais seguras; c) a introdução de sistemas de produção mais 

seguros; d) a informação dos trabalhadores sobre as 
tecnologias e os produtos com que lidam e o preparo dos 
mesmos para enfrentar situações de emergência; e) o 
engajamento dos governos locais e da comunidade nas 
principais decisões sobre a escolha de locais para a 
instalação de fábricas e sobre planos de emergência. 

t importante chamar a atenção para o fato de 
que o princípio da precaução não se aplica apenas ao 
problema da poluição mas a todas as formas de uso nocivo do 
melo ambiente. A ênfase atual dada aos problemas de 
contaminação por substâncias perigosas e persistentes, 
especialmente de natureza industrial, reflete'as prioridades 
dos países industrializados, onde o princípio da precaução 
começou a ser elaborado e desenvolvido. 

Por último, convém observar que o princípio 
da precaução faz parte de um profundo processo de renovação 
do Direito em geral e do Direito Ambiental em particular. 
Acompanhando as exigências do mundo moderno, o direito do 
meio ambiente vem gradativamente desenvolvendo e 
Incorporando princípios, institutos e instrumentos que 
assegurem não apenas a reparação e a indenização pelos danos 
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causados à natureza e à saúde das pessoas, mas sobretudo, o 
que é essencial, a prevenção desses danos. Dentre estes 
instrumentos convém citar o zoneamento ambiental, os estudos 
prévios de impacto e o licenciamento de obras e atividades 
potencialmente danosas. Outro instumenco fundamental é a 
Ação Civil Pública que, com base no princípio da 
responsabilidade objetiva, tem sido responsável pelos 
principais avanços observados no Pais na defesa do direito 
ao meio ambiente sadio. 

Em matéria ambiental e de saúde humana, não é 
suficiente, portanto, reagir aos danos causados. A 
deterioração do meio ambiente, por definição, é irreparável. 
Não é possível recompor, na sua riqueza e complexidade, um 
ecossistema natural destruído. Não há meios de compensar o 
sofrimento e os prejuízos á saúde de vitimas de desastres 
como os de Chernobyl ou de Goiânia, sem falar nas vitimas 
fatais. Respondendo a essas exigências, o Direito Ambiental 
vem evoluindo de um Direito do Dano para um Direito do 
Risco, ou, de um modelo baseado na máxima "reaja e corrija" 
para outro, inspirado no principio "preveja e previna". Esse 
o contexto em que está sendo proposto o principio da 
precaução. 

ZIZ - COHCLUBXO 

Diante do exposto, concluímos pala 
apresentação de Substitutivo, incluindo um novo inciso no 
S ia do art. 225, abrigando o principio da precaução. 

Sala das Sessées, em ^Ò de de 1994. 

A-/y - 
Deputado NelsoiyJobim 

y/ Relato^/ 

Deputado Fábio Felcbam 
Ralator-Ad jixito 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR ÀS PROPOSTAS RKVZ8ZONAIS DIRIGIDAS 
AO INCISO ZV DO S Ia DO ANTIGO 22S 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 60 do texto constitucional, e do art. 3» do Ato das 
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Disposições Constitucionais Transitórias, promulga a 
seguinte Emenda à Constituição Federal: 

t 
Art. l» Acrescente-se ao S ia do art. 225 o 

seguinte inciso VIII: 

"VIU - exigir a adoçSo de medidas 
de precauçSo em caso de risco de dano 
ambiental grave ou irreversível, 
independentemente de comprovaçSo cientifica;" 

Art. 2» Esta Emenda entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Sessões, ^ de de 1994. 

I^áputado Nelson Jobin 
RelÁtOr 

Deputado Fábio Feldmann 
Relator-Adjunto 

CONGRESSO NACIONAL . , . 
«EVISÀO CONSTITUCIONAL - TEMA: 162 - PRINCIPIO DA PRECAUCiO - MElOAMBIENTE 
OUAORO RESUMO DAS PROPOSTAS REVISIONAIS E RESPECTIVAS EMENDAS COM PARECE 1)0 RELATOR 

RAC.: 1 
13/05/94 
11:21 

PROPOSTA AUTOR 
OU EMENDA 

PARECER 
(AS-Aprov.cf.Subst.;P-Pr«Judlcaaa iR-ReJ«1tida) 

PRE 11446-6 FÁBIO fELOMANNIPSOB/SP) Acrescenta Darágrafo obrigando a adocio de nedldas 
de precauclo em caso de perigo de dano grave ao 
melo ambiente. Independentemente de comprovaclo 
clentIflca. 

AS Aprovada, na forma do Subst11utlvo. 

PARECER N# 63, de 1994-RCF 
(art. 225, { 1*) 

- Meio-ambiente: principio do osuário-pasador - 

PARECER DO RELATOR ÀB PROPOSTAS REVISIONAIS 

APRESENTADAS AO 5 1° DO ART. 22S. 

(PRINCIPIO DO USUÁRIO-PAGADOR - MEIO AMBIENTE) 

I - RELATÓRIO 

O S Ia do art. 225 estabelece as ações que 
incubem ao Poder Público para assegurar um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado. Foi proposta, através da PRE 
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016949-6, a inclusão, nesta relaçáo de incumbências, do 
principio do "usuário-pagador", entendido no seu sentido 
amplo, isto é, a obrigação do usuário de pagar pelo uso dos 
recursos ambientais e de arcar com os custos da degradação 
ambiental. 

II - PARECEU 

A existência e o bem-estar das comunidades 
humanas, das presentes e futuras geraçfies, pressupõe o 
aproveitamento sustentável e eqüitativo dos recursos 
ambientais. Porém, os padrões atualmente dominantes de 
ocupação do meio e utilização desses recursos têm-se 
revelado ecologicamente inviáveis e socialmente injustos. 

Os recursos naturais e ambientais constituem 
o que os economistas chamam de "capital natural". A 
conservação desse capital, do qual dependemos diretamente, 
impõe a utilização apenas dos "juros e dividendos", isto é, 
daqueles excedentes que podem ser produzidos de forma 
permanente e sustentada. Porém, a maior parte das formas 
tradicionais de desenvolvimento econômico estão não apenas 
se apropriando desses excedentes, mas consumindo também o 
principal. Como é óbvio, o consumo continuo do capital 
natural, se não for contido, significará, cedo ou tardo, a 
ruína da civilização contemporânea. A crise ecológica do 
mundo moderno exige, portanto, a construção de caminhos para 
uma sociedade sustentável. 

A transição para uma economia sustentável vai 
exigir, necessariamente, novas tecnologias e padrões de 
produção mais eficientes. Essa transição, entretanto, sõ 
ocorrerá se forem adotados determinados tipos especiais de 
incentivos econômicos. 

Um Instrumento econômico ambiental pode ser 
genericamente definido como sendo "um instrumento que afeta 
os custos e os benefícios de ações alternativas abertas aos 
agentes econômicos, com o propósito de influenciar o 
comportamento destes de modo a favorecer o meio ambiente". 

Os instrumentos econômicos tem dois objetivos 
básicos, igualmente importantes: um de natureza moral, o 
outro de natureza econômica. Em termos morais, busca-se 
fazer com que aquele que, no exercício de uma atividade 
econômica lucrativa, degrada o melo ambiente, penalizando o 
conjunto da sociedade, responsabilize-se também pelos custos 
de prevenção, conv.-ole e restauração ambiental. Em termos 
econômicos, a intenção é forçar a internalizaçâo dos custos 
ambientais nos custos internos de produção ou, o que ê dizer 
o mesmo, no preço final do bem produzido. 
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Em regra, no nosso sistema econômico, quando 
a produção de um determinado bem está associada a alguma 
forma de degradação do meio ambiente, os benefícios sáo 
apropriados pelo particular, enquanto quem arca com os 
custos ambientais é o conjunto da sociedade. Os gastos para 
a recuperação da saúde e do bem estar humanos, para a 
restauração dos componentes ambientais degradados 
quantitativa ou qualitativamente ou para o restabelecimento 
do equilíbrio funcional dos sistemas ecológicos aos quais 
estes componentes estão integrados, apenas para citar alguns 
exemplos, incluem-se neste tipo de custos. Esta apropriação 

privada dos lucros enquanto os custos ambientais são 
socializados é moralmente injustificãvel. 

Além de moralmente reprovável, a socialização 
dos custos ambientais revela a incapacidade do sistema de 
mercado de assegurar, sozinho, uma utilização racional e 
sustentável dos recursos ambientais, com conseqüências 
danosas para a saúde das pessoas e, a médio e longo prazo, 
do próprio sistema econômico, na medida em que este, em 
última análise, é um subsistema dos sistemas ecológicos. 

Em linguagem econômica, quando os danos 
ambientais náo sáo contabilizados no processo de produção 
econômico, está-se diante de uma externalidade ambiental 
negativa. Em termos amplos, pode-se falar em externalidade 
toda vez que um agente econômico proporciona a outro um 
ganho ou beneficio sem ser recompensado por isso, ou causa- 
lhe um prejuízo ou custo sem lhe assegurar nenhuma 
compensação, No primeiro caso trata—se de uma externalidade 
positiva e, no segundo, de uma externalidade negativa. 
Externalidade, portanto, refere-se aos ganhos ou perdas que 
não sáo monetariamente contabilizados, isto é, não se 
refletem no preço dos produtos ou, dito de outro modo, ficam 
do lado de fora do sistema de mercado. 

As externalidades negativas sáo produzidas, 
geralmente, era funçáo do uso ou aproveitamento de recursos 
tradicionalmente considerados "livres" ou "comuns", em 
relação aos quais ninguém pode invocar direitos exclusivos 
de propriedade ou de aproveitamento. Estes recursos, 
conseqüentemente, não sáo considerados bens econômicos, e 
permanecem ã margem do sistema de preços. Qualquer agente 
econômico pode fazer uso deles sem incorrer era qualquer 
custo interno. 0 resultado é que esses recursos tendem a ser 
sobrexplorados. Por exemplo, se a atmosfera é um depósito 
gratuito para resíduos, as indústrias irão poluir 
pesadamente, e a sociedade terá que pagar os custos em 
termos de assistência á saúde, da perda de produção agrícola 
e da mudança climática. De modo similar, se fazendeiros náo 
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pagam nada para usar cursos de água das redondezas a fim de 
escoar resíduos de pesticidas, eles IrSo usar mais desse 
compostos químicos do que a sociedade desejaria, e a 
população irá pagar a conta na forma de água potável 
contaminada. 

A atitude psicolâgica que orienta as decisões 
de cada agente econômico individual em relação aos bens 
comuns 6 extremamente perversa. Há sempre o receio de que o 
que se deixa de ganhar por uma menor pressão sobre esses 
bens possa servir para que outros, menos escrupulosos, 
aproveitem para ganhar ainda mais, ás custas dessa menor 
pressão, na medida em que disporáo de recursos em maior 
quantidade e qualitativamente menos deteriorados. E, 
portanto, se o que um não faz o fará outro, em condições 
ainda mais lucrativas, por que entáo renunciar ao máximo 
proveito que se pode obter dos bens comuns, se todos tem 
igual direito de deles se servirem e beneficiarem 
gratuitamente? 

A partir, entáo, do momento em que se 
ultr'aPassa o limite além do qual o uso ou aproveitamento dos 
recursos ambientais causa sua degradação, o que significa 
uma economia para os que deles se servem torna-se uma 
deseconomia ou custo externo para aqueles que sáo afetados 
por sua deterioração ou destruição. 

Os custos internos de produção de um 
determinado bem, nesse caso, não 6 real, isto é, os custos 
ambientais, pagos pelo conjunto da sociedade, não são 
incorporados ao preço do produto e permanecem, em relação ao 
mercado, ocultos. O objetivo dos instrumentos econômicos, 
nesse caso, é obrigar á "internalizaçáo das externalidadoaH, 
isto é, fazer com que os custos externos associados á 
prevenção e ao combate da degradação dos elementos 
ambientais de uso comum sejam assumidos e contabilizados 
como custos internos, compensando assim, de certa forma, as 
deficiências do sistema de mercado. Os preços passam, então, 
a sinalizar para a sociedade o verdadeiro custo dos bens 

produzidos permitindo, ao mesmo tempo, auferir quais aqueles 
que sáo realmente compensadores economicamente. 

Na medida em que os custos ambientais váo 
sendo incorporados aos custos de produção vai se tornando 
mais lucrativo náo degradar o selo ambiente. A elevação dos 
preços estimula uma reorganização e racionalização dos 
processos de produção, envolvendo a busca de matérias primas 
alternativas e aplicação de tecnologias sais eficientes. Em 
outras palavras, a introdução de mecanismos econômicos 
adequados obriga a atribuição de um preço apropriado para os 
recursos ambientais. Se o valor econômico do meio ambiente é 
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contabilizado adequadamente, os bens e serviços ambientais 
sSo tratados em base de Igualdade com os demais fatores de 
produçSo transacionados no mercado, o que assegura uma 
alocaç&o e um uso eficiente desses recursos. Preços 
adequados Implicam que, em sltuaç&es de uso 6tlmo do melo 
ambiente, os custos marginais da adoção de medidas de 
conservação sejam equivalentes ao custo marginal dos danos 
ambientais. 

Não se pode olvidar o fato de que os agentes 
econfimlcos, num primeiro momento, procuram simplesmente 
transferir para o consumidor os custos ambientais, através 
da elevação do preço final do produto ou dos serviços 
oferecidos. Entretanto, uma imposição progressiva e 
compulsória desses custos externos tende a Impor um aumento 
de tal ordem nos custos internos que, por razSes de 
competitividade, a continua transferência para o preço final 
torna-se inviável. Com Isso, essas empresas deverão começar 
a enfrentar de fato as conseqüências desses custos, sob pena 
de não poderem continuar colocando seus produtos e serviços 
no mercado. 

Por outro lado, a incorporação dos custos 
ambientais no preço dos produtos tem também o propósito de 
interferir nas decisões do consumidor. 0 aumento dos preços 
dos produtos amblentalmente mais nocivos envia um sinal de 
mercado a este para que procure um substituto mais limpo. Na 
mesma medida em que reagirem os consumidores reagirão os 
produtores. 

A experiência tem demonstrado que os 
instrumentos econômicos têm uma série de' vantagens, em 
relação ãs normas ou padróes de qualidade ambiental, que é o 
método tradicional através do qual os governos tem tentado 
equilibrar os custos privados com os custos sociais. A curto 
prazo, em geral garantam um certo nível de melhoria 
ambiental a um custo social mais baixo, em função da 
liberdade que têm os agentes econômicos para escolher os 
métodos de produção ou a tecnologia que consideram mais 
eficientes e porque o custo administrativo para os governos 
é também menor. A diferença de custo entra regulamentações 
típicas e instrumentos econômicos bem concebidos pode ser, 
segundo alguns estudos americanos, da cinco a dez vezes 

A longo prazo, os instrumentos econômicos 
oferecem a empresas e pessoas um motivo permanente para 
fazer mais do que exigem as normas. Se as empresas pagam uma 
tarifa mais alta, por exemplo, por quilo de resíduo tóxico 
produzido, serão levadas a usar o mínimo de material.tóxico 
possível e a pesquisar novds processos que evitem sua 
utilização. Isso não se aplica apenas a indústrias. Se o 
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preço da gasolina se eleva o suficiente, os indivíduos 
tenderão a dirigir com maior moderação e a optar por carros 
que gastem menos combustível. 

Os Instrumentos econômicos apresentam várias 
outras virtudes. Por exemplo, podem afetar o comportamento 
de milhões de pessoas - como no caso do preço da gasolina -, 
o que muitas vezes é impossível através de normas. Este 
efeito se tornará mais importante quanto mais os governos se 
derem conta de que a deterioração do ambiente é o resultado, 
em grande parte, de milhões de decisões tomadas por pessoas 
e pequenos empreendimentos, e não por umas poucas grandes 
empresas, facilmente controláveis. 

Os instrumentos econômicos apresentam também 
uma maior flexibilidade. Para o administrador público, é 
freqüentemente mais fácil e mais rápido modificar e ajustar 
uma determinada taxa ou imposto do que mudar a legislação ou 
lua regulamento. 

Finalmente, os instrumentos econômicos 
constituem uma fonte de recursos financeiros, que podem ser 
direcionados para programas especificamente ambientais ou 
utilizados como instrumento dentro de uma política fiscal 
mais ampla. 

Ê importante dizer que a cobrança pela 
utilização de recursos naturais ou a tributação de 
atividades ou produtos danosds ao meio ambiente não implica, 
necessariamente, num aumento da carga tributária sobre as 
empresas ou os consumidores. A incidência dos tributos pode 
ser transferida do capital e do trabalho para emissões 
poluentes ou a extração de recursos naturais. 

O que se observa hoje, na verdade, é que a 
maioria dos impostos é arrecadada sobre coisas saudáveis à 
economia. Os Governos obtém receitas sacrificando algum bem- 
estar econômico. Em função do imposto de renda, as pessoas 
trabalham um pouco menos do que fariam, caso ele não 
existisse; em função de o capital ser taxado, contam com um 
incentivo a poupar e a investir menor do que, de outro modo, 
poderiam fazer. Calcula—se que estes efeitos distorcidos do 
sistema tributário custam anualmente aos Estados Unidos de 
quatro a sete por cento do PNB. 

Os impostos sobre o capital e o trabalho 
poderiam, assim, ser reduzidos, sem diminuição da receita 
fiscal, que seria compensada com a introdução de impostos 
sobre produtos e atividades que afetam o meio ambiente. Os 
instrumentos econômicos ambientais podem incentivar a 
transição para uma sociedade mais sustentável sem 
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comprometer as metas orçamentárias do governo e assegurando, 
inclusive, um maior desenvolvimento econômico. 

A idéia da utilizaçáo de taxas ou impostos 
sobre a emissão de substâncias poluentes como um instrumento 
de política ambiental é bastante antiga. A idéia foi 
concebida pela primeira vez pelo economista Arthur Pigou, em 
1932, quando o reconhecimento da existência das 
externalidades concentrou as atenções sobre as 
possibilidades de intervenção nas estruturas de preços como 
meio de internalizar as externalidades impostas pela 
poluição. 

Desde a infância da economia ecológica, nas 
décadas de cinqüenta e sessenta, o papel potencial dos 
preços na implementação de políticas de controle da poluição 
tem fascinado os economistas. 

A mais divulgada das iniciativas inspiradas 
na antiga idéia de Pigou é o chamado principio "poluidor- 
pagador-. O principio "poluidor-pagador- foi adotado pela 
primeira vez em escala internacional em 1972, quando em 26 
de maio daquele ano o Conselho da Organização de Cooperação 
de Desenvolvimento Econômico aprovou uma recomendação sobre 
princípios diretores relativos ao. aspectos econômicos 
internacionais das politicas ambientais. 

Para o Conselho das Comunidades Européias o 
principio "poluidor-pagador" significa que "as pessoas 
físicas ou Jurídicas, de direito público ou privado, 
responsáveis por uma contaminação, devem custear os medidas 
necessárias para evitar ou reduzir a contaminação, com o 
propósito de cumprir as normas e as medidas correspondentes 
que permitam alcançar os objetivos de qualidade ou, no caso 
de não existirem esses objetivos, com o propósito de cumprir 
as normas e as medidas correspondentes estabelecidas pelos 
poderes públicos". 

Muitos países em todo o mundo Jã introduziram 
impostos e taxas com fins ambientais. Um levantamento dos 
membros da OCDE detectou a existência de mais de 50 impostos 
ambientais, incluindo impostos sobre a poluição do ar a da 

água, lixo e barulho, assim como várias tarifas sobre 
produtos tais como fertilizantes e baterias. 

No Reino Unido, um imposto maior sobre a 
gasolina com chumbo aumentou a participação da gasolina sem 
chumbo de 4t em abril de 1989 para 30% em março da 1990. E 
no fim da 1989 o Congresso dos EUA aprovou um imposto sobre 
a venda de clorofluorcarbonos (CFCs), destruidores da camada 
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de ozânlo, para acelerar o fim gradativo da sua fabricação, 
que os americanos decidiram interromper completamente em 
torno do ano 2000. Durante os primeiros cinco anos espera-se 
uma arrecadação de 4,3 bilhões de dólares. 

A Itália criou uma taxa de 10 centavos de 
dólar sobre sacos plásticos, o que provocou uma queda de 40% 
no seu consumo. A Dinamarca introduziu um imposto sobre 
pesticidas vendidos em pequenas embalagens, uma vez que 
estas e seus conteúdos tóxicos tendem a terminar nos cestos 
de lixo domésticos. A Finlândia introduziu um imposto sobre 
os navios petroleiros de casco simples que aportam no pais, 
pois estes petroleiros são mais susceptíveis a vazamentos se 
vierem a encalhar. 

A Itália gostaria de aumentar 
substancialmente suas tarifas de desembarque pelo barulho 
das aeronaves e tributa as fazendas que possuem mais de 
duzentos porcos mas não dispõem de Instalações para o 
tratamento de lixo. A Dinamarca planeja multiplicar por dez 
sua taxação de matéria-prima e triplicar a atual taxa do 
lixo, duas medidas que visam economizar a escassez de 
terrenos para aterros sanitários. Tanto Cingapura como Oslo 
cobram pedágios de carros que entram no centro da cidade. 

Mais de uma dúzia de nações industrializadas 
planejam, atualmente, reduzir suas emissões de dióxido de 
carbono. Uma das medidas prováveis é a taxação do carbono 
contido no carvão, petróleo e gás natural. Os impostos sobre 
o carbono foram colocados em prática na Finlândia e nos 

Países Baixos, no começo de 1990; e a Suécia começou a 
cobra-los a partir de 1991. 

No final de 1990, os 12 ministros do meio 
ambiente da Comunidade Européia (CE), se reuniram em Roma 
para discutir a possibilidade de estabelecer impostos 
ambientais para toda a Comunidade. Não foi alcançado um 
acordo mas o encontro assegurou a inclusão dos impostos 
ambientais na agenda política da Europa. 

Nos Estados Unidos, muitos impostos 
energéticos foram propostos, •'incluindo maiores taxações 
sobre a gasolina, novas taxas sobre o petróleo importado e 
impostos sobre o conteúdo de carbono dos combustíveis 
fósseis. Entre esses, os impostos incidentes sobre o carvão 
na mina, sobre o petróleo no campo de poços ou no terminal 
de descarga e sobre o gás natural na fonte sáo os que mais 
eficiente e efetivamente devem reduzir as emissões de 
carbono. 
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Um estudo americano de agosto de 1990 
examinou o efeito da criação de um imposto sobre o carbono 
durante a década seguinte, começando com 11 dólares por 
tonelada de carbono em 1991 e aumentando para 110 dólares 
por tonelada no ano 2000. Quando completamente implementado, 
o imposto poderia gerar 120 bilhóes de dólares em receitas, 
igual a 30% da receita federal de impostos ae reriía 
individuais era 1988. As emissões de carbono poderiam ser 37* 
menores do que as agora projetadas para o ano 2000, enquanto 
a eficiência energética do pais melhoraria em cerca de 23%. 

Um grupo de pesquisadores alemães propos um 
conjunto variado de impostos para a antiga Alemanha 
Ocidental que teria coletivamente arrecadado mais de 136 
bilhóes de dólares. 

Ê essencial enfatizar que a adoção de 
instrumentos econômicos não proporciona benefícios apenas 
ambientais mas também, o que é particularmente importante, 
econômicos. 

No início dos anos setenta, governos e 
indústrias estavam bastante preocupados com os custos das 
medida propostas para a proteção do meio ambiente. Para 
alguns, tais medidas fariam diminuir o investimento, o 
crescimento, os empregos, a competitividade e o comércio, e 
ao mesmo tempo estimulariam a inflação. De acordo com um 
levantamento feito em 1984 pela OCDE, das avaliações 
realizadas em vários países industrializados, os gastos com 
medidas de proteção ao meio ambiente nos 20 anos anteriores 
tiveram um efeito positivo a curto prazo sobre o crescimento 
e o emprego, na medida em que aumentaram a demanda e, 
conseqüentemente, fizeram aumentar a produção de economias 
que não operavam com plena capacidade. Houve significativos 
benefícios em termos de se evitar danos ã saúde, ã 
propriedade e aos ecossistemas. Has, o que, para nossa 
argumentação, é mais importante, esses benefícios, de um 
modo geral, superaram os custos. 

O que se pode constatar hoje é que muitas das 
firmas que a dez ou quinze anos atr&s formaram equipes para 
pesquisar a desenvolver tecnologias inovadoras, a fim de se 
ajustarem aos novos padrões ambientais, estão atualmente 
entre as mais competitivas em seus campos, tanto a nível 
nacional quanto internacional. 

O controle da poluição tornou-se um próspero 
ramo da indústria em vários países industrializados. 
Indústrias muito poluentes não apenas se tornaram mais 
eficientes e competitivas, como também muitas delas, ao 



investir es tecnologias ambientais, descobriram novas 
possibilidades para investimento, vendas e exportações. 

Alguns exemplos sSo ilustrativos: A Polaroid 
costumava usar freon, um solvente liquido cuja emanação 
parece danificar a camada de ozônio, para limpar os 
componentes plásticos e as placas de circuitos eletrônicos 
utilizados em suas cámeras. Em 1988, surgiu a possibilidade 
de uma proibição doa clorofluorcabonos. A Polaroid então 
instalou em uma de suas fábricas novos desengorduradores que 

captavam e reciclavam os gases que emanavam do freon. 
Economizou 75 mil dólares por ano com a reduçáo da compra de 
freon. 

A Du Pont inicialmente jogava fora 3,6 mil 
toneladas anuais de um produto químico chamado 
hexametilenoimina (HMI), usado na fabrlcaçáo do náilon. 
Quando começou a pesquisar outros métodos, descobriu um 
mercado para o HMI nos setores farmacêutico e de 
revestimento. Atualmente, a procura é maior do que a oferta 
do subproduto. Em 1989, a Du Pont teve de achar um jeito de 
fabricar o HMI sob encomenda. 

Em 1986, a Dow Chemical encarregou uma equipe 
administrativa para selecionar potenciais subprodutos que 
•atavam sendo dispensados e encontrar formas de reutilizá- 
los. Escolheram cinco fábricas e examinaram cada uma para 
verificar em que medida os combustíveis primários podiam ser 
substituídos por combustíveis originados de subprodutos. 
Planejaram as modificações fabris que deviam ser feitas e 
equacionaram as dificuldades de transporte. Em conseqüência, 
reduziram as compras de hldrocarbonos para combustível, 
possibilitaram que suas fábricas com dificuldade de obter 
combustível suficiente elevassem sua capacidade de produçáo, 

reduziram a necessidade da dispendiosa incineraçâo de lixo 
da companhia e comercializaram a sobra de bicloreto de 
etileno com outras companhias. 

Em 1987, o Parlamento Dinamarquês decidiu 

reduzir pela metade, até 1993, as descargas totais de 
compostos nitrogenados no pais. A Novo-Nordisk, maior 
companhia farmacêutica dinamarquesa, constatou que uma de 
suas usinas eliminava grande quantidade de compostos 
nitrogenados. A solução para o problema, aparentemente, 

seria construir uma estaçáo de tratamento para converter os 
compostos em gás, a um custo de 100 milhões de coroas de 
investimento inicial e 20 a 40 milhões anuais em custos 
operacionais. Entretanto, com um custo de capital de apenas 

10 milhões de coroas, a empresa reduziu à metade suas 

emissões de nitrogênio através da sua conversão em 
fertilizantes e distribuiçáo gratuita para os agricultores. 
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Mas os exemplos não se contam apenas entre os 
países industrializados. A PT Semei* Cibimong, uma fábrica de 
cimento da Tailândia, instalou, a um custo de 375 mil 
dólares, um sistema de controle de temperatura dos .fornos, 
essencial para a qualidade do produto final. Com isso, 
reduziu a utilização de energia em 3%, aumentou a produção 
de cimento em 9%, reduziu a produção de cimento de baixa 
qualidade em 40% e reduziu as emissões de óxldos de 
nitrogênio e de enxofre, que são poluentes perigosos. O 
resultado foi uma economia, só em consumo de energia, de 350 
mil dólares por ano. 

A maior eficiência e produtividade industrial 
induzida pelas políticas ambientais não produz efeitos 
apenas a nível de cada uma das empresas. Esses efeitos 
somados impõem mudanças em escala nacional. É natural 
imaginar, sobretudo tendo em vista experiências passadas, 
que o crescimento industrial se faça acompanhar de aumentos 
correspondentes no consumo de energia e matéria-prima. Nos 
últimos dois decênios, porém, esse previsível padrão parece 
ter mudado radicalmente. À medida que as economias 
desenvolvidas foram crescendo, a demanda de materiais 
básicos, inclusive água e energia, foram se estabilizando; 
em certos casos, chagaram mesmo a declinar em termos 
absolutos. 

O consumo de energia por unidade do PIB dos 
países da OCDE tem caldo ã taxa de 1 a 3* por ano desde o 
final da década de sessepta. Também declinou o consumo 
industrial de ãgua por unidade de produção. Entre 1975 e 
1980, a produção da indústria química na antiga União 
Soviética aumentou 76%, mas o consumo total de água potável 
permaneceu no mesmo nível. Para outras matérias-primas a 

tendência é a mesma. Em 1984, o Japão consumiu por cada 
unidade de produção industrial apenas 60% das matérias- 
primas utilizadas em 1973. 

As duas altas dos preços do petróleo dos anos 
setenta obrigaram muitos países a pouparem dinheiro através 
de medidas de conservação, da busca de outros combustíveis e 
do aumento do rendimento energético global. Tais fatos 
demonstraram a importância das políticas de fixação de 
prL^os de energia que levam em conta os estoques atuais, os 
Índices de esgotamento, a disponibilidade de substitutos e 
qualquer dano ambiental associado â extração ou ao 
processamento. Eles também revelaram o potencial das 
políticas de preços semelhantes para outras matérias-primas. 

A explicação para os efeitos positivos das 
políticas ambientais sobre a rentabilidade das empresas é na 
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verdade bastante slnples: a poluição é una forma de 
desperdício e um sintoma de ineflciAncia industrial. Os 
resíduos, o lixo, os efluentes, sSo um guia seguro para 
identificar onde e em que medida uma empresa precisa 
interferir para aumentar sua eficiência econômica. 

A propósito, é oportuno fazer um paralelo 
entre o que está acontecendo atualmente na área ambiental e 
o que se convencionou chamar, no melo empresarial de 
"Revolução da Qualidade". A "Revolução da Qualidade" começou 
no Japão, no final da década de sessenta, época em que a 
maioria dos lideres da indústria norte-americana considerava 
que as forças predominantes no mercado haviam já 
estabelecido o nível adequado de qualidade dos produtos, e 
que não seria possível obter qualquer melhoria significativa 
de qualidade sem perda de produtividade, lucros e empregos. 

Como resultado, renomados especialistas dos 
Estados Unidos em melhoria de qualidade e produtividade 
acharam difícil conquistar um público em seu próprio pais e 
levaram suas idéias para o Japão, cujas empresas, enfim, 
provaram que as premissas norte-americanas estavam erradas. 
Reprojetando todo o processo de produção, com maior atenção 
a detalhes, e monitorando cuidadosamente a eficiência e 
desempenho, conseguiram obter Índices incrivelmente mais 
elevados de qualidade, produtividade e lucratividade - todos 

ao mesmo tempo. E, antes que os norte-americanos 
compreendessem totalmente o significado dessas conquistas, 
já estavam perdendo a posição de liderança em dezenas de 
setores de importância critica, como televisores, semi- 
condutores e aço, hoje dominados, no mundo todo, por firmas 
japonesas. 

Alguns especialistas afirmam que a indústria 
japonesa está hoje em situação de repetir seu espantoso 
golpe na revolução da qualidade com uma série de conquistas 
semelhantes na revolução ambiental. Muitos dos mesmos 
empresários norte-americanos que estavam errados a respeito 
do melhorias de qualidade estão agora cometendo o mesmo erro 
ao supor que as melhorias ambientais não são justificáveis 
economicamente. 

Multas empresas japonesas, ao contrário, 
estáo novamente a procura de meios de reprojetar todo o 
processo de produçáo, desta vez visando eliminar a poluição 
desnecessária em cada etapa do longo do percurso. Estão 
descobrindo que o rejeito em forma de poluição ê também 
rejeito econômico. Ao eliminar as ineficlênclas que geram 
poluição, descobriram que muitas vezes é possível aumentar, 
ao mesmo tempo, a produtividade, os lucros e a eficiência 
ambiental. 
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No Brasil, a utilização de instrumentos 
econfimlcos como um mecanismo de política ambiental ainda é 
incipiente. NSo obstante, o principio está, desde há muito, 
presente na legislação nacional. 

0 Código Civil estabelece que o uso comum dos 
bens públicos pode ser gratuito ou retribuído, o que 
autoriza, portanto, a cobrança por sua utlllzaçáo. A 
remuneraçáo pela utilizaçáo dos recursos hídricos consta do 
Código de Águas de 1934. o principio 6 tradicional no campo 
da irrigaçáo e vem se estendendo a outros setores envolvidos 
no uso das águas. 

Mais recentemente, a Lei 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, que instituiu a Política Nacional do Meio 
Ambiente, afirma como um dos seus objetivos "a imposição, ao 
poluldor e ao predador, da obrigação de recuperar e 
indenizar os danos causados e, ao usuário, da contribuição 
pela utilização de recursos ambientais com fins econômicos" 
(Art. 4B, inciso VII). 

O principio da cobrança pela utilização de 
recursos hídricos foi introduzido nas Constituições de São 
Paulo, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro, Bahia, Sergipe, 
Alagoas e do Mato Grosso, encontrando-se em curso, em alguns 
casos, leis regulamentadoras. 

A Constituição do Estado de São Paulo prevê a 
Instituição, por lei de um sistema integrado de recursos 
hídricos. A fim de garantir os objetivos desse sistema, 6 
prevista a cobrança pela utilização das águas, de acordo com 
as peculiaridades de cada bacia hidrográfica. Para atender 
ãs disposições constitucionais do Estado, foi promulgada a 
Lei estadual na 7.663, de 30 de dezembro de 1991, 
estabelecendo normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos, bem como ao Sistema Integrado de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos. Dentre os princípios 
enunciado pela lei está o do "reconhecimento do recurso 
hídrico como bem público de valor econômico, cuja utilização 
deve ser cobrada". Seguindo esta orientação, a Lei inclui 
uma seção especialmente intitulada "Da cobrança pelo uso dos 
recursos hídricos", onde especifica a necessidade de 
cobrança tanto pelo "uso ou derivação", quanto pela 
"diluição, transporte e assimilação de efluentes de sistemas 
de esgotos e de outros líquidos". 

Também no Distrito Federal está claramente 
estabelecido o principio legal da cobrança pela utilização 
dos recursos naturais. O Art. 290 de sua Lei Orgânica, no 
Capitulo do Meio Ambiente, diz que "o Poder Público 
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estabelecerá, na forma de lei complementar, a tributação das 
atividades que utilizem recursos ambientais e Impliquem em 
significativa degradaçáo ambiental". 

Os avanços observados na legislação nacional 
acompanham as tendências observadas internacionalmente. 

A Carta Européia da Água, proclamada pelo 
Conselho da Europa em Estrasburgo, França, em maio de 1968, 
e a Conferência das Naçfies Unidas sobre a Água, realizada em 
Mar Del Plata, Uruguai, em 1977, jã mencionam a necessidade 
de se atribuírem valores monetários aos benefícios 
proporcionados pelas águas. 

A Carta de Dublin, Irlanda, assinada durante 
um Congresso das NaçSes Unidas, realizado em janeiro de 
1992, do qual participaram 114 países, 38 organlzaçfies náo- 
governamentals, 14 organlzaçfies intra-governamentais e 28 
firgãos oficias da ONU, afirmou, no seu principio 4, que: "A 
água tem valor econfimlco em todos os seus usos concorrentes 
e deve ser reconhecida como um bem econfimlco". 

Especialmente importante 6 a Declaração do 
Rio de Janeiro, assinada durante a Conferência das NaçSes 
Unidas sobt^e Melo Ambiente e Desenvolvimento, que 
estabelece, no seu Principio n# 16, o seguinte: "As 
autoridades nacionais devem esforçar-se para promover a 
internalização dos custos de proteção do melo ambiente e o 
uso de instrumentos econômicos, levando-se em conta o 
conceito de que o poluidor deve, em principio, assumir o 
custo da poluição, tendo em vista o interesse do público, 
sem desvirtuar o comércio e os investimentos 
internacionais". 

Seguindo esta orientação, a Carta de 
Princípios sobre Florestas diz que "a incorporação dos 
custos e benefícios ambientais nas forças e mecanismos de 
mercado, com o fim de alcançar a conservação e o uso 

sustentável das florestas, deve ser encorajado doméstica e 
internacionalmente"; e "Políticas adequadas, dirigidas ao 
manejo, conservação e desenvolvimento sustentável das 

florestas, incluindo, quando for apropriado, incentivos, 
deve ser encorajado". (Principio 13, alíneas "c" e "d"). 

A Convenção sobre Diversidade Biológica, no 
Artigo 11, que trata de "Incentivos", recomenda que "Cada 
Parte Contratante deve, na medida do possível e conforme o 
caso, adotar medidas econfimica e socialmente racionais que 
sirvam de Incentivo ã conservação e utilização sustentãvel 
da componentes da diversidade biológica". 



Também a Agenda 21, recomenda a cobrança pela 
utilização do recurso hídrico, levando-se em conta o seu 
custo marginal. 

distinção clara entre a intenção das medidas de natureza 
econfimlca destinadas a fazer com que as externalidades 
ambientais sejam custeadas pelos agentes econfimlcos e a 
obrigação de indenização que recai sobre aqueles que causam 
danos ao meio ambiente e a terceiros. 

ambiente deve arcar com os custos dessa deterioração não é o 
mesmo que afirmar que aquele que causa um prejuízo a outra 
pessoa, em função de uma atividade poluente, deve indenizar 
as perdas causadas. Não se adentra, aqui, o campo das 
obrigações indenizatõrias extracontratuais. O que se 
pretende com a adoção desses instrumentos, nem mais nem 
menos, é que os custos associados à prevenção e luta contra 
a contaminação sejam assumidos e cobertos por aqueles que 
sao responsáveis por ela, isto é, os produtores e, em certo 
sentido, também os consumidores, e não pela coletividade- 
como ura todo. Está-se aludindo, em outras palavras, às 
deseconomias externas já referidas e está-se dizendo que o 
custos ambientais devem ser incorporados aos custos internos 
das atividades ou processo produtivos responsáveis por eles,- 
de tal maneira que estes custos internos reflitam custos 
reais e não custos fictícios. Isto confere a esses 
instrumentos um caráter fundamentalmente econômico, mais do 
que um caráter jurídico, apesar do fato de que, para que 
possam ser aplicado, devem estar consaarados na legislação. 

III " CONCLUSÃO 

apresentação de Substitutivo, incluindo um novo Inciso no 
S 1# do art. 225, abrigando o principio do usuárlo-pagador. 

Convém, antes de finalizarmos, fazer uma 

Dizer que aquele que deteriora o meio 

Diante do exposto, concluímos pela 

Sala das Sessões, ^ de joo de 1994. 

Deputado Fábio Feldemann 
Relator-Adjunto 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR ÀS PROPOSTAS RBVI8IOMAIS DIRIGIDAS 
AO INCISO IV DO S IR ÔO ARTIGO 225 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 60 do texto constitucional e do art. 3» do Ato das 
DisposiçSes Constitucionais Transitórias, promulga a 
seguinte Emenda à Constituição Federal; 

Art. 1» Acrescente-se ao S 10 do art. 22 5 o 
seguinte inciso VIII: 

"VIU - instituir mecanismos de 
compensação pelo uso de recursos ambientais e - 
pela degradação da qualidade ambiental;" 

Art. 20 Esta Emenda entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Sessões/^de de 1994. 

X /_ ú- 
Deputado Nelson/jobim 

Relator'' 
/ / 7 

Deputado Fábio Feldmann 
Relator-Adjunto 

CONGRESSO NACIONAL . , 
REVISiO CONSTITUCIONAL - TEMA; 161 - PRINCIPIO DE USUÍRI0 PAGADOR - MEIO-AWBIENTE ™,. 
QUADRO RESUMO DAS PROPOSTAS REVISIONAIS E RESPECTIVAS EMENDAS COM PARECER DO RELATOR D-*]  
PROPOSTA AUTOR RESUMO PARECER ....Itldll 
OU EMENOA (AS-Aprov.cf.SuDst.^P-PrejudicadAiR-"*;*":.- 
PRE 16948-6 PARTIDO DEM0CRÍTIC0 TRABALHISTA(PDT/NA Acrescenta Inciso Instituindo o principio do AS Aprovada, na forma do SuBslltu•,,0■ "usuírlo pagador" como Instrumento de política 

amtjlental. 
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PARECER N0 64, de 1994-RCF 
(art. 225, § 3*) 

- Meio-ambiente: responsabilidade objetiva por dano - 

PARECES DO RELATOR ÀS PROPOSTAS REVISIONAIS 

APRS8EMTA0AS AO S 39 DO ART. 225. 

I - RELATÓRIO 

O S 39 do art. 225 sujeita os infratores das 
leis ambientais, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções 
penais e administrativas, independentemente da obrigação de 
reparar os danos causados. 

As propostas apresentadas ao dispositivo têm 
em vista os seguintes objetivos: 

a) anular o princípio da responsabilidade 
objetiva, condicionando a obrigação de reparar os danos 
causados ao meio ambiente apenas aos casos era que o infrator 
agir com culpa ou dolo; 

b) anular a possibilidade de se sancionar 
penalmente as pessoas jurídicas; 

c) tornar explicito no texto constitucional o 
princípio da responsabilidade objetiva; 

A relação completa das Propostas Revisionais, 
com seus respectivos resumos, é apresentada em anexo a este 
Parecer. 

II - PARECER 

1. Contra a responsabilidade penal das 
pessoas coletivas no Direito Penal apresentam-se geralmente 
duas objeções, a primeira de ordem histórica, a segunda 

lógico-sistemãtica. De um ângulo histórico, com efeito, 
constitui antigo ensinamento que sociataa dallnquera non 

potest. Semelhante princípio, consolidado através dos 
séculos por larga tradição doutrinária e legislativa, é 
ilustrado por autores modernos com uma série de argumentos 1 

lógicos e de ordem constitucional. Dentre estes, desempenha 
especial papel o fato de que, muitas vezes, as Constituições 
sancionam o caráter "pessoal" da responsabilidade penal, do 
que se conclui de um lado a proibição de fazer recair sobre 
os acionistas as responsabilidades próprias de determinados 
órgãos societários; de outro, a impossibilidade de votar- 
lhes um juízo de reprovação, baseado na averiguação do 
"dolo", da "culpa" ou da "capacidade de entender o caráter 
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criminoso do fato ou de determinar-se com esse entendimento, 
ou então a impossibilidade de aplicar uma pena a sujeitos 
que não se apercebem de seu alcance aflitivo, nem de seus 
estímulos reeducativos. 

Contrariamente a esses argumentos de valor 
dogmático, entretanto, se vai formando um posicionamento 
pragmático, que afirma a possibilidade de considerar 
penalmente responsáveis, dentro de certos limites, empresas 
e sociedades, partindo da necessidade de punir, de algum 
modo, aquela vantagem que a pessoa jurídica aufere da 
atividade ilícita do empresário ou dos administrfdor.es e que 
a pena a eles aplicada náo consegue suprir, visto que se 
adequa a suas próprias condições econômicas e não às do ente 
coletivo que representam. Trata-se, pois, de reprimir, ao 
lado dos ilícitos individuais, também aqueles que constituem 
expressão de determinada política de empresa. 

É oportuno, aqui, lembrar a distinção que 
existe entre o direito penal clássico e o que se costumou 
chamar direito penal "administrativo", "secundário" ou 
"especial". Diversamente do direito penal clássico, o 
direito penal secundário considera mais os aspectos sociais 
da pessoa humana que os individuais. E é habitual, nos 
tempos modernos, justificar a existência e a expansão desse 
aspecto destacado do direito penal, pelo maior interesse que 
o estado de direito dedica à face social e comunitária da 
personalidade humana. Costuma-se dizer que, no Código Penal, 
acham-se previstas e sancionadas violações intoleráveis da 
esfera pessoal do indivíduo, enquanto se confia ao direito 
penal especial proteger as lesões de sua projeção social. 

Na legislação penal codificada domina 
expressa ou tacitamente - o princípio da natureza 
personalista da responsabilidade penal. No campo do direito 
secundário, porém, é por vezes consentida a derrogação ao 
princípio da "personalidade" das responsabilidade penal. É 
ali portanto que se apresenta a possibilidade de se 
considerar as empresas e sociedades comerciais sujeitos 
ativos de crime e de aplicar-lhes uma sanção penal, 
obviamente apropriada. 

É oportuno lembrar que a sanção penal á 
pessoa jurídica é admitida pela Constituição também no que 
se refere aos atos praticados contra a ordem econômica e 
financeira, que tem como um de seus princípios a defesa do 
meio ambiente, e contra a economia popular, através de 
punições compatíveis com sua naturesa (art. 173, $ 5*) 

2. A responsabilidade civil é aquela que 
impõe ao infrator a obrigação de ressarcir o prejuízo 
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causado por sua conduta ou atividada. Poda sar contratual, 
por fundasantar-sa nus contrato, ou axtracontratual, por 
dscorrar da axlgtncla lagal ou da ato ilícito ou até sssso 
por ato licito. 

O Código Civil brasilsiro sstabslsca, no sau 
art. 159, qua todo aquals qua, por açéo ou osisséo 
voluntária, naqliqéncia, ou isprudéncia viola o dirsito da 
outras, astá obrigado a raparar o dano causado. A 
rasponsabilidada civil, portanto, no dirsito brasilsiro, 
astá basaada na noçáo da culpa, da carátsr asinantasants 
subj ativo. 

Entretanto, as condiçdas da vida atuais tés 
produsido usa séria da situações as qua é virtuaIsenta 

isposslval astabalacar a culpa do aganta causador do 
prajulso. Isto é, as geral, o qua acontece quando usa 
asprasa, privada ou pública, degrada o saio asbianta ou 
causa danos á saúda da população. Raconhaca-sa a existência 
do dano, idantificas-sa os responsáveis sas não há coso 
rasponsabilisá-los legaIsenta, dada a dificuldade da se 
provar cos segurança a existência da culpa. 

Diante da inocuidada doa recursos Jurídicos 
disponíveis para enfrentar essas situações, passou-se antáo, 
prisairo pala via doutrinária a Jurisprudancial a finaIsenta 
através da processos legislativos, a se aspliar o caspo da 
responsabilidade civil, çoa a introdução do conceito da 
rasponsabilisaçáo por presunção da culpa a, taabéa, coa a 
transformação, em determinados casos, da responsabilidade 
civil axtracontratual em responsabilidade contratual. 

Ho primeiro caso, o direito passou a admitir 
a possibilidade de situações extremas em que, permanecendo a 
vitima sem indenisação pela dificuldade de comprovação da 
culpa, os imperativos de Justiça recomendariam a Inversão do 
Ônus da prova, isto é, o causador do dano é que precisaria 
provar que não agiu de forma culposa. 0 exemplo clãasico no 
direito brasileiro é a rasponsabi li «ação dos pais pelos atos 
doe filhos. 

O segundo caso aplicava-se a situações onde 
as relações Jurídicas estariam, na verdade, fundadaa em um 
contrato, embora não escrito qu não expresso. £ o caso da 
rasponsabilidada do empregador por acidente de trabalho. 

Ainda as discussões em tomo dos direitos de 
vizinhança, como o direito ã segurança, ao sossego a ã 
saúde, colocaram em questão o problema da responsabilidade 
civil, havendo quem defendesse a possibilidade, em 
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determinadas sltuaçfies, da responsabilização 
independentemente de culpa. 

0 principio da responsabilidade objetiva foi 
efetivamente adotado no Pais a partir da Constituição de 
1946, quando a indenização por danos causados a particulares 
por ato da administração pública, através de seus agentes, 
passou a prescindir da comprovação de motivação culposa. O 
texto constitucional dizia, no seu art. 194: 

"As pessoas jurídicas da direito público 
interno são civilmente responsáveis pelos danos que os seus 
funcionários, nessa qualidade, causem a terceiros. 

"Parágrafo único. Caber-lbes-á ação 
regressiva contra os funcionários causadores do dano, quando 
tiver havido culpa destes". 

Disposlçúas equivalentes foram consagradas na 
Carta da 1967 e na Emenda n< 1, de 1969. 

Atualmente, a Constituição de 1988 estendeu a 
responsabilidade objetiva aos casos envolvendo empresas 
privadas prestadoras de serviço público (Art. 37, S 6a). 

Em matéria ambiental, a responsabilidade 
objetiva foi introduzida na legislação nacional através da 
Lei 6.453, de 17 de outubro de 1977, que dlspfie sobre a 
responsabilidade civil por danos nucleares. A Lei 6.453/77 
afirma de forma expressa a responsabilidade do operador de 
instalações nucleares, isto é, da pessoa jurídica 
devidamente autorizada para operá-las, pela reparação dos 
danos causados por acidentes nucleares, independentemente da 
existência de culpa. 

Na verdade, pouco antes, o Pais já aceitava a 
responsabilidade objetiva, quando da promulgação, através do 
Decreto 79.347, de 28 de março de 1977, da Convenção 
Internacional sobre Responsabilidade Civil em Danos Causados 
por Poluição por óleo, de 1969. 

O principio alcançou plena aplicação, em 
matéria de dano ambiental, com a Lei 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, que instituiu a Política Nacional do Melo Ambiente. 
Este texto legal, marco na moderna legislação ambiental 
brasileira, no seu art. 4a, inciso VII, combinado com o S Ia 

do art. 14, impús ao poluidor e ao predador a obrigação de 
recuperar e/ou indenizar os danos causados ao seio ambiente 
e a terceiros, afetados por suas atividades, 
independentemente da existência de culpa. 

Cabe lembrar que a Constituição Federal, em 
outro lugar que não o art. 225, reafirma esse instituto, ao 
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afirmar que "a responsabilidade qJLvil por danos nucleares 
independe da existência de culpa" (Art. 21, Inciso XXIII, 
alínea c). 

A legislação nacional vem acompanhando, 
assim, tendência universal no sentido de .se abandonar os 
sistemas clãssicos de responsabilidade subjetiva, que não 
mais atendem as necessidades atuais da sociedade no que se 
refere, particularmente, aos danos causados ao melo 
ambiente. 

Essa tendência pode ser facilmente percebida 
mediante o estudo da legislação de outros países. A França, 
em seu Código Civil (art. 384), prevê a responsabilidade 
objetiva do "guardião" de Instalação perigosa e, também, a 
responsabilidade dos proprietários de aviões. Na antiga 
RepOblica Federal da Alemanha, legislações especiais 
previram a responsabilidade objetiva para o tráfego aéreo e 
ferroviário, para a poluição das águas (S 22 Wasserhaushalt 
gesets) e para a construção e operação de instalações 
nucleares (S 25 Atomgesetz). A Suécia, no "Ato da Proteção 
Ambiental" de 1969 (S 30) introduziu a responsabilidade 
objetiva quando o incômodo A substancial e não seja razoável 
tolerar. O Japão previu a responsabilidade objetiva da 
poluição da água (art. 19 da Lei de Controle da Poluição da 
Agua 138, de 25.12.70, emendada pela Lei 84/72), da poluição 
atmosférica (Lei de Controle da Poluição dõ Ar, do 10.06.68, 
emendada pela Lei 65/74) e incidentes provenientes de 
instalações nucleares (Lei *147 de 17.06.61, emendada pela 
Lei 53/71). No sistema de direito costumeiro (common latir), 
data de 1968 o caso "Rylands v. Fletcher". Nos ESTADOS 
UNIDOS prevê-se a responsabilidade objetiva para Instalações 
nucleares (Price Anderson Act, de 1975 e Nuclear 
Jnstailations Act, de 1959/1965), para rios e portos (Niver 
and Narboua Appropriatlon Act, de 1899), para aviões (Civil 
Aviation Act, de 1949). Na Itália, diante do conteúdo do 
art. 844 do Código Civil, hã o acolhimento da 
responsabilidade objetiva. A Grécia acolheu o principio pela 
Lei 1.650/86 (art. 29) a fez o mesmo Portugal, pela Lei n» 
11/1987 (art. 41). 

Também a nível das relações e dos acordos 
internacionais observa-se a adoção do principio da 
responsabilidade objetiva. A responsabilidade dos Estados em 
reparar os danos causados a outros Estados fundamenta-se, em 
principio, no artigo 21 da Declaração da Estocolmo de 1972, 
que estabelece que aos Estados cabe "a responsabilidade de 
assegurar que as atividades realizadas nos limitas de sua 
jurisdição, ou sob seu controle, não causem prejuízo ao meio 
ambiente de outros países, ou a áreas situadas fora dos 
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lialtM de qualquer jurisdição nacional". Esse principio foi 
reafirmado da Declaração do Rio da Janeiro, de 1992 
(Principio 2), que, todavia, foi mais além, ao estatuir que 
"Os Estados deverão desenvolver a legislação nacional 
relativa ã responsabilidade e ã indenização referente ãs 
vitimas da contaminação e outros danos ambientais. Os 
Estados deverão cooperar de maneira diligente e mais 
decidida no preparo de novas leis internacionais sobre 
responsabilidade e indenização pelos efeitos adversos dos 
danos ambientais causados pelas atividades realizadas dentro 
de sua jurisdição, ou sob seu controle, em zonas situadas 
fora de sua jurisdição" (Principio 13). 

O Acordo de Cooperação para a Proteção e 
Melhoria do Melo Ambiente na Região Transfronteiriça entre 
os Estados Unidos e o México, de 12 de novembro de 1986, 
estatui, no seu artigo 14, parágrafo segundo que, quando um 
carregamento de rejeito perigoso ou de substâncias perigosas 
"produzam danos para a saúde pública, para a propriedade ou 
para o meio ambiente no pais importador", a autoridade 

competente do pais onde ocorreu a exportação deve tomar 
todas as providências necessárias em relação ãs pessoas 
físicas ou jurídicas envolvidas para que haja "o retorno, 
tanto quanto seja possível, ao status quo ante do 
ecossistema afetado" e "a reparação, através de indenização, 
dos danos causados ã pessoa, ã propriedade e ao meio 
ambiente". 

Também a Convenção de BamaXo, de 29 de 
janeiro de 1991, que trata da produção e transporta de 
rejeitos perigosos na África, prevê que cada Parte "impõe a 
responsabilidade objetiva a ilimitada, assim como a 
responsabilidade conjunta e solidária aos produtoras da 
rejeitos perigosos" (art. 3», "b"). 

O principio da^ responsabilidade civil 
objetiva apõia-sa na teoria do risco, isto é, aquele que 
lucra com uma atividade deva responder pelos riscos ou 
desvantagens dela decorrentes. Se os benefícios são 
apropriados pelo particular, não pode a coletividade ser 
responsabilizada pelos prejuízos, isto é, a privatização dos 
lucros desautoriza ética e moralmente a socialização dos 
danos. Raconheca-sa, assim, que a possibilidade de dano ao 
meio ambiente e a terceiros é inerente a determinadas 
atividades econômicas, especialmente aquelas de natureza 
industrial. A contaminação, a degradação e, em particular, 
os desastres ambientais não são nem inevitáveis nem tampouco 
acidentais. 

O agente econômico, quando sua atividade 
prejudica o meio ambienta, está, na verdade, se apropriando 
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d», um direito alheio, pois a contaminação ou a depredação 
priva outras pessoas, por exemplo, do direito de respirar ar 
puro, beber água limpa ou desfrutar da natureza. Aquele que 
se apropria, em beneficio próprio, de bens ambientais 
comuns, indispensáveis á vida e á saúde das pessoas, deve 
estar preparado para responder pelos prejuízos impostos á 
coletividade. 

Em matéria de dano ambiental, náo importa o 
comportamento do agente. Para efeito de reparação ou 
indenização, é suficiente demonstrar a simples relação de 
causa efeito, isto é, entre a conduta do agente e o dano 
experimentado. Os pressupostos do dever de indenizar são 
apenas o evento danoso a o nexo de causalidade. Ainda nesse 
caso, é importante lembrar que a evolução para uma 
responsabilidade objetiva em matéria ambiental vem sendo 
acompanhada por uma diminuição do ônus da prova da exigência 
do nexo de causalidade entre o prejuízo sofrido e a 
atividade danosa. Isso porque essa relação, em matéria 
ambiental, é com freqüência bastante difícil. Os efeitos da 
poluição são em geral difusos, envolvam múltiplas e 
complexas reaçóes, provém de fontes variadas, são muitas 
vezes sentidos depois de multo tempo. Conseqüentemente, se a 
prova é um Ônus da vitima, esta se encontra numa situação 
extremamente desfavorável. Ê suficiente, portanto, para que 
haja a inversão do Ônus da prova, que a atividade do agente 
seja potencialmente danosa. 

Ainda que a atividade seja legal, isto é, 
esteja de acordo com as normas e padróes estabelecidos pela 
legislação e tenha sido autorizada ou licenciada pelo Poder 
Público, isto não libera o agente do dever de indenizar. O 
que importa é saber se o dano existe em função da atividade, 
o que é suficiente para a conclusão de que o risco a ela 
imanente é suficiente para estabelecer o dever da reparação 
ou indenização. A licitude da atividade, nesses casos, não 
exclui a responsabilidade civil pelos prejuízos. 

A obrigação de indenizar, no caso de uma 
atividade permitida legalmente, pode parecer contraditória. 
Essa contradição, porém, é apenas aparente, porque a conduta 
pode estar conforme o Direito, tendo em vista satisfazer um 
interesse coletivo ou qualificado da pessoa jurídica de 
direito privado, mas, concomltantemer.te, pode não obedecer 
aos imperativos da justiça comutativa ou comunltãrl f*. As 
autorizaçóes e licenças são outorgadas com a inerente 
ressalva de direitos de terceiros. Assim também, o exercício 
de atividades dentro de padróes regulamentares não desobriga 
o agente de verificar, por si mesmo, se sua atividade é ou 
não prejudicial, está ou não causando dano. A reparação, no 
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caso da responsabilidade objetiva, fundaaenta-se na doutrina 
da normalidade da causa e anormalidade do resultado. 

Não se pode esquecer, também, que nem sempre 
os parâmetros oficiais se ajustam A realidade ambiental. Na 
verdade, as normas e padrões são, em geral, fixados em 
função de imperativos tecnológicos - tendo em vista, por 
exemplo, a melhor tecnologia disponível ou praticãvel -, e 
imperativos econômicos, de modo a não onerar excessivamente 
o empreendedor. Todavia, esses critérios tecnológicos e, 
sobretudo, econômicos podem não ser suficientes para manter 
os danos e prejuízos causados dentro de limites aceitáveis. 
Por esse motivo, a reparação é um complemento indispensável 
ás medidas de prevenção, ainda que as atividades estejam de 
acordo com exigências legais. A autorização ou licença 
legal, entendem alguns, apenas confere ao Poder Público o 
dever solidário de indenizar. 

Pode-se dizer, em síntese, que a adoção da 
responsabilidade objetiva em matéria ambiental tem cinco 
conseqüências principais: a) irrelevãncia da intenção 
danosa; b) irrelevãncia da mensuração do subjetlvlsmo; c) 
Inversão do ônus da prova; d) irrelevãncia da licitude da 
atividade; e) atenuação do relevo do nexo causai. 

Ê essencial lembrar, finalmente, que o 
principio da responsabilidade objetiva fundamenta a maior 
parte das Ações Civis Públicas conduzidas pelo Ministério 
Público objetivando a reparação de danos ao melo ambiente, 
iniciativas estas que, sem sombra de dúvida, constituem o 
maior avanço em matéria de proteção da qualidade ambiental e 
da saúde da população observado no Pais nos últimos anos. 

A ação civil pública foi instituída pela Lei 
7.347, de 24 de julho de 1985, com o propósito de proteger 
os bens e interesses de valor artístico, estético, 
histórico, paisagístico e turístico, através de três vias: o 
cumprimento da obrigação de fazer, cumprimento da obrigação 
da não fazer e condenação em dinheiro. 

A ação civil pública consagrou o papel do 
Ministério Público na defesa dos interesse difusos e 
coletivos. Para atender a essas novas atribuições, o Estado 
de São Paulo, de modo pioneiro, organizou uma estrutura 
própria para cuidar do melo ambiente, criando, em todas as 
comarcas, Curadorias de Melo Ambiente. Seguindo o exemplo 
paulista, estruturas equivalentes começaram a ser 

i 
organizadas es vários outros estados da Federação. Para sé 
ter uma idéia dos resultados alcançados, basta dizer que, só 
no Estado de São Paulo, até dezembro de 1991, as Curadorias 
de Melo Ambiente haviam jã contabilizado e estavam apurando 
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1.741 casos da agrassOas aabiantals, dos quais 760 já 
astavas sob apraclaçáo do Podar Judiciário. 

xxz - coacLoaito 

aprasantaçáo da Substitutivo, explicitando, no texto 
constitucional, o principio da responsabilidade objetiva. 

A indlcaçáo do voto relativo a cada uma das 
Propostas Revislonals a respectivas Emendas á apresentada em 
anexo a este Parecer. 

Deputado Pabio Feldmann 
Relator-Adjunto 

SOMTXTUTXVO DO RXLATOá ás PROPOSTAS RRVISIOKAIS DIRIOIDAS 
AO S 3a ARTIGO 229 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 60 do texto constitucional e do art. 3» do Ato das 
Oisposiç&es Constitucionais Transitórias, promulga a 
seguinte Emenda á Constituiçáo Federal; 

Art. 1» O S 3# art. 225 da Constituiçáo 
Federal passa a vigorar com a seguinte redaçáo: 

lesivas ao meio ambiente sujeltaráo os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, alám da 
obrigaçáo de reparar os danos causadas, 
independentemente da existência de culpa. 

Art. 2« Esta Emenda entra em vigor na data de 

Diante do exposto, concluímos pela 

Sala das Sess&es,'^ de w—«■A' d« 1994 

"S 3® As condutas e atividades 

sua publicaçáo. 
Sala das Sessões,^ de *-"v de 1994 

/ 

Deputado Fabio^Feldmann 
Relator-Adjunto 
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PARECER N* 65, de 1994-RCF 
(«rt 225, { 1*. III) 

- Meio-ambiente: unidades dc conservação - 

PARECEK DO RELATOR ÀS PROPOSTAS REVISIONAIS 

APRESENTADAS AO INCISO III DO § 12 DO ART. 125. 

I - RELATÓRIO 

: -nciso ZZZ io § 12 do art. 125 atribui ao 
Poder Público a i.-.cunoéncia de definir, aa todas as unidades 
ia raaeracão. aspaccs -.amtcriais a seus ;oaponentes • 
serea i3Deciai.T.ents croteqidcs. alteração :a supressão 
dessas areas so pode ser feita através de lai. 

As propostas apresentadas ao dispositivo tem 
en vista cs seguintes objetivos: 

ai atnouir exclusivamente aos Estados a 
competência cara criar unidades de conservação 'PRE's -í 
10960:-"' e r.í :::i;6-c; ; 

ci conaicicnar a cnacác is -nidades íe 
conservação crcoostas ceio Executivo Eederai a aprovação 
ceio Ecngresso ■.acionai ■ PRE r.' 011943-;;; 

c; congar a reaiicacão previa de audiência 
pública para a cnacào ce unidades de conservação PRE r.* 
:'032:--l ; 

d) retirar co texto ccnstitucionai a 
coriçacào ;e çue çuaiguer i.teracão cu a supressão ie 
umdaaes de conservação so possa ser feita através de lai 

PRE losc:-;: . 
Ainda relacionado ao tema das unidades de 

conservação foi proposta a inclusão de um novo parágrafo ao 
art. 125, criando o título da divida ambiental para o 
pagamento de indenizações no caso de desapropriações 
decorrentes da criação de unidades de conservação (PRE n» 
010045-4). 

A relação completa das Propostas Revisionais, 
com seus respectivos resumos, é apresentada em anexo a este 
Parecer. 
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II - PARECER 

Pode-se dizer que a conservação da natureza 
tem três objetivos fundamentais: 

1. conservar os sistemas de sustentação da 
vida fornecidos pela natureza; 

2. conservar a diversidade da vida no 
planeta; 

assegurar a sustentabilidade do uso dos 
recursos naturais renováveis. 

Os sistemas de sustentação da vida são os 
processos ecológicos que determinam o clima, limpara o ar e a 
água. regulam d .fluxo de água, reciclam os elementos 
essenciais, criam e regeneram o solo e mantém o planeta 
adequado à vida. As atividades numanas estão provocando 
alterações radicais nesses processos através da poluição 
global e da destruição ou modificação dos ecossistemas. 

A diversidade biológica e a variedade total 
de classes genéticas, espécies e ecossistemas. As plantas e 

os animais ajudam a manter o equilíbrio quimico da Terra e a 
estabilizar o clima; protegem bacias hidrográficas e renovam 
o solo. Estamos apenas começando a entender essas funções. 
Graças à diversidade biológica obtemos alimento, muitas de 
nossas matérias primas, uma grande variedade de bens e 
serviços. 0 material genético utilizado na agricultura, 
medicina e indústria vale muitos bilhões de dólares ao ano. 
A despeito de tudo isso, as atividades humanas estão 
causando a extinção em massa das espécies. Calcula-se que um 
quarto de todas as espécies estarão extintas até meados do 
próximo século. 

Os recursos renováveis são aqueles que, se 
forem usados de forma sustentável, renovar-se-ào 
perpetuamente. Incluem o solo, a água, produtos extraídos em 
estado natural, como madeira, castanhas de vários tipos, 
plantas medicinais, peixe, carne e couro de animais 
silvestres, espécies domesticadas utilizadas na agricultura, 
aqúicultura e silvicultura, e ecossistemas como campos, 
florestas e ambientes aquáticos. Entretanto, a maior parte 
das atividades econômicas baseadas na exploração dos 
recursos naturais renováveis processa-se de forma não 
sustentável. 

Os espaços territoriais especialmente 
protegidos, tecnicamente denominados unidades de 
conservação, podem ser definidas como sendo áreas naturais 
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ou seml-naturais sob regime especial de administração, 
criadas legalmente pelo Poder Público, com localização e 
limites definidos. Essas áreas desempenham um papel 
essencial nos esforços e iniciativas adotadas pelos governos 
de todo o mundo para se alcançar esses trés principais 
objetivos da conservação. 

Ao se criar unidades de conservação busca-se 
salvaguardar, especialmente: a) ecossistemas naturais ou 
modificados que seiam essenciais para a manutenção dos 

sistemas de sustentação da vida e que abriguem uma grande 
diversidade de espécies, especialmente aquelas raras, 
endêmicas ou ameaçadas de extinção; b) paisagens de grande 
beleza cênica, especialmente valiosas como fonte de 
inspiração, para o lazer e o turismo; c) locais para o 
desenvolvimento de pesquisas científicas que não podem 
prescindir de áreas naturais preservadas; d) lugares 
cientifica e culturalmente importantes, em termos 
históricos, antropológicos, arqueológicos e paleontológicos; 
e) modos de uso sustentável dos recursos naturais em 
ecossistemas modificados, especialmente aqueles de 
populações tradicionais. 

As unidades de conservação desempenham um 
papel especialmente relevante quando possibilitam: a) a 
conservação do solo e da água em áreas propensas a grande 
erosão, se houver a remoção da vegetação original; b) o 
controle do fluxo e a purificação da água, principalmente 
pala proteção de várzeas e florestas; c) a defesa das 
populações contra desastres naturais, como enchentes ou a 
subida do nivel do mar era função de tempestades, através da 
proteção das florestas das bacias hidrográficas, das 
várzeas, dos recifes de coral, dos mangues e das regiões 
estuanr.as; d) a manutenção ca vegetação natural em solos de 
baixa prooutividade. cu^a exploração econômica 
proporcionaria um rendimento irrisório; e) a manutenção de 
recursos genéticos selvagens esoecialmente importantes para 
a alimentação, a saúde e outras necessidades humanas; f) a 
proteção de espécies e oopulacões altamente sensíveis à 
influência humana; g) a criação de hábitats para a 
reprodução, alimentação ou descanso de espécies migratórias 
usadas ceio homem ou ameaçadas de extinção, e cujos hábitats 
estegam em situação crítica; h) a geração de empregos e de 
renda através, principalmente, do turismo; i) o 
aproveitamento perene, em bases científicas das espécies e 
dos ecossistemas; ;) o ordenamento do processo de ocupação 

do ambiente, valorizando economicamente os recursos naturais 
conhecidos e promovendo a descoberta, através da pesquisa 
cientifica, de outros novos; j) a educação para a 
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importância da conservação; 1) a introdução de novos métodos 
de uso sustentado dos recursos naturais; ou m) a proteção de 
comunidades tradicionais de pressões econômicas 
desagregadoras. 

Ao discutirmos a importância das unidades de 
conservação, convém chamar uma atenção especial para a 
questão da conservação da diversidade biológica, 
especialmente das espécies e dos recursos genéticos. Isso 
porque, como sugerido acima, as espécies desempenham um 
papel msuDstituivei em áreas vitais para a vida e o . bem- 
estar humanos, como na produção de alimentos, na medicina e 
em muitas indústrias. 

Embora a síntese de laboratório tenha nos 
libertado da dependência total sobre as plantas e animais 
para a obtenção de produtos químicos orgânicos, essas 
espécies provém importantes produtos, incluindo alimentos, 
medicamentos e matérias-primas às indústrias, bem como 
artigos de primeira qualidade. Apenas 20 espécies de plantas 
provém mais de 30% da alimentação mundial; três delas 
milho, trigo e arroz -, constituem 65% do íornecimento de 
alimentos. 

Criadores de plantas com freqüência se 
esforçam para melhorar geneticamente as culturas, a fim de 
torná-las resistentes as pragas em constante ataque. As 
fontes mais importantes dos materiais genéticos sâo os 
parentes selvagens ou locais das plantas cultivadas, que sâo 
encontrados nas regiões de onde essas se originaram. Grande 
parte das variedades locais e selvagens existentes estão 
localizadas nos paises tropicais do Terceiro Mundo. Mesmo 
com a tecnologia moderna, cs genes utilizados para melhorar 

as plantas cultivadas devem vir de variedades selvagens 
existentes. 

Uma única planta de cevada, originária da 
Etiópia, pesquisada entre 6.500 variedades existentes, 
salvou as plantações da Califórnia, avaliadas em 160 milhões 
de dólares, do vírus do nanismo amarelo. Uma variedade de 
trigo proveniente da Turquia permitiu aumentar a resistência 
das variedades comerciais a doenças, gerando um aumento na 
lucratividade de mais de 50 milhões de dólares anuais. Uma 
planta de lúpulo, encontrada na natureza em 1981, melhorou o 
"sabor amargo" da cerveja inglesa, rendendo 15 milhões de 
dólares pa^-a a indústria. A safra norte americana de milho 
sofreu um grave revés em 1970, quando um fungo de folha 
atacou a cultura, impondo uma perda de dois milhões de 
dólares. Descobriu-se, então., um material genético que 
conferia resistência ao fungo era reservas do México. Como 
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último exemplo, vale citar declaração do Departamento de 
Agricultura dos Estados Unidos dí que as contribuições do 
material genético vegetal geram aumentos de produtividade 
que, em média, se situam em torno de 1% ao ano, com um valor 
para o produtor bem superior a um bilhão de dólares. 

Assim como na agricultura, na criação de gado 
utiliza-se apenas um pequena parcela das espécie 
disponiveis. Preservando a diversidade de espécies selvagens 
através da criacão, pode-se obter um uso mais eficiente do 
solo, água e outros recursos, sem diminuir os retornos 
nutncionais. Por exemplo, certos animais selvagens 
africanos consomem menos água e são mais resistentes a 
doenças do que o gado que é introduzido na região. 

Atualmente, mais de 40% das drogas prescritas 
vendidas nos Estados Unidos contém químicos orgânicos 
derivados de espécies selvagens: cerca de 25% dessas drogas 
vêm das plantas: outros 12% são derivados de fungos e 
bactérias; e 6% são de origem animal. 0 valor dos produtos 

medicinais derivados de tais fontes aproxima-se de USS 40 
bilhões por ano. 

Entre as drogas atualmente usadas derivadas 
de espécies selvagens estão o digitoxin e digoxin, extraídos 
da planta chamada dedaleira, usados para tratar doenças do 
coração; e a vincristina e vinblastina, obtidas da pervinca 
rõsea, usadas para tratar a doença de Hodgkin, leucemia e 
outros tipos de câncer. <3 Endod, de uma planta etlope, 
mostra-se promissor no controle do alastramento da 
esquistossomose, uma doença que afeta 300 milhões de pessoas 
nos trópicos. Organismos marinhos são considerados pelos 
cientistas como sendo uma fonte inesgotável de novos 
produtos auir.icos no estudo e tratamento das doenças. 

Muitos produtos ou matérias primas essenciais 
à industria são derivados de plantas selvagens e, em menor 
numero, de animais selvagens. Outros, ainda, vém de plantas 
semi-domesticadas, que são altamente dependentes das plantas 
selvagens, com as quais tém algum parentesco, para as 
melhorias genéticas que aumentam sua produtividade e 
utilidade. "Madeira para construção e outros produtos 
extraídos das arvores, incluindo madeira serrada, celulose e 
produtos ouimicos de origem vegetal como o raion são itens 
mdustnalizaaos, economicamente importantes, derivados de 
fontes vivas. 

A borracha, outro produto industrializado de 
grande importância, é extraído das árjores. Se por um lado 
um suostituto sintético tem sido usado ^argamente depois de 
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sua invenção durante a Segunda Guerra Mundial, a borracha 
natural constitui cerca de um terço do uso mundial em 
virtude de sua qualidade superior, mais de 70% são usados na 
fabricação de pneus - a maioria pneus oesados para aviões, 
caminhões, ônibus e equipamentos de construção e agricolas, 
bem como pneus radiais para carros. 

Uma planta da família das ulmáceas contém um 
óleo único que pode lubrificar máquinas de alta velocidade, 
que atingem altas temperaturas e geram extremas pressões; o 
óleo também pode ser usado em instrumentos de precisão, na 
Medicina e na tecnologia espacial. 

Esses são apenas alguns exemplos da 
importância econômica e estratégica dos recursos genéticos e 
das espécies. Há estudos que indicam que as indústrias de 
base biotecnolõgica, que tém nos recursos genéticos sua 
matéria-prima, estão hoje na situação em que estavam as 
empresas de informática duas décadas atuais. Os produtos 
biotecnológicos, nos próximos vinte anos. deverão ter uma 
utilização tão ampla e movimentar um mercado de dimensões 
equivalentes ao dos produtos de informática atualmente. 

Ora, o Brasil é provavelmente o mais rico 
país em diversidade biológica. Estima-se que entre 50% a 90% 
de todas as espécies do Planeta estejam nas florestas 
tropicais. Em uma pesquisa recente foi observado que uma 
única espécie da árvore no Panamá abrigava, sozinha, mais de 
1200 espécies de besouros, sendo que destes, 163 não eram 
encontrados em outras espécies arbóreas. No Peru, em apenas 
uma árvore, foram encontradas 43 espécies de formigas, mais 
ou menos o mesmo número encontrado em toda a Grã-Bretanha. 
Ainda no Peru, em um único hectare de floresta tropical, 
onde haviam 600 árvores com mais de 10 centímetros de 
diâmetro, haviam 300 espécies diferentes. No Equador, numa 
área de apenas 0,1 hectare, foram encontradas 365 espécies 
de plantas superiores. Os cientistas, até ho^e, já 
descreveram 1,4 milhões de espécies, mas há cálculos que 
indicam que devem existir, só de insetos, em torno de 30 
milhões de espécies, quase todas nas florestas tropicais. 

A Floresta Amazônica é a última grande 
reserva florestal contínua e abriga o mais extenso sistema 
de água cjppe do mundo, sendo que a Amazônia brasileira 

representa um terço de todas as florestas tropicais. 0 
Brasil e o primeiro país em número de anfíbios, o primeiro 
em plantas floríferas (aproximadamente 50 mil espécies) 
terceiro em número de pássaros, quarto em número de 
mamíferos, quarto em número de répteis. £ importante lembrar 
que essa impressionante diversidade biológica náo ocorre 
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apenas na Amazônia. Só na área do Distrito Federal já foram 
identificadas mais de 250 espécies de orquídeas. Um estudo 
recente em uma área de apenas meio hectare de cerrado 
indicou a presença de um número de espécies de plantas 
superiores maior do que aquele encontrado em toda a GrS- 
Bretanha. 

Essas considerações nos levam de volta a 
questão das unidades de conservação, isto é, só através da 
implementação de uma eficaz política de criaçáo e manutenção 
de uma ampla e diversificada rede de áreas naturais 
protegidas será possível assegurar a preservação do 
patrimônio biológico do País, de valor imensurável. 

A criaçáo de unidades de conservação é uma 
política adotada em todo o mundo. O número de áreas 
protegidas, acompanhando a conscientização sobre a 
necessidaoe de se proteger amostras representativas de todos 
os ecossistemas do Planeta, cresceu rapidamente, de cerca de 
600 áreas cobrindo menos de 100 milhões de hectares em 1950, 
para mais de 3.000 áreas abrangendo cerca de 750 milhões de 
hectares, com vários níveis de proteção. Essa área eqüivale 
aproximadamente ao tamanho da Europa ocidental ou quase 
cinco sextos da extensáo do Brasil. 

Apesar do crescimento observado nas últimas 
décaoas. as unidades de conservação mundiais cobrem apenas 
1,5% da superfície terrestre ou 5,1% da extensáo territorial 
dos paises. As áreas protegidas incluem regiões de tundra, 
desertes a savanas, mas sào exíguas em ecossistemas 
importantes como camoos, conas de clima mediterrâneo, ilhas, 

recifes de coral e, o que é particularmente preocupante, 
florestas tropicais. Há entre os profissionais um consenso 
de que a extensáo total das áreas protegidas precisa ser no 
mínimo triplicada para constituir uma amostra representativa 
dos ecossistemas da Terra. 

Refletindo a consciência sobre a importância 

das unidades de conservação os principais documentos e 
tratados internacionais que tratam da conservação da 
natureza e uso sustentado dos recursos naturais dedicam 
especial atenção ao tema. 0 Relatório Nosso Futuro Comum, da 
comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, 
observa oue "os governos estão tomando providência» par. 
assistir às esoécies ameaçadas em seus territórios, 
principalmente por meio da instituição de mais ãr... 
protegidas", e afirma que "os governos deveriam determinar 
quantas áreas protegidas ainda são necessárias, tendo em 
mente sobretudo de que forma tais áreas podem contribuir 
para os objetivos do desenvolvimento nacional". 
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O documento "Cuidando do Planeta Terra", 
elaborado, mediante ampla consulta internacional, pelo 
Programa das Nações Cnidas para o Meio Ambiente, União 
Internacional para a Conservação da Natureza e Fundo Mundial 
para a Natureza, a que deu seqüência a outro documento 
marcante, denominado "Estratégia Mundial para a 
Conservação", afirma que "0 sistema de áreas protegidas é a 
essência de qualquer programa que persiga a manutenção da 
diversidade dos ecossistemas, espécies e recursos genéticos 
em estado selvagem, e a proteção das grandes áreas naturais 
do mundo por seu valor intrínseco e por proporcionar 
inspiração e lazer ao homem", a conclui dizendo que "todos 
os governos e órgãos nacionais de conservação devem avaliar 
e, se necessário, ampliar os seus sistemas de áreas 
protegidas". 

A "Estratégia Global da Biodiversidade", 
elaborada pelo Programa das Nações Unidas para o Meio 
Ambiente, União Internacional para a Conservação da Natureza 
e Instituto de Recursos Mundiais, com o propósito da 
fornecer diretrizes de ação para "estudar, salvar e usar de 
maneira sustentável e justa a riqueza biótíca da Terra", 
dedica todo um capitulo às unidades de conservação e afirma 
que "As áreas protegidas são instrumentos vitais na 
conservação da biodiversidade. Combinadas com instalações 
ez-situ tais como zoológicos, jardins botânicos e bancos de 
sementes, elas são capazes de proteger uma parte importante 
da biodiversidade e ajudar a mobilizar os seus benefícios" 
e, ainda "Os sistemas nacionais de unidades de conservação 
devem ser fortalecidos e ampliados a fim de incluir todos os 
bíomas e ecossistemas importantes". 

Em termos de acordos internacionais, merece 
ser citado o ante-projeto de um Convênio sobre Conservação 
Ambiental e Uso Sustentável dos Recursos Naturais, elaborado 
pela Comissão de Direito Ambiental da União Mundial para a 
Conservação da Natureza, que dedica um longo e detalhado 
artigo às "Áreas Sujeitas a Regimes Legais Especiais" e 
comeca afirmando que "os Estados devem estabelecer, manter e 
manejar areas terrestres, de agua doce, costeiras e marinhas 
sujeitas a regimes legais especiais." jArtigo 27). 

0 Protocolo ao Tratado da Antártida sobre 
I 

Proteção ao Maio Ambiente, assinado pelo Brasil em 04 de 
outubro de 1991, considera fundamental no planejamento e na 
execução de todas as atividades que se deBenvolvem|p na área 
do Tratado da Antártida a "proteção ao meio ambiente 
antártico e atos ecossistemas dependentes e associados, assim 
como a ' preservação do valor intrínseco da Antártida, 
inclusive mas qualidades estéticas, seu estado natural e 



Maio de 1994 DIÁRIO DOS' RABALHOS REV1SIONAIS Sábado 14 3873 

sau valor como área destinada à pesquisa cientifica, 
especialmente á pesquisa essencial á compreensão do meio 
ambiente qlobal". Para assegurar essa proteç&o, o Protocolo, 

dentre outros instrumentos, cria duas categorias de unidades 
de conservação para a Antártida, denominadas Áreas 
Antárticas Especialmente Protegidas e Áreas Antárticas 
Especialmente Gerenciadas. 

Especialmente importante é a "Convenção sobre 
Diversidade Biológica", assinada pelo Brasil durante a 
Conferência das Naçfles Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento, no Rio de Janeiro, em junho de 1992, que 
apresenta um artigo especialmente dedicado ã "conservação in 
sitm", estatuindo que "Cada parte contratante deve, na 
medida do possível e conforme o caso, estabelecer um sistema 
de áreas protegidas ou áreas onde se tomem medidas especiais 
para conservar a diversidade biológica." (Artigo 8, "a"). 

A exigência de que uma unidade de conservação 
só possa ser alterada através de lei foi uma conquista da 
Constituição de 1988. Eliminar essa obrigação conduz de 
volta ã situação anterior quando, para atender a interesses 
econômicos discutíveis, unidades de conservação 
incomparáveis foram extintas, como Sete Quedas, ou 
drasticamente reduzidas, como Chapada dos Veadeiros, 
mediante um simples Decreto. Decisões dessa natureza, que 
implicam na perda de patrimônios ecológicos, científicos, 
culturais e econômicos, que vimos argumentando, são 
incalculáveis, devem ser tomadas pelo Congresso Nacional. 

Transferir a competência para a criação de 
unidades de conservação para os Estados interrompe o 
processo de instituição dessas áreas protegidas nas regiões 
manos densamente povoadas, onde as iniciativas neste campo, 
em grande medida devido à ausência ou fragilidade dos órgãos 
ambientais locais, são na sua quase totalidade federais, 
como ocorra na Amazônia, onde as medidas de proteção da 
diversidade biológica, haja vista a extrema riqueza biôtica 
das florestas tropicais, são mais necessárias. Além disso, a 
criacáo de unidades de conservação federais justifica-se 
pela importância nacional, e não apenas regional, dos 
recursos ambientais que motivam a criacáo dessas áreas, 
importante observar s que a definição adotada 
internacionalmente para Parque Nacional é a de que esse tipo 
de unidade compreende áreas onde "a mais alta autoridade do 
País adota medidas para assegurar a preservação das 
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características ecológicas, geomorfolóqícas ou estéticas que 
motivaram sua criação". 

Compreende-se, de certa forma, a preocupação 
dos estados com o processo de cnacão de unidades de 
conservação por parte do governo federal, na medida em que, 
tradicionalmente, essas áreas tem sido criadas e gerenciadas 
sem consulta as comunidades locais e era detrimento dos seus 
interesses legítimos. Entretanto, esse processo de decisão 
excessivamente centralizado vem sendo paulatinamente 
substituído por uma filosofia de administração baseada na 
estreita cooperação entre os três níveis de governo, 
incluindo as populações locais, e na justa divisão dos 
custos e benefícios da cnacão dessas unidades. 

Outra justa preocupação é com o fato de as 
unidades de conservação permanecerem á margem do processo de 
desenvolvimento regional e local, penalisando social e 
economicamente as populações vizinhas sem nenhuma 
contrapartida compensatória. Também nesse caso vèm-se 
observando uma profunda mudança no País, no sentido de se 
conceber a gerir as áreas especialmente protegidas como um 
fator de desenvolvimento, integradas ao processo, mais 
amplo, de planenamento do uso dos recursos ambientais da 
região onde elas estão inseridas, £ importante lembrar as 
várias iniciativas, a nivel estadual, de redivisão dos 
recursos financeiros governamentais entre os municípios do 
estado, com o proposito de compensar aoueles que possuem 

unidades de conservação. c.S6as mesmas medidas estão sendo 
estudadas para serem aplicadas a nivel federal. 

Essas mudanças de filosofia e de 
procedimentos, que se observa Claramente no País, obedece a 
uma ^endèncía mundial. Por exemplo, a citada "Estratégia 
Global da Biodiversidade" afirma que "a melhor maneira de 
fortalecer as áreas protegidas é integrá-las melhor às 
necessidades sociais e econômicas locais. Essa estratégia 
enfatiza a aplicação de mecanismos para aumentar os 
benefícios para as comunidades locais, da criação de zonas 
de amortecimento eficazes entre as áreas protegidas e as 
comunidades vizinhas, da indenização às comunidades locais 
pelos recursos perdidos e do uso de estratégias integradas 
de conservação e desenvolvimento quando do estabelecimento 
de áreas protegidas". Diz ainda que "as" comunidades locais 
devem desempenhar um papel fundamental na gestão de áreas 
silvestres e na administração de seus recursos naturais como 
um todo", e que "a conservação da biodiversidade não pode 
ter sucesso a menos que as comunidades recebam uma parcela 
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justa dos benefícios e assumam um papel maior na 
administração de seus recursos bióticos". 

0 também citado "Cuidando do Planeta Terra", 
refletindo o entendimento da comunidade internacional, 
afirma que "os sistemas nacionais de áreas protegidas devem 
ser regidos por uma clara política que:", dentre outros 
princípios, "garanta o envolvimento dos cidadãos no 
estabelecimento e na revisão da política nacional de áreas 
protegidas; assegure a participação efetiva das comunidades 
locais no projeto, administração e operação de áreas 
protegidas; mantenha um índice de retorno econômico 
sustentável das áreas protegidas, porém assegurando que 
grande parte desse retorno se^a destinado à administração de 
área e reverta para as comunidades locais". 

Ê importante lembrar que o conceito de 
"parques para o desenvolvimento" foi a orientação adotada 
pelo III Congresso Mundial sobre Parques Nacionais, 
realizado em Bali, Indonésia, em 1982, orientação esta que 
foi novamente reafirmada no IV Congresso, na Venezuela, em 
1992. 

Atribuir ao Congresso Nacional a competência 
para criar ou aprovar a criação de unidades de conservação 
inviabiliza a criação dessas áreas. A criação de unidades de 
conservação é uma atividade de ordenamento do uso do solo, 
que compete tipicamente ao Poder Executivo. 0 processo de 
aprovação de uma lei no Congresso é sabidamente demorado. 
Quando uma área natural fosse finalmente estabelecida como 
unidade de conservação ela já teria sido, na maioria dos 
casos, severamente depredada. 0 Parlamento preserva o poder 
de, através de lei, determinar a extinçàcj ou modificacao 
de qualquer unidade de conservação comprovadamente 
inadequada. 

0 mesmo argumento é válido para a proposta de 
se suometer um pro-jeto de cnacão de uma unidade de 
conservação a apreciação da população afetada, através de 
uma audiência pública. Embora, para que a implementação de 
uma unidade de conservação possa se processar com sucesso, 
se^a essencial a participação da comunidade, esse processo 

■tem que ser conduzido com muito cuidado. Caso contrário, 
aqueles que se opuserem a criação de uma unidade, por receio 
de serem lesados nos seus direitos, tenderão a retirar o 
máximo possível dos recursos naturais disponiveis das terras 
incluídas nas áreas propostas', degradando-as, e se possível 
ao ponto d. não mais se justificar a criação de uma unidade 
de conservação nessa terras. £ necessário assegurar uma 



3876 Sábado 14 DIÁRIO DOS TRABALHOS REVISIONAIS Maio de 1994 

justa divisão dos custos e benefícios advindos da criação de 
uaa unidade de conservação, mas essa justiça deve ser 

buscada por outros neíos, como uma justa indenização pelas 
áreas que devam ser desapropriadas, a criação de mecanismos 
de compensação financeira para o municípios, como uma 
percentagem maior dos recursos decorrentes da cobrança de 
impostos ou uma participação significativa dos rendimentos 
auferidos pela utilização das unidades de conservação. 

Finalmente, sobre a criação do titulo da 
divida ambiental, convém lembrar que A situação fundiária 
das unidades de conservação do Pais, tanto pelo acúmulo de 
processos não resolvidos de unidades decretadas desde a 
década de trinta, como pelos processos de unidades recém 
criadas, tem se agravado de tal forma que constitui ho]e, 
juntamente com a falta de pessoal, o principal problema 
operacional do sistema de unidades de conservação. 

Em 1987, da totalidades das áreas protegidas 
do País, apenas 35% encontravam-se regularizadas. 0 total de 
área de unidades de conservação a ser regularizado, segundo 
dados de 1992, alcança a cifra de 22 milhões de hectares. A 
situação é tão grave que apenas 33% da área do primeiro 
parque nacional brasileiro, o Itatiaia, encontra-se 
reguiaricaao. 

Calcula-se que seriara necessários, para a 
regularização fundiária de nossas unidades, sem considerar 
as indenizações por benfeitorias, cerca de 500 milhões de 
dólares, o que é pouco significativo, considerando a 
importância dessas áreas. Considerando, entretanto, o atual 
volume de recursos destinados a esse fim pelo governo serão 
necessários mais de 400 anos para a regularização apenas das 
unidades hoje existentes. 

A criacâo, portanto, do titulo da dívida 
ambientai proporciona ao Poder Público o instrumento 
indispensável para a solução efetiva do problema. Todavia, 

entendemos que melhor do que criar um novo titulo seria 
estender o já existente título da divida agrária para os 
casos de desapropriação com finalidade ambiental. 

IZZ - cohclusAo 
Diante do exposto, concluímos: a) pala 

manutenção do texto atual do inciso III, do § 1° do art. 225 

da Constituição Federal; e b) pelo acréscimo, com os ajustes 
necessários no art. 184 do texto constitucional, de um 
parágrafo ao art. 225 determinando que nos casos em que a 
criação de unidades de conservação exigir a desapropriação 
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está sera feita através de títulos da divida agrária e 
ambiental; 

A indicação do voto relativo a cada uma das 
Propostas Revisionais e respectivas Emendas é apresentada em 
anexo a este Parecer. 

Sala das Sessões, em ''i Aíl. ^ 
de 1994. 

/ ./ 
Deputado Nelsop^rebim 

Relausr 

Deputado Pabio Feldmann 
Relator-Adjunto 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR ÀS PROPOSTAS RETISIOMAIS DIRIGIDAS 
AO ARTIGO 225 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 60 do texto constitucional e do art. 3S do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, promulga a 
seguinte Emenda à Constituição Federal: 

Art. is Acrescente-se ao art. 325 o seguinte 
S 7»: 

"S 73 Nos casos em que a criaçáo de 
espaços territoriais especialmente protegidos 
obrigar à desapropriação, está será feita 
mediante prévia e justa indenizaçáo em 
títulos da dívida agrária e ambiental, nas 
condições estabelecidas no art. 184." 

Art. 29 0 art. 184 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Compete a Cmâo desapropriar por interesse 
social, para fins de reforma agraria, o imóvel rural que náo 
esteia cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 
indenização em títulos da dívida agrária e ambiental, com 
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cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo 
de aré vinte anos, a partir do segundo ano de sua eraissáo, e 
cu^a utilização será definida em lei. 

total de títulos da dívida agrária e ambiental, assim como o 
montante de recursos para atender ac proarana ae reforma 
agrária no exercício." 

Art. 39 Esta Emenda entra era vigor na data de 
sua publicação. 

§ 49 o orçamento fixará anualmente o volume 

Sala das Sessões, ^3 cÍsl de 
de 1994. 

Deputado Fábio Feldmann 
Relator-Adjunto 
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 SUMÁRIO  

1 - ata DA 9* REUNIÃO, EM 13 DE MAIO DE 1994 - Inexistência de quorum para a abertura da sessão. 
1.1-ABERTURA 1.2-ENCERRAMENTO 
1.1.1 - Comunicação da Presidência 

Ata da 9a Reunião, em 13 de maio de 1994 

4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Adylson Motta 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - São 9 horas. As 
listas próprias registram o comparecimento de 23 Srs. Congressis- 
tas. Não há número regimental para se abrir a sessão. Aguardare- 
mos até trinta minutos para que o quorum se complete. 

(Suspensa às 9 horas reunião é reaberta às 9 ho- 
ras 30 minutos.) 

ÀS 9 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. CONGRESSISTAS: 

Roraima 
Júlio Cabral - PP. 

Amapá 
Henrique Almeida - PFL. 

Pará 
Gerson Peres - PPR; Osvaldo Melo - PPR; Paulo Tilan - 

PMDB. 
Amazonas 

Gilberto Miranda - PMDB. 
Rondônia 

Aparício Carvalho - PSDB (PP); Reditário Cassol - PSD. 
Tocantins 

Leomar Quintanilha - PPR; Merval Pimenta - PMDB. 
Maranhão 

Epitácio Cafeteira - PPR. 
Ceará 

Aécio de Borba - PPR; Jackson Pereira - PSDB; Mauro 
Benevides - PMDB; Ubiratan Aguiar - PMDB. 

Piauí 
B. Sá - PP; Chagas Rodrigues - PSDB. 

Paraíba 
Anlonio Mariz - PMDB; Humberto Lucena - PMDB. 

Pernambuco 
Marco Maciel - PFL. 

Sergipe 

Lourival Baplista - PFL. 
Bahia 

Josaphat Marinho - PFL; Prisco Viana - PPR. 
Minas Gerais 

Fernando Diniz - PMDB; Odelmo Leão - PP. 
Espirito Santo 

Armando Viola — PMDB; Etevalda Gr as si de Menezes - 
PTB; João Calmon - PMDB. 

Rio de Janeiro 

Cidinha Campos - PDT. 
São Paulo 

Luiz Gushiken - PT. 
Distrito Federal 

Valmir Campeio - PTB. 
Mato Grosso do Sul 

Elísio Curvo - PTB; Nelson Trad - PTB. 
Paraná 

Élio Dalla-Vecchia — PDT; José Eduardo - PTB; José Richa 
- PSDB; Luciano Pizzatto - Bloco (PFL) Wilson Moreira - 
PSDB. 

Santa Catarina 
Ângela A min - PPR; Esperidiâo Amin - PPR; Hugo Biehl 

- PPR; Nelson Wedelcin - PDT. 

Rio Grande do Sul 
Adylson Motta - PPR; Nelson Jobim - PMDB; Odacir 

Klein - PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - As listas de pre- 
sença registram o comparecimento de 45 Srs. Congressistas. Não 
há número regimental; deixa de ser realizada a sessão. 

Está encerrada a reunião. 
(Levanta-se a reunião às 9 horas e 30 minutos.) 
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